
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DA BAHIA 

TJBA 
çTODOS 

UNTOS 

FOLHA DE INFORMAÇÃO 

ASSUNTO: CONTRATO — EBCT (MALOTE) 
NOVO CONTRATO 
	

Salvador, 17 de agosto de 2018 

Senhor Diretor, 

Comunico o iminente término em 18/09/2018 do contrato n° 
9912329763, celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia e 
a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos para prestação de 
serviços continuados de Malote, que consiste em coleta, transporte e 
entrega de correspondência agrupada, considerada exclusividade dos 
Correios. (ofício 68/2018 em anexo) 

Levando em consideração que a prestação dos serviços 
contratados é de suma importância para o Poder Judiciário da Bahia, 
pois atende a todas as Comarcas deste Estado que usam o serviço de 
MALOTE para o trânsito de todos os processos judiciais de 1° e 2° graus, 
bem como processos administrativos e documento, além do serviço para 
o STJ e STF, solicito providências com o objetivo de contratar a ECT, 
com a finalidade de dar continuidade na prestação do serviço. 

A disposição para qualquer esclarecimento. 

Ate ciosamente, 

E naldo Pereira 
Frnal do Contrato 

SUUD - SECREFARIA JUDICIÁRIA 
DDI - DIRETORIA DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO 
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C» Correios 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
AVENIDA PAULO VI, 11 ANDAR - Bairro PITUBA, Salvador/BA, CEP 41810900 

Telefone: - http://www.correios.com.br  

Oficio n°72/2018 - CCAT11-GCAT 

Salvador/BA, 17 de agosto de 2018 

A Sua Senhoria o Senhor 

Des. GESIVALDO NASCIMENTO BRITTO 

Presidente 	
(') 

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

5' Avenida do CAB — Centro Administrativo da Bahia, 560. 

41745-970 Salvador — BA 

Assunto: Continuidade dos serviços de Malote TJ-BA 

Referência inicial 

Senhor Desembargador, 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, CNPJ 34.028.316/0005-37, 
sediada na Av. Paulo VI, n° 190 - Pituba, CEP. 41810-900, por intermédio de seu representante 
legal, o Vice-presidente Comercial, FRANCISCO WAICEBE, portador da carteira de identidade 
RG 123225802-SSP/SP, CPF 065.149.198-39 e da Chefe do Departamento de Vendas — 
DEVENNICOM, MONICA DE BARROS NASCIMENTO, RG: 05.193.826-4/RJ CPF: 
816.217.527-04, manifesta o interesse em dar continuidade à parceria estabelecida com esse 
Tribunal de Justiça para a prestação de Serviços de Correios, através renovação do Contrato 
Serviços de Malote Órgão Público: 9912329763. 

Cabe informar que em que pese da assinatura de novo instrumento contratual é permitida a 
manutenção do mesmo número de contrato. Pois, quando da renovação de contratos, os clientes 
órgãos públicos têm dificuldades de adequação de novo número por terem de efetuar alterações 
em sistemas e manutenção dos percursos sem interrupção dos serviços de Malote. 

Ressaltamos que a manutenção do número do contrato deixará de onerar pela renovação do 
contrato, seja por alterações nos sistemas utilizados e demais situações inerentes ao processo de 

https://tjbamail.fibajus.br/service/home/—/?auth=co&loc=pt_BR&id=46089&part=2 	 1/2 
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implantação de novo contrato, como mudanças de visores dos percursos de Malote, relatórios de 
postagem entre outros. 

Reafirmamos a parceria existente, oportunidade em que colocamo-nos à disposição para outras 
informações adicionais. 

Respeitosamente, 

Vivian Brendle 
Coordenadora de Clientes Atacado - Nordeste 

 

Documento assinado eletronicamente por Vivian Brendle, Gerente Atividade - CTC TP IV -63, em 
17/08/2018, às 09:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, § 1°, do 
Decreto n° 8.539 de 8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei.correios.com.br/sei/controlador  externo.php? 
acao=documento conferiddd orgao acesso externo=0  informando o código verificador 2646852 e 
o código CRC B893E9AC. 

Referência: Processo n° 53151.013166/2018-66 	 5E1 n° 2646852 

https://1jbamail.fiba.jus.br/service/home/-/?auth=co&loc=pt_BR&id=46089&part=2 	 212 
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Correios 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

AVENIDA PAULO VI, 11 ANDAR - Bairro PITUBA, Salvador/BA, CEP 41810900 
Telefone: (71)3346-8150 - http://www.correios.com.br  

Oficio nc2  68/2018 - CCAT11-GCAT 

Salvador/BA, 03 de agosto de 2018. 

A Sua Senhoria, o Senhor 
Edmundo Hasseimann 

Chefe do NDI - Tribunal de Justiça da Bahia 
9 Avenida do CAB —Centro Administrativo da Bahia, 560. 
41745-970 Salvador - BA 

Assunto: Serviço de Correspondência agrupada exclusivo dos Correios. 

Prezado Senhor, 

Informamos que o Serviço de Malote prestado pelos Correios ao Tribunal de Justiça do 

Estado da Bahia é definido como um serviço de coleta, transporte e entrega de 

correspondência agrupada exclusivo dos Correios. 

Sendo que a Correspondência agrupada é a reunião, em volume, de objetos da mesma 

ou de diversas naturezas, quando, pelo menos, um deles for sujeito ao monopólio 

postal, remetidos a pessoas jurídicas de direito público ou privado e/ou suas agências, 

filiais ou representantes (Artigo 47, Lei 6.538/78). 

O Serviços de Malote é destinado a pessoas jurídicas, para que mantenham 

comunicação regular de objetos e documentos, com frequência de remessas pre-

definidas, entre suas unidades e filiais, agências, representantes e parceiros. 

O serviço de Malote tem os seguintes benefícios: 

- Disponível em todo território nacional; 

- Agilidade e segurança no manuseio e transporte de objetos e documentos; 

- Embalagens (malotes) são cedidas gratuitamente para acomodar as remessas; 

- Produto ecologicamente correto; 

- Informações, contratação ou alteração de percurso pela internet; 

- Opção de suspensão temporária do percurso sem faturamento; 

- Opção de coleta em faixas horárias diferenciadas nas maiores cidades; 

- Pesquisa pelo site MaloteWeb da situação do malote. 

Mais informações em: http://www.correios.com.br/solucoes-empresariais/malote   

Reafirmamos a parceria existente e nos colocamos à disposição para quaisquer outros 

esclarecimentos que se façam necessários. 

https://sei.correios.com.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao... 03/08/2018 
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Atenciosamente, 

Vivian Brendle 
Coordenadora de Clientes Atacado - Nordeste 

Documento assinado eletronicamente por Vivian Brendle, Gerente Atividade - CTC TP IV - 
G3, em 03/08/2018, às 15:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 

62, § 12, do Decreto n2  8.539, de 8 de outubro de 2015. 

   

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.correios.com.brisei/controlador  externo.php?  

acao=documento conferirEgid orgao acesso externa°, informando o código verificador 

2459059 e o código CRC 3FD13985. 

Referência: Processo n° 53151.012244/2018-13 	 SEI ne 2459059 

https://sei.contios.com.br/sei/controlador.php  acao=documento_imprimir_web&acao... 03/08/2018 
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CAPITULO 1— DESCRIÇÃO DA EMPRESA 

Razão social e natureza jurídica 

Art. 1°, Â Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, :empresa pública 
federal vinculada ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 
Será regida por este estatuto, e pelas legislações aplicáveis, especialitente, pelo 
Decreto-lei de Criação n° 509, de 20 de março de 1969, pélas Leis n°s. 12 490, de 16 
de. seternbro de:2011, 1.3.303; de 30 de junho de 2016 e 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, pelo Decreto n°8.945,, de 27 de dezembro de 2016. 

Sede e representação geográfica 

Art. 2°. A ECT tem Sede e'fbro na cidade de Brasília, Distrito Federal, cotn atuação 
no território nacional e no exterior. 

Prazo de duração 

Art. 3°. O prezo de duração da ECT é indeterminado. 

CAPÍTULO II- OBJETO SOCIAL 

Art_ 4,1A ECT tern por objeto social, nos termos da lei: 

I - planejar, iinplaritatkeÀplorar o serviço.  postal e ci.Serviçode. telegrarna:. 
II - eXplOrartà teNiçOS pbateis de logística integrada, financeiros  .e eletrôniCOs 
111- exploraratividadestorrelatas; e 
IV - exercer:outras atividades•afins, autorizadas.pelo Ministério, sUpeMer. 

§ 1°A ECT terá exClus.iyidadé: na exploração.dos _seiviços de duelratam os-  incisos I 
e 111 do caput do art. 9° da Lei n° 6,538, de 22 de junho de 1978„conforme•inciso X 
dõ ceptit &len: 210 Constituição. . 	. 

à 26  A ECT, ejénderidO .a-chriv.eniências técnicas e eConómicas, e sem prejuízo de-
suas-atribuições e responsabilidades, poderá celebrar contratos.e- convênios. para 
assegurara .prestaçáó dê serviços. 

§ 3° A ECT, no exercício de sua função !social, é obrigada a,  assegurar -a 
continuidade i dos- serviços postais e telegráficos, -observados os - Indicet' 
tonfiabilidade, ,qualidade, eficiência e outros requisitos fixados pele ~Mello. 
.Siipervisdr. 

Confere com o original 	 1 

`»tx,t4ri sir 	• -R» 

1 

ESTATUTO SOCIAL 



a» 
Correios 

ESTATUTO SOCIAL 

§4°:A ECT poderá firmar parcerias comerciais que agreguem valor à sua marca e 
proporcionem Maior eficiência de sua itifraestrutura, especialmente de'.sua'rede de 
atendimento, desde que obaervada a legislação aplicável. 

Art. 5°. Pará a ecuçãO:de-atiVidades compreendidas em seU objeto, a ECT,poderá 
constitUir subsidiárias e adquirir o controle ou a partitipação aCtOriária em sociedades 
empresárias já estabelecidas, relacionadas ao seu objeto social. 

§, 1° A ECT poderá Constituir subsidiária Cujo objeto .social seja participar .de outras.. 
sociedades, inclusive: Minoritariamente., dettle que cada irivestimehto estejã .  
vinculado ao plano de negócios. 

§- 2° A. coristituipãe da subSidiárias e à aquisição do controle Ou participação 
acionária .em sociedades empresárias já estabelecidas.deverão Ser comunicadas-:á 
Câmara dos Deputados e ao Senado Federal no prazo•de-36 dias,' contado tia data. 
do ato COrres0ondente. 

.§ á° É vedada ás empresaa.constituidas ou adquiridas nos termos do caput atár no 
Serviço de entrega domiciliar de que trata o monopólio postal. 

CAPITULO III —CAPITAL SOCIAL E RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 6°. O, capital social da ECT é de RS 3A7.9.457.702,21 (três bilhões, cento e 
setenta e nove milhões quatrocentos e cinquenta e sete mil, setecentos e dois reais 
e Vinte e urn:centayos), conifituido inteOralMente pela:uniãO. 

Parágraftiúnico. capital Social poderá ser alterado nas hipóteses previstas em lei, 
vedada a capitalização do lucro sem trâmite pela conta de reserVei. 

Art. 7°. Constituem recursos da ECT as receitas decorrentes de: 

I - prestacão de serviços;  
II - produto da venda de bens e direitos patrimoniais: 
III - rendimentot de participações acionárias detidas em outras sociedades; 
IV - doações; legados;  Subvenções e outros recursos que lhe forem destinados por 
pessoas (Soas ou juridicas dé direito público OU priVadO; 
V - produto te operação de crédito; 
VI - recursos provenientes de acordos e convênios que realizar com entidades 
nacionais e internaCionals públicas ou priVadasi 
VII - rendimentos de aplicações financeiras que realizar; e 
VIII - rendaaproveriientesde outras fontes. 

:2 
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CAPÍTULO IV — ASSEMBLEIA GERAL 

.Caracterização 

Art. Q°. A Assembleia Geral é o órgão ~imo da empresa, com poderes para 
deliberar sobre todos os negócios relativos ao seu objeto e será regida pela Lei n° 
6.404; de 15 de dezembro de 1976, inclusive quanto à sua competência para alterar 
o capital social e .6 estatuto social da empresa, bem como eleger e destituir seus 
conSelheiros'a qualquer tempo. 

Composição 

Art. 9°. A Assembleia Geral é composta por um único acionista, representado pela 
ProcuradoriaCeral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Art. '10. Os trabalhos da Assembleia Geral serão dirigidos pelo Presidente da.ECT ou 
pelo substituto que este vier a designar. 

Reunlão 

Art. 11. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariaMente, dentro .dos quatro primeiros 
Meses subsequentes ab término do exeiticio wdal, para os fins previstos em lei B. 
extraordinariamente, sempre. que os Interesses da ECT assim o exigirem, 
observados os preceitos legais relativos às convocações e deliberações. 

Convocação 

Art. 12..A Assembleia Geral será convocada pelo Conselho de Administração ou, riaS 
hipóteses admitidas em lei, pela Diretoria Executiva, pelo Conselho Fiscal ciu pela 
União. 

5 16  A primeira convocação da Assembleia Geral será realizada corri antecedência 
m Inima de oito .dia. 

-§ 2° Nas Assembleias' Gerais, tratar-se-á exclusiVamente do, objeto previSto nos 
editais de convocação, hão se admitindo á inclusão de assuntos gerais ha pauta da 
Assembleia. 

Art. 13. Os Membros: do Conselho Fiscal, ou ao menos um deles, deVerão 
comparecer às Muniões.  da Assámbleia Geral, nas matérias qüe assim exigir a Lei n° 
6.404;  de1976, e responder aos pedidos delnformações formulados pela União. 

Competências 

Ari 14. A Assembleia Geral além de outros casos previstos em lei, reunir-se-á para: 

3 
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I — aprovar os bens com que a União concorrer para a formação do capital social; 
II — aprovar a transformação, fusão, incorporação,.cisâo, dissolução e liquidação da 
etriPresa:. 	

. 	. . 	. 

III — aprovar a alteração do estatuto social; 
IV — aprovar os relatórios,  da administração, das demonstrações financeiras, dd. 
orçamento de Capital ó -da-  proposta de deatinacãe dos lucros, 'nela incluída 'à 
proposta de -pagamento de dividendos ou de juros.tobreo.caoltal.proptieda ECT; 
V -- 'aprovara:alienação, no todo ou em Parte, das .ações do capital soCial de 
empresas coritroladae; 
VI —1 aprovar a: .subscrição ou renuncia • a. direito de subscrição de ações ou 
debêntures. conversivels em ações em empresas.Controladas; 
VII — :aprovar a venda de. debêntures conversIveis em ações de titularidadee de 
emissão de empresas controladas 
VIII. — aprovar a permuta de: ações ou outros nialores.rriobiliários representativos. da 
participação.da ECT no capital de empresas controladas; 
IX - aprovar-  a. aquisição do controle ou de iparficipação acionária em sociedades 
empresarias já estabelecidas e constituição de Subsidiárias; 
X - eleger e deStituir, A qualquer tempo os .membrosdo Conselho.de. Administração; 
XI 	eleger e destituir, a qualquer 'tempo; os membros do • Conselho Fiscal e 
respeOtivot suplentes,: 
XII .-:fbrat a remuneração doi administradores, do. Conselho Fiscal at.do. 'Comitê 'de' 
Auditoria; 
XIII — aprovar á promoção de operações: dê transformação, fusão, incorporação, 
cisão, :diaSolUção. e liquidação da ECT e de .empresas nas quais a . .ECT tenha 
partiCipação acionaria; 
XIV .— aprovar as alterações do capital social; 
XV - autorizar-  a empresa para mover ação de responsabilidade civil contra membros 
do Conselho de Administração e da Diretoria Execu0a.pelOs.. prójutzdS. é:alisados áo. 
seu património; 
XVI — aprovar &alienação de bens imóveis.  diretamente vinculados/á prestação--de-
Se nriços. e à constituição de ônus reais sobre Os; 
XVII — aprovar a .peMiitita do. ações ou Nitros valores mobiliários; 
XVIII - aprovar Ta . emissão de:debêntures conversiveis em ações de-suas: empresas 
controladas;' 
XIX 	eleiçãO e deatituição, a qualquer terripo, de liquidanteS, julgando-lhes.  at 
contas; e 
XX .  —avaliação de bens com .que o acionista ..concorre para -a formação do capital 

. 
Parágrafo único. As propostas de aquisição do controle, nos.terrnos da Lei n° 12.490, 
de 16 de setembro de 2011, ou de participação acionária, serão acompanhadas de 
parecer têtnico que evidencie a viabilidade do negócio e as vantagens da aquisição . 	 _. 
para a ECT. 

4 
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CAPITULO V — REGRAS GERAIS DOS ÕRGÃOS ESTATUTÁRIOS  

Tipos,  

Art. 15, A ECT é ccinstitulda pela Assembleia Geral e Peles seguintes órgãos 
eStatutários: 

I - Conselho de Adminigtraçãd 
II - Dirotária Exedutiva; 
III - Conselho Fiscal; 
IV - Comité de Auditoria; e 
V - Comitê de:Elegibilidade: 

§ 1° A estrutura organizacional da ECT será definida pelo Conselho de 
Administração, por proOosta da Diretoria Executiya. 

§ 2° As atividades dos órgãos estatutários serão regidas por este.E:statuto; por seu „ 	. 
regimento interno e legislação aplicável. 

§ S° A ECT será administrada pelo Conselho de Administração, como órgão de 
orientação superior-das atividades da empresa e.pela Diretoria EXecutiVa. 

*4° A erriPreia forneCerá apoie técnico é administrativo aos órgãos estatufarios, 

§ 50  Consideram-se administradores oá membros do Conselhd de Administração e 
dei Direforia:Execuilva. 

§ é° Aplicamseá ECT e ás suas subsidiárias asSançõeS previstas na Lei no 1?.846, 
de 1° de 'agosto de 2013, salve as previstas rios inciso II, III é IV do caput 'do art. 19:  
da'referide Lei. 

Art. 16. Sem prejuízo do disposto neste Estatuto, os,administradotes da empreSe 
terão submetidos às 'normas da Lei n° 13.303, de: 30'de junho "de .2016, na. Lei n° 
6.404, de1.976; e' no Decreto n° 8.945. de 27 de dezembro de 201 

Requisitos e vedações para membros do Conselho de Administração, da 
Diretório EZeSôutIva 

Art. 17. Cs administradores deverão atender os seguintes requisitos obtigatáriot: 

I- ter Cidadão de reputação ilibada: 
II - ter notório conhecimento compatível com o cargo para o qualloi indicado; 
III -.ter formação acadêmica compatível com o cargo para O qual foi indicado.; é 
IV - ter, no mínimo, urna das experiências profissionais abaixo: 

5 
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dez anos; no setor públiço ou privado, na .área de atuação da ECT ou em área 
conexa àquela para a qual forem indicados em função de direção :superior, 

quatro anos em cargo Zip Diretor, de Conselheiro de AdMinistração, de membro de 
comitê de auditoria ou de chefia superior em empresa de porte Ou Objeto social 
semelhante ao da ECT,. entendendo-se corno cargo de chefia superior aquele 
situado nos dois niveiS hierárquicos não estatutários mais altoadaempreSa; 

quatro 	em cargo em comissão ou função de confiança equivalente a nível 4, 
ou superior., do Crupo Direção e Assessoramento 'Superiores DAS; em pessoa 
jurídica de direito público Interno; 
dj quatro anos em cargo de docente ou de pesquisador, de nível superior na área de 
atuação da ECT; Cu 
e) quatro anos como profissional liberal em atividade vinculada à área de atuação da 
ECT. 

§ 1° A formação acadêrnica deverá contemplar curso . de graduação ou pôs-
graduação reconhecido ou credenciado pelo Ministério da Educação; 

§ 2° As experiências mendicinadas em alineái. distintas da indisO IV dO .caput nãO 
poderão ser somadas para a apuração do tempo requerido: 

§ 30.  As experiências mencionadas em uma mesma alínea dó incise IV do caput 
poderão ser somadas. para a .apuraçãe do tento requerido, desde que relativas .a 
períodos diátintos. 

§ 46  Somente pessoas naturais poderão ser eleitas paã o cargo de administrador. 

§ 5° Os diretores deverão residir no Pais, 

4 6° Aplica-se o disposto neste artigo aos •administradores;  inclusive aos 
representantes dos empregados. 

Art. 18. É ,vedacla a indicação para merribros do Conselho de Administração e da 
Diretoria Executiva: 

I - de MiniStro de Eetadó, dê Secretário Estadual «dê Secretária Municipal; 
II - de titular de cardo Si comissão na administração pública federai, direta .ou 
indireta, sem vínculo permanente com o serviço publico; 
III - de dirigente estatutário de partido político e de titular de mandato no Poder 
Legitlativo de qualquer ente federativo, ainda que licenciado; 
IV - de parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau das pessoas 
mencionadas nos incisos I a IV; 
V - dê pessoa que atuou, nos últimos trinta e seis meses, como participante de 
estrutura decisória de partido politico; 
VI - de pessoa que atuou, nos últimos trinta e seis mese& em trabalho vinculado a. 
organização, estruturação e realização de campanha eleitoral; 
VII - de pessoa que exerça cargo em organização sindical; 

6 



VIII - de pessoa física que tenha firmado contrato ou parceria, como fornecedor ou 
comprador, demandante ou ofertante, de bens ou sarviços de qualquer natureza, 
com a União, com .a ECT ou com suas énticiades patroCidadas, subsidiárias, 
mantidas, Coligadas e controladas, nos três anos anteriores á data de sua 
nomeação; 
IX - de pessoa que tenha Ou possa ter qualquer forma de conflito de'interesse dom a 
UniãO ou gni) a pregiria ECT; 
'X- de pessoa que se enquadre em qualquer urna das hipóteses de inelegibilidade 
previstas nas alíneas do Inciso I do caput do art. 1°4a Lei Complementar n° 64,: de 
18 de maio de 1990; 
-XI - cá condenados por afines contra a administração pública, crime failmentar, de 
sonegação fiscal, de prevaricação, de corrupção ativa ou.  passiva, de concussão, da 
peculato, -contra a economia popular, contra a fé pública, contra a Propriedade ou 
que houverem sido bándenados á pena criminal que: vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; 

,§ 1° Aplica-se .a.vãciaçãO dó inciso II do-cátát ao saNidor ou 'ao empregado público 
apbsentado que seja titular de cargo em comissão da administração pública, federal 
direta ou indireta. 

§ 2° Aplica-se o disposto neste artigo a todos oá administradores da ECT, inclusive 
acis representantes dos empregados e da União, 

§ 3° O inciáci IX aplica-se também para os clamais membros'dos órgãos estatutários. 

§ 40  Aplica-se o disposto neste artigo ao m'embre do Contalho de Administração 
representante: dos empregados e também às indicaçõeS da ECT para o :cargo 
administrador em suas partiCIPações minoritárias em empresas estatais de outros 
entes lederativot. 

Verificação dos requisitos e vadações pata iitembroa do Conselho de . 	. 
Administração e da Diretoria Executiva 

An. 19. Os requisitos .e as vadações exigivais para os adminiStradores devarão ser 
observados em todas as nomeações e eleições realizadas, inclusive em caso de 
recondução. 

§ 1° Os requisitos deverão ser compróvadás documentalmente, na 'forma exigida 
pelo forrnuláriO padronizado, aprovado pelo Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão e disponibilizado em seu sitio eletrônico. 

§ 20 A ausência dos documentos referidos no parágrafo primeiro, importará em 
rejeição do:formulário pelo Cortine de Elegibilidade da ECT. 

j•3° As vedaç5es são verificadas, nos tarrnos de formulário padroriliadci, Por meio 
daãutociaclaração apresentada pelo indicado. 
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Eleiçáo 

PoSsé é recondução 

Art. 20. Os membros-  do Conselho de.Administração. e da biretoria Executiva serão 
investidos em Sua cargos, mediante assinatura de termo de posse nos respectivos 
liVros• de atet, nó 'prazo máXiino de até 36 dias, contados àPartir da eleição ou 
nomeação. 

§ 1° Se o tetro:5 não foi; assinado rio prazo máXimo •de -até 30 dias seguintes á 
eleição ou nomeação i  esta tomar-se-á sem efeito, salvo Justificação aceita pelo 
órgão daAdministracão para .o qual tiver sido eleito ou nomeado: 

§ 2° O tento de poSte deverá 'conter, além de outtás informaçOes previstas andei, 
sob pena de nulidade, a indicação de pelo menos uni domicílio em clúe o 
administrador receberá eventuais citações e intimações em processos 
adininiStrativoS'ejudidiais relativos á ates de sua gestão, que se reputarão cumpridas 
mediante entrega no domicilio indicado, que semente Poderá ter; alterado Por Melo 
de comunicação por escrito á ECT. 

Art. 21. Aps adniihittraderet *dispensada a garantia de gestão para inyéstidura nó 
cargo, conforme Lei no 6.404, de 15 d'e dezembro de 1976: 

Art. 22 Os .rnembros:.do Conselho Fiscal e do Cornité de:Auditoria serão investidos 
em Seus cardos independentemente" da assinatura do tármó dá pcitée, deSde a data 
da respectiva eleição. 

Art. 23. Antes de entrar no exercido dó cargo, cada membro estatutário, deverá 
apresentar declaração anual de bens à empresa e:á ComiSsão de Étiáa Pública da 
Presidência da República —.CEP/PR. 

Desligainerito 

Art. 24, t0s.membros estatutários serão desliga0os mediante fenúncia voluntária ou 
déetituição;ad nutum. 

Art. 25. Ao deixar o cargo, cada membro estatutário deverá apresentar declaração 
anua de bens :á iempresa e á Comissão dê Ética' Pública da Presidência 'da 
RepUblica — CEP/PR. 

Perda do cargo para administradores, Conselho Fiscal e Comitê de Auditoria 

An. 26. Alérn'd6S casos previSiós em lei, dar-se-á a \Manda dotado quando: 
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I -6mertibro clotonSelhOtle ÁdministraçãO ou Fiscal ou do Comitê de Auditoria que, 
sem causa justificada, deixar de comparecer a duas reuniões consecutivas ou três 
intercaladas; nas últimas doze reuniões; e 
II 	á iiiernbrada Diretoria Executiva quê se afastar do exercido do,cargo por mais 
de 30 dias consecutivos, salvo em caso de licença, inclusive férias, ,ou nos casos 
autorizados pelo Conselho de Administração. 

Qui5rum 

Art. 27: •Qs órgãos estatutários reunir-se-ão corri á' presença da maioria dos Seus 
rrierhbrOS. 

Art. 28. As deliberações tios órgãos estatutários ocorrerão pelo voto da maioria dos 
membros preá-entes, reõistradas no livro de atas e podem ser lavradas de forma 
sumária. 

Art. 29.-Em caso de decisão não-unânime, o Voto diverg'ente podeiá ser registrado, a 
critério do retpectivo membro. 

Art. 30. Nas deliberaçOes colegiadas do Conselho de: Administração é da Diretoria 
Executiva, os respectivos Presidentes terão lo voto de deserripate, além do voto 
pessoal. 

Art. 31. Os membros- de um órgão estatutário, quando Convidados, podeéào 
comparecer ás reuniões de outros órgãos, sem direitoe voto. 

Art. ;32. As reuniões dos órgãos estatutários devem ser presentials, adriiitinc10-se 
mediante justificativa aprovada pelo colegiada a participação ,de membros por tele 
ou videoConférênCia:tseburada a atuação efetiva e a autenfiddade das votos, que' 
serão considerados válido* para todos os efeitos legais e incorporados á. ata da 
referida reunião. 

Convedeção e atas 

Art. 33. Os membros 'estatutários serão convodados por seri& resPecfivos 
Preskierités ou pela maioria dds membros dó Colegiado: 

Parágrafo único. O Cbmit41 de Auditoria poderá Ser convoCado tambam pelo 
Conselho de Administração 

Art. 34.:A paths de reuniào e a respectiva documentação serão distrihuidaS com 
antecedência mínima de cinco -dias úteis, salvo quando rias hIpoteseá devidamente' 
justificadas pela empresae acatadas pelo oblegiado. 

Art.,35. Às atas da Assembleia Geral, dos Conselhos de" Administração.  e Fiscal, dá 
Diretoria EXecutiva e dos comitês estatutários serão publicadas, sendo arquivadas 
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na Junta Comercial aquelas referentes' á Assembleia Geral, ao Conselho de 
AdminiatraçãO, ã Diretoria Exedutiva e ao Conselho Fiscal. 

§ 1° Na hipótese do Conselho de Administração considerar que é divulgação da ata 
posta colocar em listo, interesse legítimo 'da ECT, apenas o seu extrato será 
divulgado: 

§ 26  A restrição de quelrata o parágrafo anterior não será-  oponiVel aos órgãos de 
controle, que terão total 'e irrestrito acesso ao.  conteúdo da § atas do Comité de 
Auditoria, observada a transferência de sigilo. 

Remuneração 

Art. 36. A remune'ração mensal devida aos Membros dos "Conselhos de 
Administração e Fiscal da ECT não excederá a 10% da remuneração mensal média 
dos membros da Diretoria Executiva, excluídos os valores. relativos a -eventuais 
adicionais e benefícios, sendo vedado o pagamento de participação, de qualquer 
espécie, nos lucros da empresa. 

§ 1° É vedado o pagarriento dê qualquer forma de remuneração não prevista em 
Assembleia Geral para -às membros estatutários: 

§ 20 A reenuneração' dõs mettibros do Comitê de Auditoria será fixada anualmente 
em Assembleia Geral, nos termos da legislapki"yigente... 

AM 37. Na hipótese de membros dos Conselhos de ,Administração e Ficai residirem 
fora da Cidade em que for realizada a reunião, á ECT areará com as despesas de 
estada e deslocamento :do local de domicilio declarado na eMpresa até o lbcat de 
reunião. 

Parágrafo único. Cáso membro resida na Mesma cidade' da.Sede dá ECT, este 
custeará as despesas de locomoção e alimentação. 

Treinamento 

Art. 38. Os administradores e Conselheiros Fiscais, Inclusive os- representantes de 
ampregadoS,. devem participar, na posse .e 'anualmente; de treinamentos específicos 
disponibilliados direta {SbIndiretamente pela empresa sebre: 

I - legislação societária e de mercado de captai; 
II - divulgação de:informações; 
III - controle interno; 
IV - código de conduta; 
V - Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013; e 
VI - demais temas relacionados ás atividades da ECT. 
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Au. 3b. É vedada a• recondução de• membro do Conselho de Administração, da 
Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal que não participar de nenhum treinamento 
anual disponibilizado pela ECT nos últimos dois anós. 

Código de Conduta e Integridade 

Art. 40. Deverá 'Ser elaborado e divulgado Código de Conduta ê Integridade, que 
disporiha.scibrei: 

I - princípios; valoreS-e missão ida ECT, bem dornid'orientações sobre a preVeriçãe de 
conflito de interesses e vedação de atos de corrupção e fraude 
II - instâncias 'internas responsáveis pela atualização e aplicação do Código de 
Conduta e-Int9gridade; 
III - canal 	denuncias :que possibilite o recebimento de denúncias internas e 
externas relativas ao.'diescurnprimento do Código de Conduta e Integridade e das 
demais normas intemas de ética e normas obrigacionais; 
IV - mecanismos de proteção, que Impeça-ai qualquer esPegiete retaliação epesiba 
que utilize iicanal de denúncias; 
V - sanções aplicáveis em caso de violação ás regras do Código de Conduta e 
Integridade; 
VI - previsão de treinamento periódico, no mlnlmo anual, sobre Código de Conduta e 
Integridade, a ernpregados, administradores e conselheiros fiscais, e sobre a politica 
de-gestão de riscos, a administradores. 

Defesa judicial 

A. 41. Os membros do Conselho de Administração, dá Diretoria Executiva e- do 
Conselho.. Fiscal „são reakiriskiveis, ha forma da lei, pelos' .prejützos ou danos 
causados no exercício de suas atribuições.- 

Art. .42. A ECT !deverá assegurar aos integrantes 	exLiritegrantefla Diretoria 
Executiva, dos Conselhos de Administração e Fiscal, a defesa em processos 
judiciais e administrativos contra .eles instaurados, pela, prática de atos no exercicib 
do cargo, nos casos em que não houver incompatibilidade com o§ interesses -da 
empresa. 

§ 1°O benefício 'previsto no caput aplica-se, no que 'couber e a critério do Conselho 
de Administração, aos membros do Comité de Auditoria e àqueles que figuram no 
polo Pastivo 'de processo judicial ou administrativo, em decortéridia de itos que 
tenham praticado no-  eXercicio de competências legais e estatutárias delegadas 
pelos administradores. 

§ 2° A forma da .defesa em processos judiciais e adreinistrativos será definida pelo 
Conselho de Administração, 
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§39 Na defesa em processos judiciais e administrativos, se:algum dos ocupantes 
dos cargos mencionados no caput e no § 1°  deste artigo for conderiadO, em decisão 
judicial transitada em julgado, com fundamento em Vidação de lei ou do Estatuto, ou 
decorrente de ato culposo ou doloso, ele deverá ressarcir à:ECT todos °acostas e 
despesas decorrentes da defesa de que trato caput, além de eventuais prejuízos 
,causados. 

Seguro de responsabilidade 

Art. 43. A ECT Poderá Manter contrato de-  seguro ,de responsabilidade tiVil 
permanente em favor dos Administradores; na -forma e extensão definidas pelo 
Conselho de:Administração, para cobertura das despesaa proceseUais é honorários 
iadv,ocaticios de processos judiciais e administrativos !Segrede§ contra eles 
relativoaás suas atribuições jUnto á empresa. 

An. 44, Fida asaegurado áos Administradores o conhecimento de inforMações e 
documentos constantes de registros ou de bento de dados da ECT, Indispensáveis 
defesa administrativa ou judicial, em ações propostas por: terceiros, de atos 
praticados durante Sett preze de gestão. 

Quarentena para Os merribros da Diretoria Executiva 

Art 45. OS • Membros da: Diretoria Executiva ficam impedidos do exercido de 
atividades que Configurem conflito de interesse, 'observados a forma e o prazo 
estabelecidos na legislação pertinente. 

Art. 46. Apõe. ó. exereicio, cia gestão, o ex-membro dá Diretoria EXecutiva, queestiver 
em sitáçâo de impediniento poderá receber teinuheração compensatória 
equivalente apenas ao honorário mensal do cargo que ocupava 

Parágrafo única 'Não terá direito à remuneração .:cempenSetória, e*-menibro da 
Diretoria ExecutiVa que retornar, antes. do termino Ao .periadd de Impedirttento, ao 
desempenho da. função. que ocupava na administração, pública ou privada; 
anteriormentetà sua inVestidura, desde que .não caracterize conflito,deinterasset. 

Art. 47. Á :configuração da situação de. impediMento. dependerá de previa 
manifestação da Cornissão de Ética Pública da Presidência da República. 

AvaliaçãO de desempenho 

Art. 48. A ECT realizará avaliação de desempenho, IndlviclUal e 'coletiva, de 
periodicidade anual, d0a administradores e dos membros de comitês estatutários, 
:observados;Osseguintes. quesitos infnirátis: 

I — expõsiçãboSi.stos de gestão pratiçados quanto à licitude á eficácia da ação 
adMinietratiVa 
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II —contribuição para o resultado do exercido; e 
III — consecução dos objetivos estabelecidos no plane de negócios e atendimento á 
estratégia de longo prazo. 

CAPITULO VI CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Caracterização 

Art. 49. O Conselho de Administração é o órgão de delibera-0d eetratégica e 
colegiada responsável pela orientação gerai-  dos negócios ,da ECT, pela definição 
das políticãSé objetNos.porparativos, e Pelo rnonitoramento dos resultados. 

Composição 

Art. 50. O Contelho de Adthinistração è composto por sete membros, eleitos peta 
Assembleia Geral, sendo: 

i - quatro indicados peie Ministro de Eátado de Ciincia, Tecnologia, Inovações e 
Corhunicaçóes; dentre Os quais o Presidente do Conselho e'oseu substituto; 
II - o Presidente da ECT: 
III - um indicado ,pelo Ministfo de Estado do Planejarnentó, Desenvolvimento e 
Gestão; e 
IV - um representante dos empregados, na ,forma da-  Lei n° 12,353, de 28 de 
dezembro de 2010. 

§ 10.0 Presidente da ECT não poderá ocupar o cargo de Presidente doCentelhe de.  
Administração, mesmo que temporariamente. 

§ 2° O Conselho de Adniinietração deve ser composto; no niinirno, por 25% (vinte e 
Cinco por cento) de membros independentes. 

§ 3°O Ministério de Ciência; Tecnologia, InoVaçÓes e Comunicaçóes.deverá indicar 
os membros independentes do Conselho de Administração. 

§ 4° Caracteriza-se conselheiro independente-  aquele que Se .enqUadrar nas 
hipóteses previstas no ert, 22 § 1° da Lei n° 13.:303, de 30 de Junho de 2516, bem 
corno: no'art. 3E, § 1°'do Decreto n°8.945 de 27 dezembro de 2016. 

Prazo de gestão 

Ari. 51. Ô. prazo de gestão unificado para os membros do Conselho; de 
Administração será de 'dois anos, sendo permitidas, no máximo, três reconduções: 
consecutivas. 
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§ 	iNio prazo do cappt serão considerados os perkdos.:antériores da gestão 
ocorridos há menos de doisSnos. 

§ iP:Atingido o iiinite.a quê ,se: refere o caput, o retem° de membro. do Conselho. de 
Administração para. a ECT só poderá ocorrer após decorrido período equivalente a . 	. 	 . 
urri Prazo.  digestão. 

.§ 3.9 O prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração prorrogar-se-á 
'Se-efetiva InVettidura dos novos membros; "- 

Vacância e'substituição eventual 

Art. 	Ne :case clé yaCaficia do 'cargo .46. CeriSetheirci dê ,Adininistração, b 
Presidente deste, colegiado .deverá dar conheciinento, ao tgão responsável pela 
indicacãe,  e o' Conselho designará o substituto,. por indicação daquele, órgão; para 
completar:o:preto de gestão-do conselheiro anterior. . 	 . 

Art. 53. O-cargo de Conselheiro de Adininistração:e pessoal e aãe admite SubStitutà 
temporário.pti suplente;  inclusive para o representante dos empregados: No caso de 
auSendies ou itnpêclirtiOnti$, eventuais de citioldue Mertibre :do .Conselho, p 
colegiadOdelibáraã corrtOS remanescentes.. 

Rétinião 

Art. 54,0 Conselho de .Administração•reunir-Se-tárdinarlainente urna vez por Mês,. 
e,iextraordinariamente,•sempre que necessário. 

Parágrafo Unte:o: terão arquivadas ná.régiStrOdcticernércio e.publicadaeaSàtas das 
reuniões do Conselho' de Administraçãci que contiverem deliberaçãO :destinada a 
produaiteteitos perante terceiros. 

Competências. 

Art_ S.S. Sem Ordjuito dos domais competências .previstas 'em lei, 'ao Conselho de 
.Administração.compete: 

I :aprovar: 

á) os ates, ,acordos,..contratos e conVenlos e:Seterri *Mirto& péla-  ECT, confortne 
tritÓrios estabeleCidos.no:regimento interno do conselho; 
*) as decisões envolvendo as políticas de goverbarica carpo!attvai acomparthat:tdda 
sua 

 
eSoução; 

c$ a -criação de CoMitês de aSsessorattiento paro-  apãiar át atividadeS do Conselho 
de Administração; 
O) os ragimehtos;internps-- da empresa, do 'Conselho cie' Administra.ção e do Comitê . 	. 	, 
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,e) o Código de Ética;. 
f) o :CódigodetonOuta Disciplinar; 

,Cr Re.gulamento Interno de. Licitações; 
à prática de atOs..q0e.iMpriteni em renúncia; transação ou compromisso arbitrai: 

.o afastamento e a licença ao Diretor-Presidente da Emprega, inclusive a titulo de 
férias, definindo seu substituto; 

a proposta á ser ericariiinhada párà o do Ministério da Transparência • e 
Controladorlaerel da_ União — CGU,, de nomeação e destituição do titular da 
-auditoria interna; • 

Programas 'de -Dispêndios Globais — PDG e Orçamento de -Investimento — Oi 
'Pludanuals eanuaie,0a ECT: 
I) a declaração de dividendos com base .no lucro apurado em.  balanço semestral ou 
trimestral e mediante reservas de litros existentes no últinfo.  balanço .anual Ou 
,semegtrel, bem como:antecipar.  dividendos;  cern beSe em balançOsemestral; 

ás .alieraçÕes na -estrutura-organizacional 	ECT; 
a inclusão de matérias .no instrumento de 'convocação .cla Assembleia Geral, não 

Se admitindo,e.rubrica "assuntos geraie ou expressão equiVelente:1 
as. decisdeS envolVéndo o reladonamento com partes interessadas, 

acompanhando ci seu cumprimento; 
as metas .e resultados específicos a serem alcançados pelos membros da 

Diretoria E.)tecutiva, fiStalizando o seu cumprimento; 
o plano estratégico, de negócios, de investimentos e ;as metas de desempenho. 

que deverão ser apresentados pela .Dimtórip Executiva; 
o Plano.  Anual de Atividades de Auditoria Interna - PAINT e o Relatório Anual das 

Atividades de Auditoria Interne RAINT, sem a presençado Presidente da ECT; 
as .políticas de conformidade e .gerenciamento de riscos, dividendos e 

participaçõessocietárias;  bem com outras polítigasgerais(da ECt 
o Regulamento'. de:Pessoal, bem como quantitativoapessoal próprio e de cargos. 

em •Comissão, acordos coletivos de trabalho, programa. de participação dos 
empregados nos lucros ou resultados, plano de cargos .e:  salárids, plano de. funções, 
.benefícios de empregados le .programa de desligamento ' de empregados, :Córitorme. 
digpcisto: no art.: 111; e 
ti) o patrodlnio de plano de benefícios e a adesão a entidade de preVidé.ndia 
complementar. 

II - fikar a orientação geral das atividades é negócios da ECT e acompanhar a.sua 
execução; 
III - fiscalizar a gestão da Diretoria" Executiva, eXaminar,.a qualquer tempo, pá livros e 
papéis da ocimpanhia, solicitar informações sobre contratoiéelebrados ou em via de 
celebração, e quaisquer outros atos; 
IV- convocara-Assembleia Geral; 
V - eleger e destituir os membros da Diretoria Executiva da ECT, fixando-lhes as 
atribuições; 
VI - manifestar-se previamente sobre- as propostas a serem submetidas para a 
deliberação de Assembleia Geral: 
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VII - manifestar-se sobre o relatório de administração e as contas da Diretoria 
Executiva, submetendo:et, à deliberação da Assembléia Geral; 
VIII - analiSár, áo Menos .birriestralmente, o balancate - e demais dernonstraçOes 
financeiras elaboradas periodicamente pela empresa; sem prejuízo da atuação do 
COnselhq'Fiscal.; 
IX - determinar a implantação e supervisionar os sistemas de gestão de riscos e de 
controle interno estabelecidos para a prevenção e Mitígaçâo dos principais nados a 
que está exposta a ECT, inclusive riscos relacionados'à integridadedas informações 
Contábeis é financeiras é os relacionados à ocorrência de corrupção e fraude; 
X - definir:Os asstiritoi e'Valotes para sua alçada deciaória ida eiretoria:EXecutive: 
XI ‘eleger e destituir os membros de coniitês de assessoramento ao .Conselho de 
Administração; 
XII - solicitarauditoria interna periódica sobre as atividades da entidade fechadá de 
previdência complementar que administra o plano de 'benelitios.da ECT; 
XIII - estabelecer política detorta-vozes para mitigar o risco de contradição entre as 
diversas áreas aps executivos da ECT: 
XIV - promover anualinente •.análise de 'atendimento 'das metas 'e retultados na 
execução do plano de negócios e da estratégia de longo prazo, sob pena de seus 
integrantes responderem pôr omissão, devendo publicar suas conclusões e informa-
ias ae,Congreaso:Nacional e ao.Tribunal de Contas da União,: 
XV - acomPanhar medidas de supervisão das entidades •Oétrocinadas, subaidiárlas, 
mentidas; coligadas e controladas pela ECT; 
XVI - avaliar os membros dá Diretoria Executiva, nos termos do inciso III do.art. 13 
da Lei rio 13.303, de 30 de junho de 2016, podendo contar com apoia metodológico 
e procedimental do comité de elegibilidade; 
XVII - manifestar-se sobre o relatório apresentado pela Diretoria. Executiva resultante 
da auditoria interne sobre as atividades da entidade fechada de previdência 
Complementar 
XVIII - supervisionar os riScos.a que está exposia ECT e as respectivas medidas 
de mitigação; 

XIX - deliberar sobre Os assuntos discrinlinadás, no MÔO X do artigb 63 deste 
estatuto que forem submetidos pela Diretoria Executiva da ECT; 

XX — monitorar periodicamente: 

a) os resultados da geStão da Diretoria ExeCutiVa; 

.0) o atendimento :das reCorriêndações cOnStantet nos relatórios dê auditorias e dás 
órgãostle controle; 

a esecuçãodo Plano Anual-de Atividades de Auditoria Interna; e 

execiição das-atividades da Ouvidoria; 

XXI. - .deeldir sobre os casos omissos deste Estatuto, em conformidade com o 
disposte na Lei n° 6404, de 15 de dezembro de 1976. 
XXII - autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, a constituição de ônus 
reais e a prettação de garantias á obrigaçõeS de térdeirás; 
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XXIII - autorizar é .nomologár .átontratação de auditoresindependentes, bem como a 
rescisão dos respectivos- contratos; 
XXIV — autorizar e homologar a contratação de auditores independentes, bem como 
a rescisão dos respectivos contratos; 
XXV— identificara:.exiaténcia de ativos não de uso próprio da:empresa e avariar a 
necessidade de mante-los; 
XXVI-  —;substrever ,Carta Anual com exPlica-ção dos CornierOtnisSos de cense-60e 
de- objetivos de ,Politicas Perblitas; 
*XVII — realizar á autoavaliação de seu desempenho; 
XXVIII — autorizar a alienação e aquisição de bens Imóveis, a torisfituição.Cle. ônus: 
réais:ea preStaçãode garantias a obrigações de teircelrOs; observada à Competéhole 
da-Aaserribleía.Geral constante do art. 14; 
XXIX-- aprovar as Políticas-de Conformidade e.  Gerendamento de 'riscos; Dividendos.  
e Participações .societárias, bem como outras &Ricas tgerais da empresa, - 
XXX - identificar á exiStericiá:  de ativos não de uso próprio da empresa e avaliar a-
neCeSsidade de mantê-los; 
XXXI.- subscrever Carta Anual com explicação dós compromissos de consecução de 
objetivos de políticas publicas, 
*XXII - manifestar 'sobre remuneração dós- membros da Diretoria-Executiva e 
participação nos lucros da empresa: 
XXXIII - ;autorizar a :constituição de subsidiárias, hem assim a aquisição de 
participação Minoritária.em empresa; 
XXXIV.- aprovar o patrocínio a plano de benefícios e a adesão.a entidade fechada 
de .previdéhcia complementar; e 
)ooay realiZar a autoavallação anual de seu desempenho. 

.§ 1' "O .monitoramento de que trata o inciso XX do .caput poderá ser eXercido 
Isoladamente por qualquer conselheiro, que terá, a qualquer tempo, acesso :aos 
livroS ..e-papeis da ECT e itti informações sobre as tontratoStelebrádoS•Cu em via de 
Celebração e cjáaisquer aios que considere necessários ao :desempenho de suas: 
funções„ podendo regularia-los;  por escrito, diretamente, ao Presidente-da iECT. 

§ 2° .EXcluerti-së dá obrigação de publiCação .  à qUe se refere O inciso XIV as 
informações de natureza estratégica cuja divulgação possa ser comprovadamente. 
prejüdicial ao interesse da ECT. 

CAPÍTULO VII - DIRETORIA EXECUTIVA  

Caracterização 

Art. 56. A Diretoria Executiva e o órgão de adininistração e representação, cabendo-
lhe asSegurar o funcionamento regular da ECT em conformidade com a orientação 
geral fixada pelo Conselho de Administração. 
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Composição e investidura 

Art. 57, A Diretoria Executiva é composto por 9 membros, Sendo um Presidente o 
oito Vice-Presidente 

Parágrafo único. Os membros da Diretoria Executiva, eleitos e destituiveis a 
qualquer tempo sick Conselho de Administração, serão indicados pelo Ministro de 
Estado da Ciência', Telcnologia, Inovações e Coniunicaçõeá. 

Art 58. É condição para, InVeStidura em cargada Diretoria Executiva a:asSunção de 
compromisso GO metas e resultados específicos.a perern.álóancados, que :deverá 
ser aprovado pelo Conselho dê Administração.. 

Prazo de gestão 

Art. 50. 0 prazo de gestão da Diretoria Executiva teiá unificado e dóis ahosisendó 
permitidas, no máximo, três reconduções consecutivas. 

§ 1° No prazo do OaPut serão considerados tiS. perlodós entértores de gestão 
ocorridos há menos de,dois anos e a transferência de Vice-Presidente para outra 
Vice-Presidência da ECT. 

.§ 2° AfinOido o lirnite do caput, o retorno de rnernbrodà Diretoria EXediitiVa para a 
ECT só poderá ocorrer apdá decorrido período equivalenfe.a um prazo de gestão. 

5 a° c): prato de.gestão dos membro da Diretório ExectitiVa prorrogOr-te:á até a 
efetiva investidura dós novás membros. 

Licença, vacância é substituição eventual 

Art. 60. Em caso de vacância, ausência ou impedimentos eventuais,do Presidente, o 
Conselho de Administração designará um Vice-Presidente como seu substituto. 

§ 10. 0 substituto do PreSidente da ECT não o Substitui óorrio membro do Conselho 
de:Administração. 

§ 2° Em daso de vadândat  ousências ou impedimentos everituoiS de qualquer Vice-
Presidente;  o Presidente da ECT designará outro-Vice-Presidente Corno substituto. 

Art. 61. Os membros da Diretoria Executiva farão jus, anualmente, a 30 dias de 
licença-remunerada, que podem ser acumulados ate o máximo I de dois períodos, 
sendo vedádá,sua conversão em espécie indeniza0o. 
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Reunião 

Art.. 62, A Diretoria Executiva reunir-será Ordinariamente uma vez por semana, e 
eXtraordinariamentasernpre que necessário. 

Competências 

Ari. 63 	COmpete à Diretoria Executiva, no exercido de suas-  atribuições e 
respeitadas as diretrizes:-fixadas pelo Conselho de AdMiniatra~ 

I - aprovar 

a) os ates, acordos, contratos e convênios, observado o disposto no art. 55, 
podendo', Conforme critétioa estabelecidos. no regimento interno' da Diretoria-
Executiva, delegar tal atribuição a empregados ou a' outros órgãos da, estrutura da 
ECT 
b)'o desdobraménto do.' Plane Estratégico; 
O) át licença- e férias dos Vice-Presidentes; 
d) ,a aquisição, a alienação -e- a oneração sobre bens móveis, conforme critérios 
estabelecidesto regimento Interno da Diretoria ExeoutiVa; 

:e) as diretrizes da ECT e:gararitir seu cumprimento, 
seu regimento interno, bbaervados os assuntos e a alçada decisória estabeleCidos 

nesta Estatuto e pelo Conselho de Administração; 
a fixação, o reajuste p a revisão de preços e prêmios a0 Váforém referentes 

remuneração dos serviços prestados pela ECT em regirne:concorrencial;e 
as Medidas de supervisão das entidades patroãinadas, subsidiárias, mantidos, 

coligadas e controladas pela ECT; 

II - axercer a suPervisãO e-  o controle das atiVidades administrativas e operacionais 
da ECT, e avaliar os seus resultados; 
lii - -monitorar 2 -sustentabiliOde dos negócios, os nades ^a respectivas medidas de 
Mitigação, elaborando relatórios gerenciaia com indicadores de gestão; 
IV - indibar representantes da ECT nos órgãos estatutários das entidades 
patrocinadas, subsidiárias, mantidas, coligadas e controladas"pela:ECT; 
V - cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações da Assembleia ',Geral é do 
'ConSelho de Administração, bem corno avaliar as :reconiendações do Conselho 
Fiscal; 
Vi - avaliar as estratégias de investimentos, de capital, de alocação é de captação de 
recursos, observado o art.;55, Inciso I, alínea °p" deste Estatutcx- 
VII - 	monitorar os resultados dos exercícios das entidades patrocinadas, 
subsidiárias, mantidas, coligadat e controladas pela ECT; 
VIII --preservar e valorizar as marcas e patentes da ECT; 
IX - promover O elaboração; érri cada eXerticio, do Relatório da Administração : do 
Relatório de' Gestão, da Carta de Governança, do Relatório Integrado ou de 
Sustentabilidade e das demonstrações financeiras; submetendo aaaaa última à 
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Auditoria Independente e "aos .Conselhos de Administração é Fiecel e ao Cemitê de 
Auditoria; 

.L propor aotonselho de Administração; 

-as poliiiCas, Programas de Dispêndios' Globais — PDG e Orçamento de 
Investimento —01 plurianuais e.anuais da ECT e acompanhar sua execução; 

as atribuições doS membros, da Diretoria Executiva; 
as alterações do capital social; 
pagamento de dividendos intermediários; 

o quantitativo de pessoal próprio, participação dos -empregados nos lucros ou 
resultadas, plano, de cargos e salários, plano" de funções, beneficias de empregados 
e programa de desligamento de empregados; 
1) o-  Programa de 'Metas da Diretoria Executiva e o pagamento aos dirigentes de 
participação nos lucros aos membros daquele colegiado; 
'g) as alterações deste Estatuto; 

as alterações. na  estrutura organizacional da ECT eTa dietribuição interna das 
atividades administrativas; 

a Indicação de Candidatos para designa*, do: titular da Auditoria Interna, 
observáda.a legislação pertinente e a política de seleção .estabelecida pelo Conselho 
de Administração;  

a-fixação, reajuste e revisão de tarifas, praças públicos e prêmios ad valorem dos 
serviçoe poetais prestados pela ECT em regime de monopólio, para submissão ao 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações :e Comunicações e aprovação das 
'órgãos: competentes; 

a tontratação dg financiamentos e empréstimos; 
I) á aquisição, a alienação 'e a oneração dê bane imóveis, conforme critérios 
estabelecidosMo regimento interno do Conselho de Administração; 
m)-a aquisição do controle ou a participação acionária WIT sociedades empresariais 
já estabelecidas, e constituição de subsidiárias; 
n) c desenvolvimento de atividades afins, nas termos Od inciso IV dcicanut do art. 
deste Estatuto, para encaminhamento ao Ministério da Ciência; Tecnologia, 
Inovações e Comunicações; 
-o) a celebração de parcerias comerciais que agreguem valor ã marca da ECT e 
proporcionem Maior eficiência de sua infraestrutura, especialmente de sua rede de 
atendimento, obedecida a legislação aplicável; 

-a transformação, cisão ou fusão de sociedades em que a ECT detenha 
participação acionária. a serem submetidas à Assembleia Geral; 

a incorporação de sociedades em que a ECT detenha: partiaipação acionária A 
serem-submetidas à Assembleia Geral; 

orçamento .de capital e proposta de destinação dos lucros, nela incluída a 
proposta-de pagamento de dividendos ou de juros Sobre o Capitel própria da ECT; 

o Plano Estratégico; 
I) o Código de Ética da ECT; 
u) a ?provação do Relatório da Administração, do Relatoria :de Gestão, da carta 
anual de gOvernança, do: relatório integrado 'ou de Sustentábilidade e das 
demonstrações financeiras do .ekercício; e 
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v) a contrafação dos auditores independentes e a rescisão •dosrespedivbs centrates. 

XI) apresentar; até a últiina reunião ordinária do Conselho de Administração do ano 
anterior, a -quem compete sua aprovação: 

o plano de negócios para o exercido anual Seguinte;:e 
a estratégia de longo prazo atualizada •com ,análiSe de daces e oportunidades 

para, na mínimo, Os cinco anás seguintes. 
XII - autorizar a venda, por terceiros, de: selos e de outras fónnulas de 
franqueamento postal, e a fabricação, Importação e utilização de máquinas de 
franquear correspondência e matrizes para estampágeris de selo ou carimbo postal. 

Atribuições do Presidente 

Art. 64, São atribuições do Presidente: 

I - dirigir, supervisionar, cOordenar e controlar as:atiVidades e e politica adininistrativa 
da ECT; 
II - Coordenar °desdobramento do planejamento estratégico da ECT; 
III — exercer a: representação institucional perante d Governe ea sociedade, nacional 

internacionalrnente; 
IV - Manter á Ccinselho dê Administração e o Conselho Fiscal informados Sobre as 
atividades da ECT: 
V -convocar, instalar e presidir as reuniõeS dá Diretoria Executiva; 
VI - submeter à deliberação da Diretoria Executiva á concessão de licenças e férias 
aos Vice-Presidentes; 
VII - apresentar ao Conselho de Administração e be Conselho FISCOI os reSUltedOS 
do eXercicio findo; 
VIII - coerdehar a elabáração anual dos relatórios de administração e de gestão; 
IX - expedir os atos de adMissão, designação, promoção, transferência e dispensa 
de empregados, e de nomeação e exoneração dos ocupantes da&ftinpEieá de chefia 
e deitais funções de Confiança, de acordo Com a legislação; este Estatuto e:as 
nermas da ECT; 
X —assinar pela ECT, juntamente com um ou mais Vice-Presidentes, contratos, 
convênios, ajustes, acordos e outros atos quê constituam .ou altereni direitos ou 
obrigações da ECT, Conferi:sie inciso XXI, Caput, art. 55, e Instrumentos de-
pagamentos que exonerem terceiros de obrigações para torneia; e 
XI - representar a ECT em juízo e fora dele, podendo, para tanto; toriatituir 
procuradores madanegotja° è "ad-judicias, especificando às atas que poderá() praticar 
noa respectiVes:instrUnientes do mandato; 
XII —dirigir: supervisionar e coordenar as áreas de Compliance, Riscos á Controles 
Internos; 
XIII - designar pessoal qualificado para secretariar os órgãos colegiados estatutários; 
XIV - designar pessoal qualificado para apoiar tecnicamente ,es órgãos colegiades 
estatutários com demandasespecificas; 
XV - coordenar as atividades dos membros da Diretoria Executiva; 
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XVI - submeter á deliberação da Diretoria ExéctitiVà as recOmendacõeS 
apreSeritadas pela Ouvidoria que não tenham sido 'atendidas pelas Vice-
Presidências; e 
XVII - cumprir e fazer cumprir as deliberações do CcinselhO de AdMiniStração e da 
Diretoria Executiva. 
XVIII - baixaras resoluções da Diretoria Executiva, 
XIX - criar e homologar os processos de licitaçãO, podendo delegar-tais atribuições; 
XX - exercer outras :atribuições que lhe forem fixadas pelo Conselho de 
AdMinistração. 

Parágrafo (mico: As atribuições previstas nos incisos IX e X do caput POderão:Ser 
delegadas a empregados" ou a outros órgãos da ECT, conforme critérios 
'estàbaleciclos nó regimento interno, mediante instrumento de mandato com fim 
especifico ou delegação de.cortipetência. 

Atribuições dos Vice-Presidentes 

Art. 65. São atribuições dos Vice-Presidentes: 

I 	coordéfiaras atividades dà sua área de -atuação;- . 	, 
II- PromOver a conseduçãados objetivos Metas attibuldas,a alia áraa..deátuação; 
III - participar das reuniõesda Diretoria Executiva,:e relatar os..assuntos:cla uà !área 
de. atuação:, 
IV - • cumprir e fazer cumprir a orientação geral dos negócios da sociedade 
estabelecida • pelo Conselho de Administração. na gestão de sua área específica de 
!atuação; assim torna as deliberações daquele colegiado7e da Diretoria Executiva, e 

- executar 'outras atribuiçõesdefinidat pelo Conselho deAdminittráção. .„ 	 . 

Art. 66i A:representação judiCial e eXtrajudiCial, a constitáicão de mandatários dà 
ECT •0 a outorgade:Mandato judicial competem, Isoladamente i  ao Presidenta•ou a 
qualquer do 's Vica-Presiderites, nos limites daSutiá-airibuiçõese• poderes. 

. 	os instrurn eros. de mandato devem:especificara:sua:duração e .os atos 'ou ás:: 
.operações.óiie poderão Ser.praticados.- 

.5.2;.5. Os instrumentos da mandato serão válidos ainda .qu'e .o seu.  signatário défice de 
Integrar a.  Diretoria Executiva da ECT, salvo se••o. mandato for .expressamente 
rev.'ogadó, 

CAPÍTULO VIII CONSELHO FISCAL 

Caracterização 

Art. :67, 'Ó Conselho Fiscal é o órgão permanente da fiscalização da ECT, dê 
atuação colegiada e. individual. Além das normas previstas na Lei n° 13:303i  de 30 
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de junho' de. 2016, 	e s(e. regulamentação, aplicarnse.:20P membros .do Conselho 
Fiscal da- ECT as disposições.para esse colegiado previstas 	n° 6.404, de 15 
-de dezembro de 1976; inclusive aquelas relativas a seus poderes, deveres e 
responsabilidades,. e requisitos, e Impedimentos CiatiiinVestidure a remuneração. 

Parágrafo unta É vedado o pagamento de participação -no lucro da ECT pata os 
membros do Conselho Fiscal 2.o pagamento de remuneração a esses membros em 
montante superior ào pagã perá os•Conselneiros de.Adrrifnistração. 

Composição 

Art. 68.p Conielho Fiscal composto.por trés mernbros efetivos e igual número de 
suplenteS, eleitos pela Assembleia Geral para o exercicio desuas atribuições sendo: 

I - dois membros titulares C Suplentes indicados pelo MitliWO de Estado da CiênCia, 
TeCnolpgia, lricivações e ComunicaçõeS; e 
II - Uru Membro titular e suplente indicados pelo Ministro de Estado -da Fazenda, 
como representantes do Tesouro Nacional, que deverão Ser serVidores públicos com 
vínculo permanente seri a Administração Pública, nos termos da Lei .n° 10.160, dó 6 
de feVereiny'de2001. 

Prazo de atuação 

AM 69. :0 prazo de afila* dás membros do Conselho Fiscal e seus suplentes será:. 
de dois anos, sendo permitidas, no máximo, duas reconduções conSecutives. 

§ 10 No.práZó.a que se refere o caput serão donsideradoskit.periodos anteriores de 
atuação ocOrridõs;a menos de dois anos. 

.§ 20  Atingido 9. limite do Caput, o retomo do membro cio Conselho Fiscal na ECT sól 
poderá ser 'efetuado apaS decorrido prazo equivalente à um prazo de atuação. 

Requisitos 

Art. 70. Op Cdriselheiros Fiscais deverão atender aos seguintes critérios obrigatórios: 

1-ser pessoa natural, residente no País p de reputação' ilibecte;- 
II - ter formação acadêmica compatível com o eXei:Clció do Cargo.; 
III - ter wiperiênciairriiniina-de três anos em.cargo de: 

direção ou atSeStoramento na Administração Públioà, Diretp7ou Indireta; ou 
coriSelheiro.fiSoalpu'adrdinistrador em empresa; 

IV - não se enquadrar nas vedações dos Incisos 1,1V, IX, X eXI do caput.  do árt..29 
00 Oecreto n°8.946., de 27.de.dezembro 02016; 	" 
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V - nãO se enquadrar nas vedações previstaa no art,• 147 da L& >n° 6.464, de 15 de 
dezembro de 1976; 
VI - não ser nem ter sido membro de õrgãos.de Administração nos últimos 24 meses 
e não ser empregado dá ECT ou de Suas entidades patrocinadas, subsidiárias, 
Mentidas, coligadas econtrõladas, nem Ser oónjuge ou parente, até terceiro grau, de 
Administrador da empresa; 
VII -não ter confine de interesses com os negt5cios da ECT. 

§ 1° ;k 'forinaçâo acadernica deverá contemplar curse de graduação ou Ws; 
graduação reconhecido ou credenciado pelo Ministério da Educação. 

§ 2° AS experiénélas mencionadas em alíneas distintas do IncisO 'III -não pederão ser 
somadas para .a apuração do tempo requerido. 

§ 30  At :experiências mencionadas em uma mesma alínea do inciso III do caput 
poderão ter somadas para apuração de tempo requerido, desde que relativas a 
períodos distintos. 

§ 4° Os requisites e as' védações exigíveis para o Conselheiro Fiscal deverão :ser 
respeitadospoitodas ás eleições realizadas, inClusive,ern çaso de.recoridUção„ 

I - Os requisites-  deveão.ser comprovados documentalmente; na formaiexigida pelo 
formulário Padronizado disponibillzado no sitie eletrônico do Ministério do 
Planejamento,. Desenvolvirnertto e Gestão. 
II - A ausência dos documentos referidos no Parágrafo primeiro Wriportatá em 
rejeição dó respectivo formulário padronizado, 
ill. As vedações serão.  verificadas por meio da autódéclaratão .apresentada pelo' 
indicado neSnioldet do forniutário padronizado: 

§ 6° Aplica-se .o disposta neste artigo -aos•Conselheiros Fiscais da ECT, inclusive às 
"indicações da União ou da ECT em suas participações Minoritárias em empresas. 
estatais de adros entes federativos. 

VatanCla e substituição eventual 

Art. 71. No caso de euSencia ou impedlinentoS eVerittiars, oinembro dó CoriSelho 
Fiscal será substituído pelo respectivo suplente, 

Art, 72. NO caso dé vacância, renúncia ou tie0tuição do mernbro titular, õ suplente» 
ocuparão cargo até eleiçáo do novo conselheiro. 

Reunião 

Art. 73. O 'Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente urna Vez por mês e, 
extraordinariamente, sempre que se fizer necessário, 
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Parágrafo •único. Na primeira reunião após a eleição, os membros do Conselho 
Fiscal escolherão o seu Presidente, ao qual caberá dar cumprimento às deliberações 
do órgão, com registro no livro de atas e pareceres do Conselho Fiscal. 

Competências 

Art. 74. Compete ao Conselho Fiscal: 

I - liScalizar, por qualquer de Seus membros, os atos dos administradores e verificar 
o cumprimento dos seus deveres legais e estatutários; 
II - fiscalizar a gestão financeira, orçamentária e patrimonial da ECT, podendo 
examinar liVros, quaisquer 'outros docurnentoá,e requisitar iriforinações; 

opinar sobre as propostas dos órgãos da administração, a.  serem submeildas à 
Assembleia Geral, relativas a modificação do capital social, planos de inveatimentos.  
ou orçamentos de capital, distribuição de dividendos, trangformação, incorporação, 
fusão àu cisãO; 
IV - denunáiar, por qualquer de seus membros, aos órgãos da administração e, se 
estes não adotarem as providências necessárias para a proteção dos interesses :da 
ECT, à Assembléia Geral, oS, erros, fraudes Ou crimes que descobrirem, e sugerir 
providências; 
V- examinar e acompanhar a execução do Plano Anual de Atividades de Auditoria 
Interna - PAINT e do Relatório Anual das Atividades de Auditoria Interna - RAINT; 
VI 	analisar, 30: menos trirnestralmente, o balancete e demais demonstrações 
financeiras elaboradas periodicamente pela ECT; 
VII - opinar e emitir parecer sobre as demonstrações financeiras do exercicib social, 
Relatório da Administração 
VIII — convocar a Assembleia Geral Ordinária, se os órgãos da administração 
retardarem por Mais de um mês essa convocação, e a Extraordinária, seMpre que 
ocorreremrnotivos graves .ou urgentes; 
IX — elaborareaprovar oseu i-egimerito Interno e planá de trábálhaanuál; 
X — ffscallzar as medidas de supervisão das entidades, patrocinadas, subsidiárias, 
mentidas, coligadas e controladas pela ECT; 
XI - fiscalizai'. o cumprimento do limite de participação da ECT no cuSteio clOe 
benefícios de assistência à aaúde e de previdéridie complementar: é 
XII - exarniáat á Carta 'de' Governança da ECT e o Relatório Integrado ou de 
Gustentabilidade; 
XIII — fornecer, sempre que solicitadas pela União, informações Sobre Matéria de sua 
competência; 
XIV realliara autoavaiiação anual de seu desempenho. 
XV — exercersuas atribuições durante eventual liquidação da.  empresa. 

Art. 75. Og membros do Conselho FisCal assistirão às reuniões do Conselho de 
Administração ou da Diretoria Executiva em que se deliberar sobre assuntos que' 
ensejam .parecer do Conselho Fiscal. 
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Adi 76. M-airibuiçõet e'Poderes conferidos por lei ou por até Estatuto ao Conselho 
Fiscal não podem ser outorgados a outro órgão da ECT. 

Ai-t. 77, Cs p,àrécere:é  representações do Conselhb Fiscal,:  ou de qualquer um de 
seus: Membrds, poderão ter apresentados e lidos na ASseMblela Geral, 
independentemente de publicação e ainda que a matéria não conste da ordem do 
dia. 

Art. 78: Os órgãos da administração são "obrigados; por meio de comunicação 
escrita, a colocar à disposição dos membros em exercido do Conselho Fiscal, cópias 
OS ates; dos balancetes, tiot relatórios de execução do orçamento -e• Orneie 
demonstrações finanoeireá periódicas. 

CAPÍTULO X - COMITÊ DE AUDITORIA 

Caracterização 

Art. 79. Comitê de Auditoria é o órgão de suporte ao ConSelho de Adrriinistração 
no que se refere ao exercício de suas funções de 'fiscalização relativamente a riscos, 
controles internos è dentonstrações financeiras e.,,no que 9e refere e'eupervisãO das 
atividades - de auditoria interna e de auditoria independente para assegurar-lhes 
independência e.desempenho adequados. 

§ 1° O Comitê dé Auditoria também eXercerksuaS competênCias:sobre as -entidades 
subsidiárias ou ControladaSpela ECT, 'funcionando. enfreginie de cornitê único, 

2° 0 Comitê de Auditoria .terá autonomia..operacional e dotação orçamentária; 
anual ou por projeto, dentro de limites aprovados pelo Conselho de Adniiniátração, 
para conduZir ou determinar á realização de consultas, avaliações 'é triVestigaçõés 
dentro do escopo de suas atividades, inclusive com a contratação e utilização de: 
:especialistas independentes. 

.Corn posição 

ArL.5O, O Comitfle Auditoria, eleito e destituído peloiConselho de Administração 
sei,á integrado por irá Meinbros indepenetentá. 

:§ ri° Os'membros do Conselho de Administração poderão ocupar cargo no Comité 
de Auditoria, desde que optem pela remuneração de membro do 'referido Comitê. 

4. Õ tis membros do bornità de Auditorie integrarão o 0binite de Elegibilidade, sem 
remuneração adicional 

S' 3° ConSiclera-té nieníbro independente aOugle que atende aop reqüisltos do.  art. 
36, § la do Decreto n 8  .Õ45, de 27 de dezembro de 2016. 
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Ari. 61. Os inenibros do Comitê de Atiditoria, em sua primeira reunião, elegerão o 
seu Presidente, ao qual caberá dar cumprimento às deliberações do órgão, Com 
registro no liVro de atas..  

Art. 82. Os membros do Comité de Auditoria devem ter experiência profissional ou 
formação acadêmica compativel corri o cargo, preferencialmente na área de 
contabilidade, auditoria' ou rui setor de atuação da :ECT, devendo; no mínimo;  um 
dos mernbros obrigatoriamente ter experiência profissional reconhecida:em assuntos 
de contabilidade societária. 

Art. 83. 5M:1:condições Mínimas para integrar ó Comitê:de Auditoria: 

I - não.  ser OU ter sido, rios 12 (doze) meSeS anterioreSa'nomeação para o Comitê: 

diretor, empregado ou membro do Conselho Fiscal da ECT ou de,suasantidades 
patrocinadas, subsidiárias. mentidas, coiigadaê controladas peia ECT; 
b) responsável técnico, diretor, gerente supervisor ou qualquertiutro integrante com 
função de gerência de eqUipe envolvida nos trabalhos de auditoria na ECT; e 
d) ocupante de cargo público efetivo, ainda que licenciado, ou de cargo em comissão 
na administração pública federal direta; 

II - não ser Cônjuge-ou parente consanguineo ou afim, até 'O segundo grau ou por 
adoção, das pessoas referidaa no inciso I; 
III - no receber qualquer Outro tipo de remuneração da ECT ou de suas entidades 
patrocinadas;  SubSidláriet, mentidas, coligadas e controladas, que não seja aquela a 
que faz jus como membro do Comitê de Auditoria; e 
1V - não Ser ou 'ter sido ocupante de cargo público efetivo, ainda que licenciado, ou 
de cargb eiti Comisso na administração pública federal direta, nós 12 (doze) meses 
anteriores á nomeação para -o Comitê de Auditoria 

§ 1° A Maioria dos membros do Comitê de Auditbria 'deve Observar;,:adiélènalrnerite, 
as demais veclações :constantes no art. 29 do Decreto n°. 8.945, de 27 de dezembro 
de 2016. 

§ 2° O disposto no indiso IV do caput Se aplica a Servidor de autarquia ou fundação 
que tenha atuação nos negócios da ECT. 

§ 3° O atendimento às previsões deste artigo deve.  :ser comprovado por meio de 
documentação mantida na sede da ECT pelo prazo mínimo de cinco ano.  a, contado a 
partir do últirtio dia de mandai() do membro do Comitê.de Auditoria. 

§ 4° É vedadaa existência de membro spOlente no -Ccimité dé Auditoria 

§ 5° O Cormelho de AdMinistração poderá convidar membros do Comitê de Auditoria 
para assistir suas reuniões, Sem direito a voto. 

:27 



Correios 
ESTATUTO SOCIAL 

Mandato 

'Art.. 84 O Mandato dás membros do Cortlitê de Atiditeria Será .de três 'anos, não 
ceincldenta.pard•cada membro, permitida uma única reeleição. 

Ari. S5. Os membros do Comitê de Auditoria, nederãO Ser OeStituldeS pelo. \Oto 
justificado da Maioria absoluta do Conselh6 de AdminiatreçãO.:  

Vacáncin substituição eventual 

Art. Sá. No case cre Vacáncia:de membro do Comité de Auditório., o ConSálho de 
Administração elegerá o substituto para completar o mandato do membro anterior. 

Art, 87 .0 cango de membro do Comitê de Auditoria é peSsOel e. não admite 
subátituto temporário. No caso de ausêndas ou impedimentOs:eventuais de qualquer 
membro dó comité, este deliberará com os remanescentes: 

Reunião 

M. 88. O Cornit&deAuditoria reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por semana. 

Competências 

Art. '89. COmpefirá ao Comité de Auditoria, sem prejuizo de Outras competências 
preN;istasma legislação: 

I - opinar sobre a.contratação e destituicao.de.auditor independente; 
II - soperyisionat .  as : .atividades dos auditores independentes, avaliando oua.. 
independenciá, a qualidade dos serviços prestados e "a .acleitidação de táis serviços. 
ás - necessidades- da ECT., 
III - supervisionar -as atividades deserivolvidaa'. nas ,áreas de Controle interno, da' 
.aúdiforia..intéme,0:de elaboração das derriOnStraçõeS;finánCeiraa'da.ECT; 
IV -monitorara qualidade e ,a integridade dos mecanismos de controle interno,.*das 
demonstrações financeiras e das informações e medições divulgadas pela ECT; 
V - avaliar e monitorar exposições de risco da empresa, Metido requerer, entre 
outras, Informa-OS detalhadas sobre pOlitiCáa ..prOcectimentOs referentea.a: 

:remuneração dos membros do Conselho de Administração • e da Diretoria 
Executiva; 

utilizaçãO Cie -ativos á empresa; 
.C) oastesdincorridos em nome.da empresa; 
VI - :avaliar e monitorar, em conjunto com o Conselho de .Adrninistração, a Diretoria 

	

Executiva e .Auditoria'inteMa a adequação e.diVulgação 	transações tem parte 

	

. 	. 
_relacionadas;  
VII - avariar a razoabilldade dos parâmetros em que se fundamentam os Cálculos.. 
atuariais, ,bem..como o resultado atuarial dos' planos de beneficios: mantidos pela 
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entidade fechada de previdência complementar e caixa de assistãncia-á saúde dos 
.quais a ECT é patrocinadora. 
VIII -elaborar relatório anual com informações sobre aaatividadeS, os resultados, as 
conclusões e Suis recomendações, registrando, se houver, as divergências 
:significativas entre administração, auditoria independente e o próprio Comité de 
Auditoria Estatutário em relação às demonatraeões finaneetteS. 

Parágrafo único. o COMité deverá apreciar as informações-contábeis antes da 
sua divulgação. 

Art. 90 Ao menos •turn dós Membros de Comitê de Auditoria deverá participar das 
reuniões do Conselho de Administração que tratem das demonstrações financeiras 
periódicas, da contratação do auditor independente é do Plano Anual de Atividades 
da Auditoria interna- PAINT. 

Art. 91, 	Comité de Àuditoria deverá possUir meios parareceber denúncias, . 	• 
Inclusive sigilosas, internas e externas á empresa, em -matérias relacionadas ao.  
bácário de§•uaatiyidades. 

CAPITULO XI - COMITÉ DE ELEGIBILIDADE 

Caracterização 

Art. 92.A ECT disporá de Comitê de -Elegibilidade que prestara auxilie A•uhipo 
verificação ;da conformidade do processo de indicação e de avaliação dos 
administradores, dos mênitiroS do conselho fiscal é dos representantes da :ECT em 
suas entidades patrocinadas, Subsidiárias, mantidas, coligadas e controladas. 

Composição 

Art. 93. O 'Comine de Begibilidade é composto pelos membros do Comitê ;de 
Auditoria, sem remuneração adicional. 

Parágrafo imite. CS membros do Comitê de Elegibilidade, em ,s11.3 'firimeira reunião, 
elegerão o Seu .Presidente, • ao qual caberá dar cumprimento :as deliberações do 
órgão, com registro no livro de atas. 

Cámpetências 

Art. à4 Compete ao Cdmité de Elegibilidade: 

I —opinar, de modo a auxiliar os acionistas na indicação de administradores e 
conselheiros fiscais; sobre o preenchimento dos requisites e a ,.ausência de vedações 
para as respectivas eleições; 

a. 
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II - verificar a COMO-unidade do Orócesào dê. avaliação: dos 'acirriMiatraddres e 
conselheiros fiscala;-e 
111 - divulgar as atas das reuniões do Comité de Elegibilidade. 

§ "i° 	Comité deverá .opinar, no prazo de Oito: .diaa ,útais, cOntado dá data de 
recebimento 'de formulário padronizado, encaminhado pela entidade da 
Administração Pública responsável pelas indicações, Sob pana de aprovação tácita 
responsabilização de seus Membros Case se cerni:Ove o;cleSqumPrinionto de algum 
requisito. 

5 2° O comitê deliberará pOr maioria de votos; cOrn registro ,em atá, ove,  daVe Ser 
lavrada na forma de sumário dos ratos ciçorrid0s,_iriplugbe)disinoèias e protestos, 
conter a transcrição apenas das deliberaçõe_s tomadas. 

CAPITULO XII - DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Exeróídio social 

Att. 95 O ôkarcidio socialrdointidirá Com b ano chi'', initlando-se a 1° delaneiro, com 
término; em 31 de dezembro de cada ano e: obedecerá, -quanto às demonstrações 
financeiras; ais preceitos deste Estatuto e da Legislação pertinente: 

§ 1° At.  derhOnstrações financeiras, acompanhadas-do-si pareceréS 'dos auditores 
Independentes, dá. Auditoria Interna, do Conselho Fical e da, manifestação do 
Conselho de Administração, são encaminhadas à consideração da Assembleia 
Geral. 

§ 2° A Diretoria Executiva fará elaborar, .corn base 'na legislação' vigente: e na 
escrituração ,contábil, as demonstraçáes financeiras aplidáveis às erripresas de 
capital aberto, .discriminando com clareza a situação do patrimônio :da empresa e as 
niuta0es'ecorridas 

tg 3° As demonatrações de que trata o § 20 deverão ser publicadas no sitio eletrônico 
:dá,ECT, seri periodicidade anual e trimeStral. 

§ 40  Outras demonstrações financeiras intermediárias serão preparadas, Caso 
necessárias ou exigidas pár legislação especifica. 

DèstinaOão do liicro 

Art. 96. à Conselho de Administração, efetuada a dedução para atendera prejuizos 
acumulados e a provisão para o imposto sobre a ronda, 'submeterá à consideração 
da Assembleia Geral proposta de destinação do resultado do exerdicio, Observado o 
seguinte: 
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I- cindo pôr dentá do lucro líquido para constituição da reserva legal, até que esta 
alcance vinte por cento do capital social; 
II - Vinte e cinco por cento do lucro liquido ajustado, no,mínimo, para "O pagamento de 
dividendos à União; e• 
III -vinte e cinéo por Cento do lucro liquido ajustado, após a constituição da reserva 
legal e distribuição dos dividendos, para constituição de reserva estatutária. com  a 
finalidade de garantira manutenção do capital de giro da ECT,.até o limite de vinte e 
elnCo por cento do capital social da Empresa. 

§ 16.0s prejuízos acumulados serão deduzldoe, obrigatoriarnente, dd lucro 
acumulado, das reservas de lucros e da reserva legal, nessa ordem, para, só então, 
virem a ser deduzidos do capital social, na forma prevista no art. 189 da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro det1976.. 

§ ?° A própásta de destinação do saldo, se houver, será aPieeentada á consideração 
da Assembleia Geral, acompanhada de orçamento de capital, se for o caso, é de 
manifestação dos Conselhos de Administração e Fiscal. 

§ 300 Saldo remanescente será destinado para diVidendos adicionais, até o limite de 
quarenta por cento do lucro liquido ajustado, salvo se o saldo restante não for 
destinado á constituição de outras reservas de lucros -acompanhadas-  de justificativa 
nos termos da lei. 

§ 4° 0 limite do parágrafo anterior poderá ser maior nos 'Casos em que não haja 
justificativa, nos termos da lei, para destinara saldo restante á constituição de outras 
reservas de lucros. 

§ 5° A retenção de lucros deverá ser acompanhada de jüstificativa adi orçamento de 
capital previamente.aprovadepela assembleia ;geral, nos termos do art. 196 da Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro dé 1976. 

Art. 97. Os administradores farão publicar em jornais 'de grande circulação, até 30 
de abril de cada ano, os tegulrites documentos: 

1- o relatório da administração sobre os negócios sociais e os principais fatos 
administrativos .do exercício findo; e 
II - a cópia das demonstrações financeiras, da' manifestação do Conselho de 
AdminiSfração, do Relatório da Auditoria Independente e o Parecer do Conselho 
Fiscal, 

Pagamento do dividendo 

Art. 98. O dividendo será pago no prazo de 60 dias da data em que for declarado, 
ou até o final daquele ano, quando autorizado pela Assembleia Geral. 
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Art. 99, Sobre os valibree dasidividendoa e dos juros, a titulo- de remundiaçãO 'Obre 
capital próprio, devidóS *ao Tesouro :Nacional, lOidlrâo encargo finahceiriás 

equivalentes á laxa SELlb, a partir do encerramento do exercício social até °Pia do 
efetivo recolhimento ou pagamento, sem prejuízo da incidência de, juros ,moratórios 
quando esse recolhimento ou pagamento riãá se verificar na data fixada em lei Ou 
assembleia geral, devenda ser considerada Orno a taxa diária; para a atualização 
desse valor rdurante:•os cinco dias Citeis. anteriores á data do pagamento 'ou 
recolhimento, a mesma taxa•SELIC divulgada . no -quinta dia p.tir'qye:.ántetedq p dia 
da efetiva.quitação daPbrigaçao. 

Paãgrafa único. Quando houver adiantamento de dividendos estes deverão ser 
atualizados pela taxa $E-Ot da data de pagamento do adiantamento ate 'a data da 
encerramento do exercício. 

Art. 100. Poderá.aér imputado ao valor destinado a dividendos, apurados na forma 
prevista neste artigo, integrado a respectiva importãnbia, para todos os efeitos legais, 

valor da remuneração. paga ou creditada, a título de.  juros 'Sobre à capital pr'áprio, 
nos termos da legislação pertinente. 

CAPÍTULO XIII - UNIDADES INTERNAS DE GOVERNANÇA 

Tipos 

Art. '101. A ECT 'dispõe de Auditoria interna, Controladoria, Ouvidoria, Secretaria-
Geral iárea de Compgance, Gestão de Ritos e Controles Internos, 

Auditoria 

Art. 102. A Auditoria está vinculada ao Conselho 'de Administração, 

Art. 103, kAuditatia compete: 

I— executaras atividades de auditoria de nattireta contábil, financeira, orçamentária, 
edminiátrativa, patrimonial e operacional da ECT; 
II - propor ao Conselho de Administração p Plano Anual de Atividades de,  Auditoria 
Interna; 
III - aferira adequação do controle Interno, a.efetivIdade do gerenciamento dos riscos 
e dos processos de: govemança e a contlabilidadet do processo de coleta, 
menturOão, classificaçãa, acumulação, registro e divulgação de „avenhas e: 
iransaoés, visando ao preparo de demonstrações financeiras; 
IV - realizar outras:auditorias determinadas pelo Conselho de Administração; 
V - propor medidas preventivas e corretivas para as falhas detectadas; 
VI - acompanhar a implementação pela ECT das recomendações ou determinações 
formuladas pelo Ministério da Transparência e-Contraia-daria-Geral da União, pelo 
Tribunal de Contas da União — TCU e pelo Conselho Piscai; 
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VII - emitir parecer sobre prestação de contas anual-da empresa e sobre tomado de 
contas -especial; e 
VIII - encaminhar relatórios trimestrais ao Comitê de Auditoria sobre as atividades 
'desenvolvidas pele.Auditoria. 

Controladória 

Art. 1041 A ;Controladoria está vinculada á Vice-Presidencia: de Finanças e 
.Contnóladoria. 

Art 10'5. Àdónfroladorii compete: 

I - desenvolver Modelos dé decisão •Visando o ápriinorameritó dos resultados 
edonômico-financeiros; 

II - avaliar os resultados da gestão e da perlo:Mance .ernpresarial e emitir 
recomendeção visando a efiOaCia e otimilação dos resultados da Empresa; 

III - gerir os Sistemas de informações voltedos à gestão.da perlorrhande ernpreaarlal 
e à avaliação do desempenho setorial è gtobal da Empresa, 

IV - coordenar a implantação da política e realizar 'a gestão do planejamento 
orçamentário anual, de receite, de custeio é de investimento da Empresa; 

V — coordenar a elaboração do Programa de Dispêndios Globais (PDC) g o 
Orçamento de Investimento (01) da Empreso e monitorar o desempenho do 
orçamento aprovado, propondo os ajustes neCesSários; 

VI - definir, implementar e efetuar a gestão da metodologia pata.  a apuração de 
custos e preço mintmo dos produtos e serviços; .é 

VII — deSerivolver ações para promover a eficácia dos mecanismos de controles 
'financeiros da ECT sobre as entidades patrocinadas, subSidiárias, mantidas 
coligadas controlOdas. 

Compliance, Gestão de Riscos e Controles Internos 

Art. 106. A áree dê Colnpince, Gestão de Riscos e Controles fritemos- está 
Vinculada ao Presidente da ECT e é conduzida por ele. 

Parágrafo único, Aérea dejCompliance poderá te reportar diretamente ao Conselho 
de Administração; e-m Situações em que Se suspeite do envolvimento do Presidente 
da ECT em Irregularldedes ou quando este se furtar-' obrigação de adotar medidas 
necessárias.em relação à situação a ele relatada, 

Art. 107. área de* CrimpliOnCe, Gestão de áiscos e COntroles Internos compete: 
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I — propor Políticas de torripliance, Gestão de Risàoà. e Contrciles Internos para a 
ECTras quais deverão ser periodicamente revisadas e aprovadas'pelo Conselho de 
Administração, eCoMunica-las a todo b corpo funcional da empresa, 
II — verificara aderência da eàtrutura organizacional 'e dás prooeSsoai Produtda 
serviços da ECT às lei, normativos, políticas e di'retrizes internas e demais 
regulamentos aplicáveis; 
III — . comunicar à Diretoria Executiva aos Conselhos de AcknihiatiaçãO'e Fiscal e ao 
Comitê de Auditoria, a ocorrência de ato ou .conduta em desacordo com as normas 
aplicáveis à' empresa; 
IV — verificar a aplicação adequada do principio da segregação 	funções, de forma 
que seja evitada a ocorrência de conflitos de interease e fraudes; 
V ---pn'ordenar os processos de identificação classificação e avaliação dos riscow.a 
que.eatá s;ujeità a ECT; 
VI — coordenar a elaboração e monitorar os Plariás .de ação pára mitigação 'dos 
riscos' identificados, • verificando continuamente a adequação .e.a..eficácia da gestão 
de riscos; 
VII - estabelecer planos de contingência para.os:prinCipaiaprodessos de trabalhe da 
organização; 
VIII - verificar o cumprimento do Código de Conduta e integridade, conforme -art. 18 
do Decreto h° 8.945, de 27 de dezembro de 2916; bem corno promover treinamentos 
periódicos aos emprégadoee diretores da empresa sobreOtema; 
IX - elaborar relatórios periódicos de suas atividades, • subinetendo-os à. Diretoria 
Executiva, aos Conselhos de Administração e Fiscal e ao Comité de Auditoria 
X:: disserninar a linpeetânOia. do Compliance., Gestão ;de ÉtiaciáS:e Controle Interno, 
bem como a resportsabiliidáciade cada..área da.érnprea netteCeSpbete 
XI-- implementar práticas•.de controles intemos¡ e 
XII — outras-atividades' correlatas definidas pelo Presidente-da ECT. 

Ouvidoria 

A& 108. A .Ouvidoria à e' órgão responSávet por redebér* denúncias é outras 
manifestações das partéS interessadas; 'demandar e .acompanhar próvidênClas e 
recomendar melhorias. 

§ 1° A atuação da Ouvidoria deve sê Pautar pela transParência, independênclà, 
imparcialidade e isenção, sendo dotada de condições adequadas pãra b seu efetivo 
funcionamento- 

§ 	A Ouvidoria terá asségbrado o .adesse àS Informeis. necessárias para sua 
atuação; podendo, para tanto, requisitar informações e documentos para o exercício 
;de suas atividades; observada a legislação relativa a informações sigilosas. 

Art. 109. ti Ouvidor será' nomeado pêlo Conselhorde'AdrniniStração, demisàivel a 
qualquer tempo. 

M. 110, Compete à Ouvideria: 
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I — receber tenúncias e outras manifestações:diretamente das partes interessadas 
ou por intermédio de órgãos de governe e otitrastuvidOries publicas, encaminhar 
para apuração e providências visando  à ;Solução' dos .problemas 'apresentados e 
realizar eacomOarihárhentoaté,a sua conCluSão, dandotiência ao demandante; 

II — analisar as Manifestações recebidas e ela-betai' recorriendaçÕes •de medidas 
corretivas ou de*aprirrieramento da gestão ,árnpreaartal; dás produtos e serviços, 
proceSsos, banais deatendimento, procedimentos .e norrnas e das relações corri as 
partes interessadas; 

III — répártar.  periodicamente ao Conselho de Administração o andamento das 
recomendaçÕes apresentadas-e da apuração das dentindas.recebidas; e 

IV —Mecutar outras atiVídatlés correlatas,defiriidas-peld Conselhid.de  Admihistração 
e erwiegislação especifica. 

Sacra:afia-Geral 

Art, 111. O Secretário-Geral .será nomeado pelo Conselho de Administração, por 
intlidaçãO de Presidente:da ECT, è demiSsiVel d qualquer-te:Tine. 

Art. 112. São atribuições do Secretário‘Geral: 

I -,cCorderiar as atividades da tua área de atuação; 

II — representara empresa sempre que determinado pelo Presideritt, 

III — participar; iinbleinentar:e.auperVisionar as ações de planejamento, organização, 
coordenaçao, avaliação e integração das atividades desenvolvidas no âmbito da . . 
Presidência; , 

IV — ceei-danar a orientação juildica sobre questões referentes á atuação dos Ordãos.  
colegiados e às entidades entidades patrocinadas, subsidiárias inanidas, coligadas 
e controladas nela.ECT;. 

V - coordenar as atívidades de formulação e propoaição de,  politicas, diretrizes, 
objetivos e metastetatiVas:ás áreas de Competência da•Presidêntia; 

VI - realizara Interlocikáb.entre a Presidênciace órgãOs:iegionals mo que compete á 
alçada do Preilidente; 

VII - cOordenar a fiscalização da gestão" des.;  entidades patrocinadas, subsidiárias, 
mantidas, tOligadas e controladas pela ECT e acompanhar as decisões dos Órgãos 
coleõiadoa das empresas; 

VIII - cdOrdenar a elabOraça6dos relatórtos deprestação de contas anuais; e 
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IX —Supervisionar ás atividades da empresa de atribuição tiO Presidente e eZecutar 
outras que lhe sejam determinadas pela Presidência. 

CAPITULO XIV— PESSOAL 

Art. 113. à regime juridico do pessoal da ECT será o da Consolidação das Leis do 
Trabalho da respectiva legislação complementar e dos regulamentos internos da 
empresa. 

Art. 114. A contratação do pessoal permanente da ÉCT ocorrerá por melo de 
ccincurso público de provas ou de proves e títulos. 

Art. 	115. "Os requisitos para o provimento de cargos, exercido de. funções e. 
respectivas remunerações, serão fixadosem Plano de Cargos, Carreiras e Salários e 
Plano de FUnçõeS. 

Art, 116. As funções gerencials e técnicas, no âmbito estadual, serão exercidas 
ekcluSiVamerite por ernpregados do quadro de pesscial permanente da ECT. 

Art. 117. Os cargos em comissão de livre nomeação &exoneração, aprovados pelo 
;Conselho de Administração nos termos do art. 55, inciso I, allnea'r, deste Estatuto 
Scicipl, 	Serão submetidos, 	nos termos da lei, ,à aprovação da Secretaria de 
Coordenação e Governança das Empresas Estatais — SEST, que fixará, também, O 
limite de seu quantitativo. 

CAPÍTULO XV — DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 118. É vedado á ECT: 

I 	- conceder 'financiamento, 	prestar fiança 	ou aval a terceiro, 	sob qualquer 
modalidade; e 
II — realizar contribuições ou conceder auxílios não•consignados no orçamento. 

Art. 119, 	A 	ECT 	proverá 	os 	meios 	necessários 	pare garantir 	o 	Sigilo 	da 
correspondência e o tráfego postal e telegráfico, e zelará pela segurança dos bens e 
haveres' da empresa ou confiados a sua guarda:  

Art. 120. A competência atribulda ao Conselho de Adthinistraçào pára eleáer e 
destituir a qualquer tempo.° Presidente da ECT terá validade a partir de 30.06.2018, 
permanecendo em vigor até aquela data a prerrogativa atual do Presidente 0a 
Republitá para nomear e destituir o ocupante do referido cargo. 

-i-Mnink 

(Documento.aprovado na 11a. Assembleia Geral Eldraordlnkia, em:30/01/2b18) 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CNPJ 34028316'000i-03 
NIRE 5350000030-5 

DIRETORIA EXECUTIVA 

ATA EiA 49' REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA/2017  

Aos doze dias do mês de dezembro do ano dé dois mil e dezessete, ás quátoize 

horas e trinta minutos, tia vigésimo andar do "Edifício Sede dos Correios - Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos, sitUado no Setor Britkátio Ntorte, Quadra 1, 

Bloco Ai  Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Diretoria -Ekectitiva dós Correios, 

sob a Presidánda de Guilherme Campos Júnior, para á teàliza:ção4a 'quadragésima 

nOna Íëtfijãõ tirdinária deSte exercício, presente. s VicePtegidenteS Dernetrius 

Torres duioti  Eugenio Walter Pipchemel Montenegro terqueirájleli Siqueira de 

Azevedo, 'Carlos Roberto Fortner, José Furian Filho; Cristiarto Bárata Morbacb 

Miguel Maninho dos Santas Judiar. Ainda estiveram presentes GustavO ali-maça 

Vieira, chefe doiDePaitarnèfito jurídico e no exercício ihterind clã Setretatia Gerál, 

e Mirian Regina dos Santos, Superintendente d Compliance, Gnvemança e 1 

(A-? 

;kl  
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Estratégia, à luz do disposto no subitem 9.6.1. do regimento interno da Diretoria 

Executiva, o Diretor Presidente da CormiosPar, Henrique Pereira Dourado, os 

representantes da consultoria Accenture, Os aSseSSores especiais Geraldo Thadeu 

Pereira dos Santos e Guilherme HenriqueS de Araújo, Fernando Miranda 

Gonçalves, Superientendente Executivo da Vico" Jameson Reinaux da Cunha, 

Superintendente Executivo dó Controladorià - Sucon/Vific, e Katia Salina Carreto, 

Analista do Departamento de Comunicação Corporativa Estrategica/Dcore, a 

convite do Presidente dos Correios. O Presidente declara aberta a sessão e, 

conforme eleição ocorrida na 10" reunião extraordinária do Conselho de 

Administração;  de 29 de novembro 2017, toma POSSE como membro da Diretoria 

Executiva dos Correios, na Vice-Presidência Comercial, para o período de gestão 

de 12 de dezembro de 2017 a 26 de julho de 2019, nos termos do artigo .13, inciso 

VI, da Lei 13.303/2016, e do artigo 11 do Estatuto Social dos Cortejos, Francisco 

Eiji Wakebe, brasileiro, casado, bacharel em Administração, inscrito no CPF n°  

065.149.198-39, portador da carteira de identidade n° 12.322.580-2, expedida por 

SSP/SP, residente e domiciliado, inclusive para fins do disposto no § 20 do Artigo 

149 da Lei n° 6.404176, na Avenida Engenheiro Eusébio Estevaux, n° 1000, 

apartamento 254, Torre 3, bairro Jurubatuba, São Paulo/SP, CEP 04696-000. 

Esclarece-se que o prazo de término da gestão foi determinado com base no artigo 

22, parágrafo 9°, do Estatuto Social dos Correios, cuja nova redação foi aprova 

na 9' Assembléia Geral Extraordinária da Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos, realizada em 28 de abril de 2017, como segue; "§ 9°Q prazo de gestão 

unificado do Presidente e dos Vice-Presidentes será de dois anos, permitidas, no 

máximo, três reconduções consecutivas". À luz da orietnaçãO dada pela SEST/MP 

/7r 
(Pe guntaS e respostas sobre a Lei 13.303 e o De eto 8.945, disponível no sítio r »fri   

/. 

ATA DA 49a REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA EXECUTIVA 2f) 



e Correios 	  

eletrônico daquela entidade), o marco inicial do prazo de gestão unifidado deve ser 

a data de posse do prirneiro vice-presidente. Os próXimos Vice-presidentes, 

independentemente da data da posse, devem ter o mesmo prazó de tértnino de 

gestão do primeiro vice-presidente empossado após a mencionada alteração 

estatutária, no caso concreto, a data estabtlecida para o Vice-Presidente Miguel 

Martinho dos Santos Júnior. Com  a posse do Vice-Presidente Cortercial, dispensa-

se o Viceaesidente de Canais, Cristiano Barata Morbach, de responder 

interinamente pela Vice-Presidência Comercial. Em seguida, o Presidente submete 

à Diretoria Executiva a ata da 48' reunião extraórdinária do exercido de 2017, a 

qual é APROVADA, passando-se, a seguir, ao exame dos demais itens Cónstantes 

da pauta de assuntos. 1. ACOMPANHAMENTO DE PENDÊNCIAS. Conforme 

subitem 9.7.1 do regimento interno da Diretoria Executiva, o Presidente apresenta 

o quadro de acompanhamento das recomendações feitas pelo ccilegiado. 

1 MATÉRIAS - 2.1. PRESIDENTE - 2.1.1. Política Contábil  - Relatório/PRESI 

n° 023/2017. A Diretoria Exetutiva APROVA o encaminhamento da ptpposta de 

Política Contábil ao Conselho de Administração, nos lermos aprovados na 448  

REDIR/2017. 2.2. VICE-PRESIDENTE DE ADMINISTRAÇÃO - 2.2.1. 

AlienaeãO de imóvel, por venda, por licitação na modalidade Concorrência  - 

Relatório/VIPAD n° 007/2017. A Diretoria Execiitiva APROVA á .alienação; por 

venda, por licitação na modalidade de Concorrência, de imóvel localizado à fren 

da Avenida Pau Brasil (Jardim das Palmeiras), Distrito de Coxipó da Ponte, 

Cuiabá/MT, com área total do terreno de 28.552,35 m2  e área edificada de 53,53 

m2, ao valor máximo de R$ 14.551.049,45 (quatorze milhões, quinhentos e 

cinquenta e Mn mil, quarenta e nove reais e quarenta e cinco centavos). 2.3. VICE-

PRESIDENTE DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE PESSOAS - 2.3.1. y ,- , 

ATA DA 49 REUNIÃO ORDIN IA DA DIRETORIA EXECUTIVA 

S.&  
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Autorização para desencadear processo para a contratação de seguro •de  

responsabilidade civil para conselheiros e dirigentes dos Correios  - 

Relatório/VIGEP n° 008/2017. A Diretoria executiva AUTORIZA a adoção das 

medidas para a contratação de serviços técnicos espetializadoS de corretora e 

administradora de seguros para modelagem, cotação de preços de apólice de 

seguro de responsabilidade civil de diretores e adniinistclores — D840, para 

conselheiros e dirigentes dos Correios. 24. VICE-PRESIDENTE DE CANAIS - 

2.4.1. Encerramento do projeto de fusão de agências e dotação orçamentária para 

viabilização do füncionainento das agências  - Relstório/VICAN n° 005/2017. A 

Diretoria Exectitiva APROVA o encaminhamento ao Conselho de Administração, 

com parecer favorável deste colegiado, das seguintes propostas; a) o encerramento 

.do projeto .de fusão de agência aprovada na REDIR 003/2017. Quanto à proposta 

de dotação orçamentária na ordem de R$ 24.744.914,00 (vinte e quatro milhões 

setecentos e quarenta e quatro mil, novecentos e catorze reais) para viabilizar o 

pleno funcionamento das agências, que passaram a não contar com orçamento 

devido à inclusão no referido projeto de fusão, a Diretoria Executiva 

DETERMINA que a questão seja examinada no âmbito do Comitê 013Z. 

3. COMUNICAOMS - 3.1. PRESIDENTE - 3.1.1. Apresentação de atas do  

Conselho de Administração dos Correios  - Apresenta a Conninicação/PRESI 

.030/2017, dando conhecimento à Diretoria Executiva dos Correios, .das atas da 1 

reunião ordinária e da 16a reunião extraordinária do Conselho de Administração 

dos Correios, 4. EXPOSIÇÃO. 4.1 .VICE,PRESIDÊNCIA COMERCIAL 4.1.1 

Grandes formatos  - Convida Lemuel Costa e Silva, chefe do Departamento - 

Deenc/Vicom, para expor sobre o assunto. E, como nada mais hounsse a tratar, 

foi encerrada a reunião, às dezesseis horas e dez mintitos, da qual eu, saí 

.ATA DA 450  REUNIÃO ORDINÁRIADA DIRETORIA EXECUTIVA 



Hei 	ueira de Azevedo 
Vice-Presidente-de Gestão Estratégica de essoas 

1 

—regidalatbe  ttilii/(ti 
aná o Eiji Wti ebe 

V e-Presidente Cornircial 

s ia lo Barata Morbaeh 
Vice-P e ide= de Canais 

»Correios 	  
Cristina Couto de Oliveira e Silva, secretária das reuniões da 

Diretoria Executiva, lavrei esta ata que, depois de lida e aprovada, será assinada 

por todos os membros da Diretoria Executiva presentes. 

Guilherme Campos Júnior 
Presidente 

Miguel M uh° os Santos 4flibr 
Vice- residente de Operáç 

eme ms T res Guio 	- 
ice-Presidente Admini ração 

Carlos Roberto Fortner 
Vice,PreSidente de 

o (-- ---FnanfosLe Crintroladria 
..\‘ 

Bit ----' 
Vice-Presidente de Negócios Públicos 

Eugenio 	tPis emel Monten 
Ce d ueira 

Vice-Presidente de Tecnologia da Informação 
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PRESIDÉNCIA 

EMI: 30.07.2018 	 VIG: 30.07.2018 

.16.1 /2018 

Corre 

PRT/PRES 

ASSUNTO: Delegação de Competência 

DISTRIBUIÇÃO: Departamentos c órgOos de mesmo 	da Viceaesidência Comercial 

REFERÊNCIA: Inciso X do artigo 64 do Estatuto Social dos Correios 

Delego competência aos empregados ocupantes das funções abaixo relacionadas 
para assinarem contratos, convénios e praticarem otos conrelatos. previstos no Inciso X do 
art. 64 do Estatuto Social dos Correios: 

o) Supetintemionte Executivo - VICOM; e 

b) Chefe do Departamento de Vendas - DEVENNICOM 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

2.1 	Os atos constantes deslaPor lario não pocierôose  ubdelegoolos. 

12 	Os atos decorrentes da presente delegação ou competência deverão ser praticados 
com estrita obediência ao oroonomento jurídico nacional, manuais da Empresa e 
ortentaçães expedidas pela Presidência e pelas Vice-Prestctênclas. 

2.3 	Ficam convalidados os aios já praticados no petiodo de 17/07/2018 até a vigência 
desta Portaria pelos delegantes indicados no item i. 

0 
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PRT/PRESI 92/2018 

1/1 EMI: 27.04.2018 	 VIG: 02.05.2018 

PRESIDENCIA/PRESI 

ASSUNTO: DISPENSA POR INICIATIVA DA EMPRESA E DESIGNAÇÃO DE FUNÇÃO 

DISTRIBUIÇÃO: CENTRAL SERV GEST PES/CEGEP/CS,VICE PRESI COMERCIAL/VICOM/AC 

REFERENCIA: MANPES - Módulo 1, Anexo 34 

Dispenso, a partir da data de vigência desta portaria, POR INICIATIVA DA EMPRESA, o(a) 
empregado(a) MONICA DE BARROS NASCIMENTO, matrícula 8.319.219-0, TECNICO DE 
CORREIOS SR, SUPORTE (TECNICO EM ADMINISTRACAO), de exercer a função de 
GERENTE, do(a) GER REGIONAL DE VENDAS/GVER/SE/RJ. 

Designo, a partir da data de vigência desta portaria, o(a) referido(a) empregado(a) para 
exercer a função de CHEFE DE DEPARTAMENTO no(a) DEP DE VENDASNICOM/CS 

CARLOS ROBERTO FORTNER 
VICE PRESIDENTE DE FINANÇAS E CONTOLADORIA 

RESPONDENDO PELA PRESIDÊNCIA 

CMM/cmm 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	34028316/0005-37 

Razão Social: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

Nome Fantasia:EcT DR DA BANIA 

Endereço: 	AV PAULO VI 262 / PITUBA / SALVADOR / BA / 41810-001 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/08/2018 a 13/09/2018 

Certificação Número: 2018081512273482719586 

Informação obtida em 15/08/2018, às 16:37:54. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 	 15/08/2018 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
CNPJ: 34.028.316/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:38:26 do dia 05/06/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/12/2018. 
Código de controle da certidão: 697C.D4CA.5C15.41C9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Observações PGFN: 
Conforme determinado em decisão proferida no MS n° 2003.34.00.043423-
1, em trâmite no TRF la Região. 

http://servicosseceita.fazenda.gov.br/Servicoskertidao/CNDConjuntaSegVia/Resulta... 05/06/2018 
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Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
CNPJ: 34.028.316/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 
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exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:38:26 do dia 05/06/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/12/2018. 
Código de controle da certidão: 697C.D4CA.5C15.41C9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Observações PGFN: 
Conforme determinado em decisão proferida no MS n° 2003.34.00.043423-
1, em trâmite no TRF la Região. 

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaSegVia/Resulta... 05/06/2018 



RORER JUDICIÁRIO 
JUSTICA DO TRABALHO 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 34.028.316/0005-37 
Certidão n': 156383333/2018 

Expedição: 17/08/2018, às 15:39:18 
Validade: 12/02/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  

34.028.316/0005-37, 	CONSTA 	do 	Banco 	Nacional 	de 	Devedores 
Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações estabelecidas 
no(s) 	processo(s) 	abaixo, 	com débito garantido ou exigibilidade 
suspensa: 
0022900-97.2002.5.02.0010 	TRT 02a Região ** 
0130300-29.2009.5.02.0010 	TRT Região ** 
0175500-33.1994.5.02.0027 	TRT 02a Região * 
0002200-88.1989.5.02.0032 	TRT 02a Região ** 
0114200-20.2002.5.02.0050 	TRT 02a Região * 
0008600-44.2009.5.04.0006 	TRT 04a Região * 
0073900-50.2009.5.04.0006 	TRT 04a Região * 
0059100-24.1999.5.04.0020 	TRT 04a Região * 
0068800-19.2002.5.04.0020 	TRT 044  Região * 
0075200-15.2003.5.04.0020 	TRT 04a Região * 
0102200-48.2007.5.04.0020 	TRT 04a Região * 
0011600-10.2009.5.04.0020 	TRT 04a Região * 
0096300-16.2009.5.04.0020 	TRT 04a Região * 
0104400-57.2009.5.04.0020 	TRT 04a Região * 
0000214-46.2010.5.04.0020 	TRT 04a Região * 
0000232-67.2010.5.04.0020 	TRT 04a Região * 
0000233-52.2010.5.04.0020 	TRT 04a Região * 
0000362-57.2010.5.04.0020 	TRT 04a Região * 
0001380-16.2010.5.04.0020 	TRT 046  Região * 
0001541-55.2012.5.04.0020 	TRT 046  Região * 
0070100-83.2009.5.04.0662 	TRT 04a Região * 
0189400-41.1998.5.05.0001 	TRT 05a Região * 
0189500-87.1998.5.05.0003 	TRT 05a Região ** 
0031800-32.2004.5.05.0005 	TRT 05a Região ** 
0144700-33.1996.5.05.0006 	TRT 05a Região ** 

cnCÁL@tYr-t. 
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0132800-40.2002.5.05.0007 
0060100-51.2002.5.05.0012 
0000739-22.2010.5.05.0013 
0000886-39.2010.5.05.0016 
0001299-37.2010.5.05.0021 
0000883-35.2011.5.05.0021 
0046900-73.2004.5.05.0022 
0047400-42.2004.5.05.0022 
0048300-25.2004.5.05.0022 
0048500-32.2004.5.05.0022 
0055900-80.2007.5.05.0026 
0170600-91.2006.5.05.0030 
0083700-71.2007.5.05.0030 
0000644-32.2010.5.05.0032 
0073500-84.2007.5.05.0036 
0089700-37.2005.5.05.0037 
0196700-62.2006.5.05.0037 
0001010-82.2012.5.05.0038 
0063400-95.2006.5.05.0039 
0063500-50.2006.5.05.0039 
0063600-05.2006.5.05.0039 
0063800-12.2006.5.05.0039 
0063900-64.2006.5.05.0039 
0064000-19.2006.5.05.0039 
0064100-71.2006.5.05.0039 
0100500-84.2006.5.05.0039 
0077600-73.2007.5.05.0039 
0137200-09.2002.5.05.0101 
0133500-33.2000.5.05.0121 
0065500-38.2006.5.05.0131 
0018000-67.2006.5.05.0133 
0000440-52.2011.5.05.0161 
0001725-75.2014.5.05.0161 
0118100-05.1990.5.05.0161 
0001131-70.2011.5.05.0192 
0095800-33.2002.5.05.0192 
0065500-95.2002.5.05.0222 
0000015-82.2013.5.05.0281 
0000250-54.2010.5.05.0281 
0000252-24.2010.5.05.0281 
0027700-40.2008.5.05.0281 
0001034-04.2011.5.05.0311 

PODER jUDICIARID 
JUSTIDA DO TRABALHO 

** TRT 05' Região 
** TRT 05' Região 

TRT 05' Região 
TRT 05' Região 
TRT 05' Região 

** TRT 05' Região 
** TRT 05' Região 
** TRT 05' Região 
** TRT 05' Região 
** TRT 05' Região 
** TRT 05' Região 
** TRT 05' Região 
** TRT 05' Região 
** TRT 05' Região 
** TRT 05' Região 
** TRT 05' Região 
** TRT 05' Região 

- TRT 	 ** 05' Região 
- TRT 	 ** 05' Região 
- 	 ** TRT 05' Região 
- 	 ** TRT 05' Região 
- 	 ** TRT 05' Região 
- 	 ** TRT 05' Região 
- TRT 05' Região 
- TRT 05' Região 
- TRT 	 ** 05' Região 
- TRT 	 ** 05 	Região 
- TRT 	 ** 05' Região 
- TRT 05' Região 
- TRT 	 ** 05' Região 
- 	 ** TRT 05' Região 
- TRT 	 ** 05' Região 
- 	 ** TRT 05' Região 
- 	 ** TRT 05' Região 
- TRT 	 ** 05' Região 
- TRT 05' Região 
- 	 ** TRT 05' Região 
- TRT 05' Região 
- 	 ** TRT 05' Região 
- 	 ** TRT 05' Região 
- 	 ** TRT 05' Região 
- 	 ** TRT 05' Região 

C:Civ:Ld 
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0147500-43.2004.5.05.0462 - TRT 05' Região ** 

0106400-34.2006.5.05.0464 - TRT 05' Região **  

0146100-80.2007.5.05.0464 - TRT 05' Região * 

0053300-02.2002.5.05.0531 - TRT 05' Região **  

0001949-67.2010.5.05.0641 - TRT  Região ** 

0030100-66.2005.5.06.0002 - TRT 06 Região ** 

0000229-78.2011.5.06.0002 - TRT  Região 

0153200-68.2004.5.06.0010 - TRT 06' Região ** 

0124100-80.2009.5.06.0014 - TRT 06' Região * 

0000491-18.2014.5.09.0009 - TRT 09' Região **  

0000895-69.2014.5.09.0009 - TRT 09' Região **  
0001435-20.2014.5.09.0009 - TRT 09' Região **  
0359400-47.2009.5.09.0011 - TRT 09' Região ** 
0042500-67.2008.5.09.0053 - TRT 09' Região ** 
0001085-78.2012.5.09.0663 TRT 09' Região **  
0080200-84.2008.5.09.0665 - TRT 09' Região ** 

0082300-12.2008.5.09.0665 - TRT 09' Região **  
0160400-69.2005.5.11.0005 - TRT  Região * 
0003600-94.2002.5.12.0003 - TRT  Região **  
0264800-69.2008.5.12.0016 - TRT 12' Região ** 
0093000-23.2007.5.12.0043 - TRT 12' Região ** 
0006200-11.2007.5.15.0042 - TRT 15a  Região ** 
0058600-19.2006.5.15.0080 - TRT 15a  Região ** 
0075901-92.2002.5.17.0005 - TRT 17' Região ** 

0168300-37.2003.5.20.0001 - TRT 20' Região ** 
0000077-43.2011.5.20.0001 - TRT 20' Região ** 
0000716-61.2011.5.20.0001 - TRT 20' Região ** 
0090600-45.2004.5.20.0002 - TRT 20' Região ** 

0089200-84.2004.5.20.0005 - TRT  Região * 
0122400-28.2008.5.21.0001 - TRT  Região ** 
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora 
de bens suficientes. 
* * 

Débito com exigibilidade suspensa. 
Total de processos: 97. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

Superior do 
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No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 

da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do 

Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens 

suficientes. 



-a Correios 

Ofício - 2 /2018-SOAC-BA-GEAV-DEVEN 

Salvador, 06 de fevereiro de 2018. 

Ao 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BANIA 
5a Avenida do CAB, 560— Centro Administrativo da Bahia 
41745-970 — Salador/BA 

Assunto: Certidão de Regularidade Estadual e Municipal 

Prezado Cliente, 

Com relação à solicitação da certidão de regularidade com os fiscos Estadual e Municipal ainda 
não as temos, no entanto não há nenhum óbice à contratação da EBCT, conforme trecho do 
Recurso Extraordinário do Parecer 430 do STF, do relator Ministro Carlos Veloso, nos termos do 
art. 150, VI, da CF/88, há prerrogativa da imunidade tributária, conforme transcrito abaixo: 

1 — As Empresas Públicas prestadoras de serviços públicos distinguem-se das que 
exercem atividade econômica. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é prestadora de 
serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado e Municipal, motivo por que é 
abrangida pela imunidade tributária reciproca," 

Assim, a justificativa referente às certidões obtidas junto aos Fiscos Estadual e 
Municipal reside na mencionada imunidade tributária. 

Para melhor entendimento, transcrevemos abaixo a Decisão 431/1997 — Plenário do 
Superior Tribunal de Justiça sobre a possibilidade da ECT celebrar ou renovar contratos com seus 
clientes, e/ou receber pagamentos referente à prestação de serviços: 

"Decisão 431/97— Plenário — Ata 28/97 
Processo n° TC 004389/96-4 
Responsável: pauto Roberto Loureiro de Alencar_ 
órgão: Superior Tribuna! de Justiça. 
Relator Ministro Bento José Bugarin. 
Representante do Ministério Público: Dra. Maria Alzira Ferreira. 
Unidade Técnica: 3 SECEX. 
Especificação do "quorum": 
Ministros presentes: Homero dos santos (Presidente),Adhemar 

GEVEC/DRIBA — AV. Paulo VI,190 CEP 41810-900 - Salvador/BA 
(71) 3346-8102/8104 Fax (71) 3346-8101 — E-mail: gevec-ba@correios.com.br  



II Correios 

Paladini Oh/si, Marcos Vinicios Rodrigues Vilaça, Paulo Affonso 
Martins de Oliveira, Iram Saraiva, Humberto Guimarães Souto, Bento 
José Bugarin (Relator) e os Ministros-Substitutos José Antonio 
Barreto de Macedo e Lincoln Magalhães da Rocha. 

Decisão 431/1997— Plenário 

Decisão 

O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo relator, DECIDE: 1. conhecer da 
consulta formulada pelo Sr. Secretário de Controle Interno do Colando Superior Tribunal de 

Justiça; 2. responder ao responsável que as empresas estatais prestadoras de serviço 
público essencial sob regime de monopólio, ainda que inadimplentes junto ao INSS e ao 

FGTS, poderão ser contratadas pela Administração Pública, ou, se já prestados os serviços, 
poderão receber o respectivo pagamento, desde que com autorização prévia da autoridade 
máxima do órgão, acompanhada das devidas justificativas; 3. informar, ainda, ao consulente que, 
diante da hipótese acima, a administração deve exigir da contratada a regularização de sua 
situação, informando, inclusive, o INSS e o FGTS a respeito dos fatos; 4. enviar cópia desta 
Decisão, bem como do relatório e Voto que a fundamentam, ao responsável; 5. após a adoção 
das medidas supra, determinar o arquivamento dos presentes autos. 

Sessão 23/07/1997 Dou 04/08/1997 — Página 16667" (grifo nosso) 

Na oportunidade, colocamo-nos à disposição, através dos telefones (71) 3346-
8102/8164/8163 ou pelo e-mail gevec-ba@correios.com.br. 

Respeitosamente, 

EVANICE DA VA CARDOSO 
Chefe de Seção SOAC/SE/BA 

CSNICOM/DEVEM/GEAV 

GEVEC/DRIBA — AV. Paulo VI,190 CEP 41810-900 - Salvador/BA 
(71) 3346-8102/8104 Fax (71) 3346-8101 — E-mail: gevec-ba@correios.com.br  
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(a correios EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

CONTRATANTE: 

CONTRATO ECT N° 9912367346 
CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA 
DE PRODUTOS, QUE ENTRE SI FAZEM A BAHIA SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PUBLICA E A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS. 

Razão Social: BAHIA SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 

CNN/W:13.937.149/0014-68 Inscrição Estadual: ISENTO 

Nome Fantasia: POLICIA CIVIL DA BANIA Ramo de Atividade: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Endereço: PRAÇA DA PIEDADE, 03, DOIS DE JULHO 

Cidade: SALVADOR UF: BAHIA CEP: 40060-300 

Telefone: (71) 3116-6421 FAX: 

Endereço Eletrônico: orçamento.depin@pcivil.ba.gov.br  

Nome do Responsável: MAURICIO TELES BARBOSA 

Cargo: SECRETARIO RG:20.510.914-47 CPF:045.480.497-03 
NTRATADA: 

ECT - Empresa Publica, constituída nos termos do Decreto-Lei n° 509, de 20 de março de 1969. 

Nome da Diretoria Regional: BAHIA CNPJ/MF/DR: 34.028.316/0005-37 

Endereço: Avenida Paulo VI, 190, Pituba 

Cidade: Salvador UF: BA CEP: 41810-900 

Telefone: 71 - 3346.8402/8406 1FAX: 3346.8401 

Endereço Eletrônico: bagevar@correios.com.br  

Diretor Regional/BA: CLAUDIO MORAS GARCIA 

RG: 11683033-62 CPF: 949.284.958-53 

Gerente de Vendas Corporativas: CORA AZEVEDO DOS SANTOS 

RG: 517133652-SSP/BA CPF: 855.937.295-49 
As partes, acima identificadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presente Instrumento, elaborado 
conforme disposto no art. 62, § 30, II, da Lei 8.666/93, conforme Processo n° 	 , CONTRATO E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS e VENDA DE PRODUTOS, de acordo com as seguintes cláusulas e condi 	/ çõe : 

Contrato Múltiplo Padronizado - Versão órgão Público - ECT x 	N° 	/  
Diretoria Regional da Bebia 

Gerencia de Vendas no Varejo - Endereço: Av. Paulo VI 190, 140  andar, Pituba. 
Telefone: (71) 3346-8406 - Fax: (71) 3346-8401 E-mail: bagevar@correios.com.br  



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

,aÁltISULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

%-k-  Correios 
CONTRATO ECT N° 9912367346 

„ 
, O presente contrato tem por objeto a prestação, pela ECT, de serviços e venda de produtos, que atendam às 

R_____necessidàdes da CONTRATANTE, mediante adesão ao(s) ANEXO(s) deste Instrumento contratual que, 

Sidividúalmente, caracteriza(m) cada modalidade envolvida. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. Os procedimentos operacionais a serem adotados pelas partes encontram-se no(s) respectivo(s) 
ANEXO(s). 

2.2. A qualquer momento a CONTRATANTE poderá solicitar à ECT a inclusão ou a exclusão de serviços no 
presente contrato, procedimentos estes que deverão ocorrer por meio de termo aditivo ou por apostilamento, conforme 
opção da CONTRATANTE, e registro na Ficha Resumo, a ser assinada pelas partes. 

2.2.1. A inclusão de serviço(s) dar-se-á após análise da viabilidade pela ECT, por meio do acréscimo do(s) 
ANEXO(s) correspondente(s), rubricado(s) pelas partes, contendo os procedimentos pertinentes ao serviço incluído, 
efetivando-se quando da assinatura da Ficha Resumo. 

2.2.2. A exclusão ocorrerá mediante comunicação formal de qualquer uma das partes, com prova de 
recebimento e aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, com a devida assinatura de nova Ficha Resumo. 

2.2.2.1. Quando a solicitação de exclusão ocorrer concomitantemente à solicitação de inclusão de mesmo 
serviço ou serviço substituto, com cota mínima superior, a exclusão e inclusão ocorrerá na data da formalização da 
Ficha Resumo, independente do aviso prévio a que se refere o subitem anterior. 

2.2.3. Encontram-se definidas na Ficha Resumo anexa, assinada e rubricada pelas partes, as informações 
contratuais relativas aos serviços prestados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE se compromete a: 

3.1. Informar à ECT, com antecedência mínima de 15(quinze) dias úteis da data de início das operações, os 
seus representantes credenciados a utilizarem o(s) serviço(s) previsto(s) no(s) ANEXO(s) deste contrato, se for o caso. 

3.1.1. Deverá ser informado à ECT o nome do órgão e do seu responsável, endereço, telefone para contat---
e os tipos de serviços a serem utilizados pelo órgão credenciado. 

3.1.2. Controlar a utilização dos serviços por parte de seus representantes credenciados. 

3.1.2.1. Por representantes credenciados entendam-se os órgãos, filiais, ou, no caso de holding, dessa e de 
suas empresas controladas, cuja utilização do contrato for autorizada pela ECT. 

3.1.3. A infração contratual por parte de qualquer das pessoas enumeradas no subitern 3.1.2.1. será de 
responsabilidade da CONTRATANTE, apurada nos termos deste contrato. 

3.2. Quando da utilização de serviços que preveem franqueamento por chancela, indicar no ângulo superior 
direito do anverso dos objetos, por processo gráfico, etiqueta ou carimbo, a chancela de franqueamento padrão, 
fornecida pela ECT em arquivo eletrônico, contendo as seguintes informações: 

Dados fixos: nome do serviço e a marca Correios; 
Dados variáveis: número e ano de assinatura do contrato, Diretorias Regionais de origem do contrato e de 

postagem e nome ou sigla da CONTRATANTE. 

Contrato Múltiplo Padronizado — Versão Órgão Público - ECT x 	N° 	 

  

    

    

Diretoria Regional da Bahia 
Gerencla de Vendas no Varejo — Endereço: Av. Paulo Vil90, 14° andar, Pitubt 

Telefone: (71) 3346-8406 — Fax: (71) 3346-8401 E-mail: bauevar@corretos.com.br  A VW 
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CONTRATO ECT N°9912367346 
3.2.1. A Chancela de Franqueamento prevista no subitem anterior deverá ser utilizada, exclusivam\ertterem' 

objetos distribuídos pela ECT, por meio do presente contrato. 

3.2.1.1. A não observância ao uso exclusivo da chancela de franqueamento implicará no pagamento de 
multa, pela CONTRATANTE, correspondente a 10% (dez por cento) do valor verificado no último faturamento do 
respectivo contrato. 

3.2.1.2. A multa a que se refere o subitem anterior incidirá sobre cada objeto identificado pela ECT e que 
tenha sido distribuído por terceiros, sem prejuízo das sanções instituídas pela quebra do monopólio postal, se for o 
caso, limitada a 50% da importância do faturamento tomado como base para sua aplicação. 

3.2.1.3. No caso de franquia postal, o órgão ou entidade deverá ser orientada por escrito (carta, oficio, 
telegrama), no sentido de que não seja, em hipótese alguma, adotada a situação descrita nos subitens 3.2.1. ao 3.2.1.2. 

3.3. Observar as condições gerais de aceitação de objetos estabelecidas pela ECT, especificadas nos 
ANEXOS, site dos Correios e/ou nas Tarifas/Tabelas de Preços, quanto a peso, dimensões, acondicionamento e demais 
normas previamente informados pela ECT, inclusive o endereçamento completo com a utilização do CEP, 
estabelecidas para cada modalidade de serviço. 

3.4. Utilizar embalagens adequadas ao peso, às condições de aceitação e natureza do conteúdo, conforme 
site dos Correios e/ou recomendações da ECT. 

3.5. Informar à ECT e manter atualizados (por carta, oficio ou telegrama) todos os dados cadastrais, 
incluindo o(s) endereço(s) para a entrega de fatura(s). 

33.1. Os mesmos meios de informação citados no item 3.5. devem ser adotados para comunicações e 
solicitações diversas. 

3.6. Informar à unidade de vinculação do contrato o endereço de correio eletrônico, telefones e fax para os 
contatos que se fizerem necessários e comunicar, de imediato, sempre que ocorrer qualquer alteração. 

3.7. Postar os objetos nas Unidades previamente acordadas com a ECT, 

3.8. Apresentar, obrigatoriamente o cartão de postagem, quando da utilização do(s) serviço(s) e/ou aquisição 
de produtos postais. 

3.8.1. A CONTRATANTE é a única responsável pelos Cartões de Postagem fornecidos pela ECT para a 
postagem, inclusive por parte de seus representantes credenciados, respondendo por danos causados por sua utilização 
indevida. 

3.8.1.1. Em caso de perda, roubo ou extravio do cartão de postagem, a CONTRATANTE permanecerá 
responsável, enquanto não comunicar o fato oficialmente à ECT, por meio de correspondência com prova de 
recebimento. 

3.8.1.2. Na hipótese de qualquer alteração no cartão de postagem, comunicar à ECT para as providências de 
substituição. 

CLÁUSULA QUARTA— DAS OBRIGAÇÕES DA ECT 

4.1. Compete previamente aos Correios: 

4.1.1. Disponibilizar 

os dados e critérios necessários ao cumprimento da Cláusula Terceira; 
informações necessárias à execução deste contrato; 
condições de aceitação de cada serviço e prazos de entrega; 
especificações a serem observadas na confecção e identificação dos objetos; e 

e) formulários citados no(s) anexo(s) e modelos de documentos a serem confeccionados. 
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3q,il 4.1.2. Fornecer 

----- —7 a) tabelas de preços e tarifas relativas aos serviços previstos neste contrato e atualizações; e 
,/ b) os cartões de postagem para cada órgão credenciado a utilizar os serviços e/ou adquirir os produtos 

—previstos no(s)ANEXO(s). 

4.2. Estabelecer, em conjunto com a CONTRATANTE, as Unidades Operacionais e de Atendimento 
credenciadas para a prestação dos serviços e/ou venda de produtos, bem como orientá-las a respeito da execução dos 
serviços. 

43. Prestar à CONTRATANTE todas as informações necessárias para utilização dos serviços contratados. 

4.4. Disponibilizar a fatura de cobrança no sue dos Correios, conforme previsto na Ficha Resumo anexa a 
este contrato. 

4.5. Enviar a fatura de cobrança para o endereço indicado pela CONTRATANTE. 

46. Executar o(s) serviço(s) previsto(s) no(s)ANEXO(s), conforme normas estabelecidas pela ECT. 

CLÁUSULA QUINTA—DA REMUNERAÇÃO, DO REAJUSTE E DO REEQUILLBRIO 

5.1. Pela prestação dos serviços previstos no(s) ANEXO(s) a este contrato, a CONTRATANTE pagará à 
ECT os valores contidos nas Tabelas especificas a cada serviço, fornecidas pela ECT, e pelos serviços adicionais e 
venda de produtos contratados, os valores mencionados, respectivamente, na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços 
Nacionais, Preços Internacionais, Preços SEDEX Mundi, Tarifas Documentos e Demais Serviços e Tabela de 
Produtos, vigentes na data da prestação dos serviços e aquisição de produtos, sendo reajustados nas mesmas datas e 
segundo os mesmos índices da modificação das mesmas. 

5.1.1. Os valores previstos no subitem 5.1. terão suas vigências adstritas às Tabelas indicadas no mesmo 
subitem e serão alterados quando da modificação das mesmas. 

5.1.1.1. O reajuste das Tabelas mencionadas no subitem anterior observará a periodicidade legal mínima de 
12 (doze) meses, contada a partir da data do inicio da vigência da tabela, indicada no seu próprio texto. 

5.1.1.2. O prazo estipulado no subitem 5.1.1.1. poderá ser reduzido, se o Poder Executivo assim o dispuser, 

5.2. Independente do procedimento de reajuste, os valores definidos para os serviços prestados e para os 
produtos vendidos poderão ser revistos, visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual. 

5.3. Havendo forma de valor e reajuste distintos daqueles previstos no subitem 5.1., os mesmos serão 
estabelecidos no próprio ANEXO relativo aos procedimentos do serviço a que se referem os valores e reajustes 
diferenciados. 

5.4. A revisão das tarifas dos serviços prestados pela ECT será promovida pelo Ministério das 
Comunicações, em conformidade com o Art. 70, I da lei n° 9069, de 29 de junho de 1995, combinada com o artigo 10 
da Portaria n° 152, de 9 de julho de 1997, do Ministério da Fazenda. 

5.5. A ECT deverá informar à CONTRATANTE os novos valores dos serviços e produtos sempre que 
ocorrer atualização em suas tarifas e/ou tabelas. 	 ti 
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CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. Respeitado o cronograma definido na Ficha Resumo anexa a este contrato, a ECT disPonibilizadà 
CONTRATANTE, no endereço http://www2.correios.com.br/produtos_servicos/sfc/default.cfm,  para efeito de 
pagamento, a fatura mensal correspondente aos serviços prestados e produtos adquiridos previstos no(s) ANFX0(s), 
levantados com base nos documentos de postagem e venda de produtos. 

6.1.1. Adicionalmente, a ECT entregará à CONTRATANTE, no endereço pré-estabelecido, a fatura mensal, 
respeitados o Período Base (Ciclo de Faturamento) e o vencimento da fatura, definidos na Ficha Resumo anexa que é 
parte integrante deste contrato. 

6.1.2. Na hipótese de não haver tempo hábil para a consolidação de todas as postagens efetuadas no período 
de faturamento, aquelas remanescentes serão faturadas e/ou consideradas para a concessão de descontos em período 
posterior. 

6.2. Os serviços prestados no presente contrato ficam isentos do pagamento da Cota Mínima de Faturamento 
estabelecida para os mesmos, exceto com relação aos serviços SEDEX 40436 e SEDEX 40444 que, se contratados, 
devem observar a Cota Mínima de Faturamento estabelecida, respectivamente, na Tabela de Preços e Tarifas de 
Serviços Nacionais, nas Tabelas de Preços específicos, prevalecendo aquela de maior valor, vigente no ultimo dia do 
ciclo de faturamento do mês de competência do faturamento. 

6.2.1. A cota mínima de faturamento será correspondente àquela de maior valor dentre os serviços de mesma 
periodicidade definida na Ficha Resumo. 

6.2.1.1. Quando da contratação de serviços customizados, fica estabelecida uma cota mínima individual de 
faturamento que será indicada nos anexos, vigente no último dia do ciclo de faturamento do mês de competência do 
faturamento. 

6.2.1.2. A Cola Mínima de Faturamento será cobrada após o segundo período base (ciclo) de faturamento 
indicado na Ficha Resumo anexa, contado a partir do ciclo inicial de faturamento, independentemente do dia de 
assinatura, vigência do contrato e da periodicidade escolhida pela CONTRATANTE. 

6.2.1.2.1. A isenção citada no subitem anterior não se aplica a contratos sucedâneos.. 

6.2.1.3. Havendo inclusão e/ou exclusão de ANEXO que altere o valor da Cota Mínima de Faturamento, o 
novo valor será cobrado de forma proporcional, considerando a data de sua inclusão/exclusão; 

6.2.1.4. No caso de suspensão do cumprimento de suas obrigações conforme disposto no subitem 8.1.3.1., 
não haverá incidência de Cota Mínima de Faturamento no período abrangido pela suspensão, sendo aplicada a 
proporcionalidade pelos dias utilizados nos períodos base (ciclo) anteriores à suspensão e posteriores à reativação. 

6.2.1.5. Na hipótese de o valor a ser pago pelo cliente, relativo aos serviços prestados, ser inferior à Cota 
Mínima de Faturamento do período, a fatura emitida ao final de cada período incluirá, além desse valor, um 
complemento para que o montante a ser pago atinja a importância citada. 

6.2.1.5.1. Havendo alteração no contrato que implique em mudança de valor de cota mínima dentro do 
período de faturamento, o cálculo do complemento a ser cobrado levará em consideração a proporcionalidade dos 
valores de cotas mínimas utilizadas dentro do período. 

6.2.1.6. Poderá ocorrer a restituição, mediante crédito em fatura posterior, de parte da complementação 
financeira correspondente ao valor de postagens remanescentes quando da ocorrência da situação descrita no subitem 
6.1.2. 

* 6.2.2. O valor da Cota Mínima de Faturamento será revisto quando da atualização das Tabelas ou d 
ANEXOS indicadas nos subitens 6.2. e 6.2.1. respectivamente. 
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6.3. O pagamento da fatura deverá ser realizado por via bancária, conforme instruções constantes do próprio 

----dottfitebto de cobrança. 

6.3.1. A forma de pagamento por meio de crédito em conta corrente somente será aceita mediante 
autorização prévia e expressa da área financeira da ECT. Eventual depósito sem a anuência da ECT não caracterizará 
a quitação da fatura, estando a CONTRATANTE sujeita às sanções previstas no subitem 8.1.4; 

6.3.2. Quando o pagamento ocorrer pela rede bancária, a baixa da fatura dar-se-á após o crédito na conta 
corrente da ECT e a respectiva compensação de cheque que porventura venha intermediar a liquidação do titulo. 

6.4. No caso de o pagamento das faturas ser efetuado por meio do SIAFI - Sistema Integrado de 
Administração Financeira do Governo Federal, deve ser utilizado o procedimento OBFatura — Extra-SIAFI, que 
possibilita a operacionalização do pagamento com a indicação do código de barras ou linha digitável constantes do 
boleto de cobrança. 

6.5. Qualquer reclamação sobre erros de faturamento deverá ser apresentada pela CONTRATANTE, 
preferencialmente, junto à Central de Atendimento dos Correios — CAC ou por escrito (carta, oficio, telegrama), e 
receberá o seguinte tratamento: 

6.5.1. reclamação apresentada sem o pagamento da fatura será admitida até a data do vencimento: 

se for procedente, a ECT emitirá nova fatura com o valor correto e com nova data de vencimento; e 

se for improcedente, a CONTRATANTE pagará a fatura. Caso o pagamento ocorra após o vencimento, a 
CONTRATANTE pagará a fatura mais os acréscimos legais previstos no subitem 8.1.4., independente do prazo 
necessário para a apuração por parte da ECT; 

6.5.2. Após a data de vencimento, a reclamação somente será aceita com o pagamento integral da fatura; 

6.6. Os encargos e multas decorrentes de atraso de pagamento de faturas, bem como débitos e créditos 
relativos a eventuais ajustes conforme critérios estabelecidos neste contrato serão lançados em fatura posterior, 
devidamente discriminados. 

6.6.1. Os créditos devidos pela ECT, relativos a indenizações, cujos fatos geradores foram apurados e 
devidamente comprovados pela ECT, serão pagos diretamente à CONTRATANTE via crédito em fatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência do presente contrato, em conformidade com o Inciso II, do Artigo 57 da Lei 
8.666/93, será de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo prorrogar-se por meio de termo aditivo, 
por períodos iguais e sucessivos até o limite de 60 (sessenta) meses. 

7.2. A vigência inicial do(s) ANEXO(s) será indicada na Ficha Resumo, em conformidade com o subitem 
2.2.1., e não excederá a do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA — DO INADIMPLEMENTO 

8.1. O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato, ou a ocorrência de quaisquer das 
situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação 
escrita, com prova de recebimento, para que a parte inadimplente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize a 
situação ou apresente defesa; 

8.1.1. Se for apresentada defesa, a parte prejudicada deverá se manifestar sobre esta no mesmo prazo; 
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8.1.3. O descumprimento do subitem anterior poderá ensejar a rescisão do contrato, a critérioila parte 
prejudicada, sem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos além das demais sanções contrattkais e legais ./ 
aplicáveis; 

8.1.3.1. O atraso de pagamento por prazo superior a 90 (noventa) dias concede à ECT o direito de suspender 
o cumprimento de suas obrigações ou rescindir o contrato conforme previsto no Artigo 78, da Lei 8.666/93. 

8.1.4. Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido será atualindo financeiramente, entre as datas prevista 
e efetiva do pagamento, de acordo com a variação da taxa referencial do Sistema de Liquidação e Custódia - SELIC 
Meta, ocorrida entre o dia seguinte ao vencimento da obrigação e o dia do efetivo pagamento, acrescido de multa de 
2% (dois por cento) e demais cominações legais, independentemente de notificação. 

8.1.4.1. Neste caso, os encargos decorrentes do atraso de pagamento serão cobrados em fatura posterior 

8.1.5. Se permanecer inadimplente, a CONTRATANTE terá seu CNP.' inscrito no Cadastro Informativo de 
Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN, pela ECT, em obediência ao disposto na Lei 10.522 de 19 
de julho de 2002; 

8.1.5.1. Este dispositivo não se aplica aos "Órgãos Públicos Federais". 

8.1.6. Será de responsabilidade da CONTRATANTE as custas cartoriais, caso haja necessidade de a ECT 
recorrer ao mecanismo de "PROTESTO DE TITULO", para reaver os seus valores devidos, por atraso no pagamento 
de faturas, podendo ser pagas diretamente nos cartórios ou ressarcidas à ECT se o pagamento das custas ocorrer de 
forma antecipada. 

CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO 

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo: 

9.1.1. por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal, com prova de recebimento e 
aviso prévio mínimo de 30 (trinta) dias; 

9.1.1.1. Quando a solicitação de rescisão ocorrer concomitantemente à formalização de contrato sucedâneo, 
com cota mínima igual ou superior, a rescisão poderá ocorrer na data da formalização do pedido, independente do 
aviso prévio a que se refere o subitem anterior. 

9.1.2. por inadimplemento, conforme consta na Cláusula Oitava; e 

9.1.3. na hipótese de ocorrer qualquer das situações e formas previstas no bojo dos artigos 78 e 79 da Lei 
8.666/93, obedecido ao disposto no subitem 8.1.; 

9.2. Quando ocorrer interesse público, a ECT poderá rescindir unilateralmente o contrato, nos casos 
especificados no inciso I do art. 79 da Lei 8.666/93, nos termos do art. 58, II, combinado com parágrafo 3° do artigo 
62, do mesmo Estatuto Licitatorio; 

9.3. No caso de rescisão, fica assegurado à ECT o direito de recebimento dos valores correspondentes aos 
serviços prestados à CONTRATANTE e produtos adquiridos pela mesma até a data da rescisão, bem como à 
proporcionalidade das cotas mínimas contratadas, de acordo com as condições de pagamento estabelecidas neste 
contrato. 

N. 

repasse. 
9.4. Da mesma forma fica garantida à CONTRATANTE a devolução de seus objetos e valores devidos ara )(I?  

• 
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--C1Á1ISULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato têm seu valor 
estimado em R$120.000,00 (cento e vinte mil reais) 

10.2. A classificação destas despesas se dará da seguinte forma: 

Elemento de Despesa: 33.90.39 

Projeto/Atividade/Programa de Trabalho: 06.122302.2018 

10.3. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas 
nos respectivos Orçamentos-Programa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA APROVAÇÃO E DISPENSA DE LICITAÇÃO 

11.1. O presente contrato terá validade depois de aprovado pelos órgãos competentes da CONTRATANTE e 
da ECT. 

11.2. A realização de licitação e a prestação de garantia foram dispensadas com base no Artigo 24, Inciso 
VIII, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. A ECT não se responsabiliza: 

12.1.1. por valor incluído em objetos postados sem a respectiva declaração de valor; 

12.1.2. pela demora na execução de qualquer serviço, resultante de omissão ou erro por parte da 
CONTRATANTE; 

12.1.3. por prejuízos indiretos e benefícios não-realizados; 

12.1.4. por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado ou destruído por autoridade competente, desde 
que haja comprovação documental; 

12.2. A responsabilidade da ECT cessa, sem prejuízo do disposto no(s) respectivo(s) ANEXO(s), rh,„ 
seguintes condições: 

12.2.1. quando o objeto tiver sido entregue no endereço do destinatário a quem de direito ou restituído à 
CONTRATANTE; 

12.2.2. terminado o prazo para a reclamação, previsto em ANEXO, para cada serviço; 

12.2.3. em caso fortuito ou de força maior (catástrofes naturais, revolução, motim, tumulto e qualquer outro 
movimento de natureza popular), regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

12.2.4. nos casos de paralisação da jornada de trabalho independentemente de sua vontade; 

12.3. Em caso de extravio, perda ou espoliação de objetos postados sob registro, a responsabilidade da ECT 
está limitada aos preços postais mais o valor de indenização constante da Tabela de Preços e Tarifas de Serviços 
Nacionais; 

12.3.1. Esses valores serão pagos à CONTRATANTE, conforme previsto no subitem 6.7.1., Cláusula Sexta. 

12.4. Não devem ser incluídos nos objetos postados, quando for o caso, materiais relacionados no Artig 
da Lei n°6.538, de 22/06/1978, e na Lista de Objetos Proibidos da União Postal Universal - UPU; 
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12.4.1. A ECT se reserva o direito de proceder, eventualmente, à abertura dos objetos recebido-s.:Ora fins de 
verificação e controle de seu conteúdo, na presença de representante legal da CONTRATANTE ou do destinatário; 

12.4.1.1. Nos casos de objetos postados como Mala Direta Postal Especial - MDPE ou Mala Direta Postal 
Básica - MDPB o conteúdo poderá ser verificado a qualquer momento, sem a necessidade da presença de 
representante legal da CONTRATANTE ou do destinatário. 

12.4.2. Após análise de viabilidade pela CONTRATADA, podem ser transportados pelos Correios materiais 
sujeitos a legislação especifica, com formalização de Termo, Apenso ou documento congênere. 

12.5. As partes responderão pelo cumprimento das exigências relativas à documentação fiscal, na forma da 
legislação vigente, sendo que os tributos que forem devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato ou 
de sua execução constituem ônus de responsabilidade exclusiva do respectivo contribuinte, conforme definido na 
legislação vigente. 

12.5.1. Havendo imputação de responsabilidade tributária a uma parte em decorrência de fato cuja 
responsabilidade originária seja da outra parte, caberá a esta ressarcir àquela os valores efetivamente pagos. 

12.5.2. Para efeito do ressarcimento exposto no subitem anterior, a obrigação será considerada direito líquido 
e certo, devendo ser realizada em 10 (dez) dias, contados da data da comprovação de recebimento da comunicação 
oficial do seu pagamento. 

12.6. Em complementação à obrigatoriedade legal expressa nos artigos 59 e 6°, da Lei 6.538/78, as partes 
devem também guardar sigilo absoluto sobre informações proprietárias e confidenciais necessárias à prestação dos 
serviços ora contratados, quais sejam, documentos, informações e programas inerentes aos serviços contratados. 

12.6.1. As informações proprietárias e confidenciais necessárias à prestação dos serviços ora contratados 
mencionadas no subitem anterior referem-se a planos de triagem de objetos, softwares de gerenciamento de postagem, 
soluções logísticas, dentre outras. 

12.6.1.1. Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas informações, por determinação 
de órgão competente para tal, a parte interessada deverá solicitar, previamente, autorização expressa à outra. 

12.7. As disposições contratuais e de seu(s) respectivo(s) ANEXO(s) deverão ser interpretadas 
harmonicamente, considerando os procedimentos inerentes ao(s) serviço(s) prestado(s), assim como aos costumes e 
normas vigentes. 

12.8. Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento 
entre as partes com a celebração de respectivo Termo Aditivo, se for o caso; 

12.8.1. Alterações decorrentes de especificações da prestação de serviços e produtos, no(s) respectivo(s) 
Anexo(s) contratado(s) serão formalizadas por apostilamento, respeitando-se o disposto no Art. 55 da Lei 8666/1993. 

12.9. Em caso de conflito quanto aos aspectos operacionais prevalecem as peculiaridades de cada serviço 
sobre os termos do presente contrato, estando as disposições previstas no(s) respectivo(s)ANEXO(S); 

12.9.1. Havendo lacuna nos ANEXOS, serão aplicados os procedimentos gerais previstos neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da Justiça Federal, Seção Judici 
da cidade de Salvador/BA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja; 
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it»Correios tze 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

CONTRATO ECT N° 9912367346 

1. Definições 

ANEXO N°1 

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 

1.1. Aquisição de produtos disponibilizados em Unidades de Atendimento da ECT, para venda avulsa na 
rede de varejo, em âmbito nacional. 

Obrigações 

2.1, A CONTRATANTE se compromete a: 

2.1.1. Assinar o documento previsto para o faturamento, quando da aquisição de produtos. 

2.2. A ECT se obriga a: 

2.2.1. Fornecer à CONTRATANTE a tabela atualizada de preços dos produtos. 

Preços e Reajustes 

3.1. Pela aquisição dos produtos, definidos na Cláusula Primeira do contrato do qual este ANEXO faz parte, 
a CONTRATANTE pagará à ECT os valores constantes na Tabela de Produtos e/ou no valor facial do produto, 
vigentes na data da aquisição; 

3.2. Os valores relativos à venda de produtos abrangidos por este ANEXO, têm suas vigências adstritas à 
Tabela indicada no subitem 2.2.1., devendo ser reajustados e aplicados quando da modificação das mesmas. 

Condições de Pagamento 

As condições de pagamento estão previstas na Cláusula Sexta do contrato do qual este ANEXO faz parte. 

Disposições Gerais 

5.1. O presente ANEXO é parte integrante do Contrato celebrado entre a CONTRATANTE e a ECT. 

5.2. Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato do qual este ANEXO faz parte, para efeito 
de cumprimento das bases acordadas entre as partes. 

Vigência do ANEXO 

A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do Contrato 
originário ou, antes desta data, por meio de assinatura de Termo Aditivo, conforme descrito no subitein 2.2. 
do Contrato do qual este ANEXO faz parte. 

Contrato Múltiplo Padronizado — Versão Órgão Público - ECT x 	N° 	/ 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS eCorreios 
CONTRATO ECT N° 9912367346 

ANEXO N°11 

LIMITES DE DIMENSÕES E DE PESOS 

1. PESOS E DIMENSÕES DOS OBJETOS 

Até 20 
Mais de 20 até 50 
Mais de 50 até 100 
Mais de 100 até 150 
Mais de 150 até 200 
Mais de 200 até 250 
Mais de 250 até 300 
Mais de 300 até 350 
Mais de 350 até 400 
Mais de 400 até 450 
Mais de 450 até 500 

c) aos objetos com peso superior a 500g, serão aplicadas as mesmas condições de VALOR e prestação do 
SEDEX (encomenda expressa — modalidade SEDEX — tratamento acelerado de objetos). 

1.1.2. IMPRESSOS — REGIME NACIONAL (Impresso, Impresso Especial, Mala Direta Postal) 

postados em maços ou pacotes: máximo de 10kg; 

postados isoladamente: máximo de 5 kg; 

acondicionados em malas abertas diretamente pelos editores, distribuidores e seus agentes: máximo ire-
201(g; 

1.1.2.1. Os objetos com peso superior a 1.000 gramas: preço único para cada quilo ou fração excedente. 

1.1.3. MALA DIRETA POSTAL DOMICILIÁRIA 

1.1.3.1. Peso máximo: 300g. 

1.1.4. MALA DIRETA POSTAL ESPECIAL 

1.1.4.1. Peso máximo: 500g. 

1.1.4.2. Os amarrados não poderão ter peso superior a 4kg. 

1.1.5. MALA DIRETA POSTAL BÁSICA 

1.1.5.1. Peso máximo: 20kg 

1.1.6. ENCOMENDA NACIONAL 

Contrato Múltiplo Padronizado — Versão Órgão Público - ECT x 	N° 	/  
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

MODALIDADE PESO MÁXIMO 
Encomenda PAC ENCOMENDA PAC 30 KG 
Encomenda 
Expressa 

SEDEX 30 KG 
SEDEX HOJE 10 KG 

1.1.7. DOCUMENTOS E ENCOMENDAS INTERNACIONAIS 

MODALIDADE PESO MÁXIMO 

DOCUMENTO - económico e expresso (EMS) 5 kg 
-prioritário 2 kg 

ENCOMENDA 

- expressa (EMS) 30 kg 
- econômica 20 kg 
- leve prioritária 2 kg 
- leve econômica 2 Kg 

1.1.8. MALOTE 

1.1.8.1. Peso máximo: 30 kg. 

1.1.8.1.1. Acima de 30 kg o malote será recusado e devolvido ao cliente. 

1.2. LIMITES DE DIMENSÕES 

1.2.1. DIMENSÕES MÍNIMAS E MÁXIMAS 

a) Dimensões Mínimas 

i - Envelope: 90 mm x 140 rum 

ii - Em forma de rolo: 
Comprimento + duas vezes o diâmetro = 170 min 
A maior dimensão não pode ser inferior a 100 mm 

b) Dimensões Máximas: 

i - Envelope:,  
Comprimento + largura + espessura = 900 mm 
A maior dimensão não pode exceder a 600 mm 

ii - Em forma de rolo: 
Comprimento + duas vezes o diâmetro = 1.040 mm 
A maior dimensão não pode exceder de 900 mm 

, Considerar as mesmas dimensões para impressos dobrados 

1.2.2. CARTA-RESPOSTA (CONVENCIONAL) 

Dimensões máximas: 300 mm x 400 min 
114 mm x 229 mm (forma de envelope) 

Dimensões mínimas: 90 mm x 140 mm 
114 mm x 162 mm (forma de envelope) 

1.2.3. CARTÃO POSTAL E CARTÃO-RESPOSTA 

Dimensões máximas: 105 mm x 148 mm 
Contrato Múlti Padronizado —Versão ór "o Público - ECT x 	N° 	I  
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

imensões mínimas: 90 min x 140 mm 

CliCorreios 
CONTRATO ECT N° 9912367346 

1.2.4. ENVELOPE ENCOMENDA-RESPOSTA 

Dimensões máximas: 300 mm x 400 mm 
Dimensões mínimas: 90 mm x 140 mm 

1.2.5. FRANQUEAMENTO AUTORIZADO DE CARTAS - FAC 

Dimensões máximas: 120 mm x 235 mm 
Dimensões mínimas: 90 mm x 140 mm 

1.2.6. ENCOMENDA NACIONAL 

1.2.6.1. Em forma de pacote: 
Máximas: comprimento + largura + espessura = 2000 mm 
Maior dimensão = 1050 mm 
Mínimas: 90 mm x 140 mm em uma das faces 

1.2.6.2. Em forma de rolo: 

Máximas: comprimento + dobro do diâmetro = 2000 mm 
Maior dimensão = 1050 mm 

Mínimas: comprimento + dobro do diâmetro = 170 mm 

A maior dimensão não pode ser inferior a 100 mm 

1.2.6.3 Em forma de envelope, exceto Encomenda Normal: 

Mínimas: 114 mm x 162 mm 

1.2.7. DOCUMENTOS E ENCOMENDAS INTERNACIONAIS 

1.2.7.1. DOCUMENTOS PRIORITÁRIO E ECONÔMICO E MERCADORIAS LEVE PRIORITÁRIA E LEVE 
ECONÔMICA 

MÍNIMAS MÁXIMAS 

Caixa e envelope 90 min x 140 mm 

Comprimento + largura + 
espessura = 900 mm, sendo 
a maior dimensão inferior a 

600 mm 

Rolo 

Duas vezes o diâmetro + 
comprimento = 170 mm, 
sendo a menor dimensão 

superior a 100 mm. 

Duas vezes o diâmetro + 
comprimento = 1040 mm, 
sendo a maior dimensão 

inferior a 900 mm. 

Contrato MA• lo Padronizado —Versão 	ão Público - ECT x 	N° 
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EMPRESA BRASILEIRA DE COMEIDS E TELÉGRAFOS "Correios 
CONTRATO ECT N° 9912367346 

1.2.7.2. MERCADORIA ECONÔMICA E EXPRESSA 

MÍNIMAS MÁXIMAS 

Caixa 90 mm x 140 mm 

Comprimento + largura + 
espessura = 1,5 m, sendo a 
maior dimensão inferior a = 

1,05 m 

Rolo 

Duas vezes o diâmetro + 
comprimento = 170 mm, 
sendo a menor dimensão 

superior a 100 mm. 

Duas vezes o diâmetro + 
comprimento = 2 m, sendo 
a maior dimensão inferior a 

= 1,05 m. 

1.2.8. TOLERÂNCIA 

1.2.8.1. Deve ser observado que há tolerância de 2 mm nas dimensões estabelecidas neste ANEXO, para mais ou para 
menos. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

2.1. O presente ANEXO é parte integrante do Contrato celebrado entre a CONTRATANTE e a ECT. 

2.2. Demais pesos e dimensões não citados no presente ANEXO estão disciplinados nos ANEXOS dos serviços 
respectivos. 

2.3. Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato do qual este ANEXO faz parte, para efeito de 
cumprimento das bases acordadas entre as partes. 

VIGÊNCIA DO ANEXO 

A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do Contrato originário ou, antes desta 
data,por meio de assinatura de Termo Aditivo, conforme descrito no subitem 2.2. do Contrato do qual este ANEXO faz 
parte. 
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ANEXO N°111 

MALOTE 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS C» Correios 
CONTRATO ECT N° 9912367346 

1.1. Serviço de MALOTE consiste em coleta, transporte e entrega de correspondência agrupada, conforme 
detalhamento apresentado na Ficha Operacional, que é parte integrante deste ANEXO. 

1.1.1. Correspondência agrupada — é a reunião, em volume, de objetos da mesma ou de diversas naturezas 
quando, pelo menos, um deles for sujeito ao regime de exclusividade, remetidos a pessoas jurídicas de direito público 
ou privado eiou suas agências, filiais ou representantes. 

1.1.2. Percursos - São os trajetos previamente definidos pela CONTRATANTE, para a realização do serviço 
de coleta, transporte e entrega, tanto no sentido de ida quanto da volta, podendo ser executado dentro de uma mesma 
cidade ou entre as localidades definidas pela CONTRATANTE. 

2. Execução dos serviços 

2.1. Características Gerais 

2.1.1. A correspondência agrupada será sempre acondicionada, pela CONTRATANTE, em malote específico, 
fornecido pela ECT, nos termos do subitem 6.1. 

2.1.1.1. O peso máximo recomendado para o acondicionamento no malote é de 15 kg, sendo admitida remessa 
de até 30 kg, com o objetivo de atender remessa de objeto e processos que não podem seguir em embalagens 
separadas. 

2.1.2. O serviço de MALOTE será executado entre as localidades definidas pela CONTRATANTE, 
caracterizando os percursos sempre com ida e volta nas freqüências definidas. 

2.1.2.1. O prazo de entrega do MALOTE é o mesmo da Encomenda SEDEX e está disponível para consulta 
na página dos Correios na WEB, no endereço: www.correios.com.br/malote.  

2.1.3. A coleta será realizada conforme especificado na Ficha Operacional do MALOTE anexa ao 
CONTRATO, podendo ocorrer entre 14/18h e a entrega entre 8/12h do dia da chegada à localidade de destino. 

2.1.3.1. Os horários de coleta e de entrega estão sujeitos à adequação em função de peculiaridades regionais e 
de transporte em algumas localidades que prestam o serviço. 

2.1.4. Em cada percurso, havendo viabilidade operacional previamente confirmada pela ECT, estarão 
disponíveis os seguintes serviços adicionais: 

2.1.4.1. Coleta Programada Diurna — coleta do malote entre 14/15h, 15/16h, 16/17h e 17/18h, de segunda a 
sexta-feira, conforme opção da CONTRATANTE; 

2.1.4.1.1. Nos grandes centros, dependendo da viabilidade operacional, este serviço adicional poderá ser 
oferecido no período da manhã, nas seguintes faixas horárias: 8/9h, 9/10h, 10/11h e 11/12h. 

2.1.4.2. Coleta Programada Noturna — coleta do malote, entre 18:00 e 20:00, de segunda a sexta-feira, desd 
que possível a expedição no mesmo dia. 

2.1.4.3. Coleta/entrega Simultânea — operação de coleta e entrega de malote que ocorre na mesma visita, de , 
forma simultânea, em percurso de âmbito local/metropolitano. 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

SERVIÇO DE MALOTE 

Emissão: 	 Vigência: 

SERVIÇOS OPCIONAIS 

Coleta/Entrega Programada 

Valor cobrado por visita, referente a cada percurso contratado, independente da quantidade de malotes coletados/entregues do percurso: 

Programada: 

- Diurna 	entre 08 e 12 horas: 	acréscimo de R$ 	8,38 por visita/percurso 

- Diurna 	entre 14 e 18 horas: 	acréscimo de R$ 	8,38 por visita/percurso 

- Noturna entre 18 e 20 horas 	acréscimo de R$ 16,75 por visita/percurso 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Valor Básico de Serviço Contratado por Percurso (VSC): 

Equivalente à multiplicação do total de remessas contratadas por mês, por percurso (ida/volta), pelo valor correspondente à remessa de 2 kg, 

respeitado o mínimo da frequência de oito remessas (ida/volta) por mês. 

Remessa fora de freqüência: 	Será cobrado o mesmo valor da remessa contratada 

Indenização Automática: 	R$ 100,00 

Em caso de extravio e perda, a responsabilidade da ECT limita-se ao preço da remessa afetada mais o valor da Indenização Automática, vigente na data de 

autorização do pagamento da indenização. 

A indenização será devida caso o pedido de informação não seja respondido dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis. 

ASSUNTOS GERAIS 

1. Fornecimento do malote: 

Serão cedidos tantos malotes quantos forem necessários para cumprir a freqüência contratratada pelo cliente. 

Observação: 
Caso o malote seja danificado por uso indevido ou não devolução à ECT após cancelamento do percurso ou contrato, caberá indenização por parte 
do cliente, a titulo de reposição, com os seguintes valores unitários: 

Indenização Malote Médio (115100130): 	R$ 55,51 	- Código Serviço: 5524-7 

Indenização Malote Grande (115100148): R$ 69,40 - Código Serviço: 5525-5 

ensodr") r2t24F er) (.7-'- -2  
/fra; "Pejá 7"---d,ed4 

o Hasselmann 
C 	cleo de Documentação 

e Inf ação -NDI / SEJUD 
Cadastro: 807.867 -0 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 41» Correios 
CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS N°9912329763. 

CONTRATANTE: 

Razão Social: BANIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

CNN/ME:13.100.722/0001-60 Inscrição Estadual: ISENTO 

Nome Fantasia: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO Ramo de Atividade: JUSTIÇA 

Endereço: AV CENTRO ADMINISTRATIVO DA RADIA, 560.5 AV CAN 

Cidade: SALVADOR UF: BAHIA CEP: 41745-004 

Telefone: (71) 3372-5686 FAX: 

Endereço Eletrônico: jbasselmann@tjbajus.br  

Nome do Responsável: DESEMBARGADOR GESIVALDO NASCIMENTO BRITTO 

Cargo: PRES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA RG: 00.40 I .275-59-SSP/BA CPF: 017.941.405-49 
CONTRATADA: 
ECT — Empresa Pública, constituída nos termos do Decreto-Lei n°509, de 20 de março de 1969. 

SUPERINTENDENCIA ESTADUAL DE OPERAÇÕES/BA CNRI/ME/DR: 34.028.316/0005-37 

Endereço: Avenida Paulo VI, 190, Pituba 

Cidade: Salvador UF: BA CEP: 41810-900 

Telefone: 71 —3346.8112/8154/8167/8169/8170 FAX: 3346.8101 

Endereço Eletrônico: demandacomercialba@correios.com.br  

Nome do Representante Legal: FRANCISCO WAKEBE 

RG: 123225802-SSP/SP CPF: 065.149.198-39 

Nome do Representante Legal: MONICA DE BARROS NASCIMENTO 

RG: 	05.193.826-4/RJ CPF: 816.217.527-04 
As partes, acima identificadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presente Instrumento, elaborado 
conforme disposto no art. 62, § 30, II, da Lei 8.666/93, conforme Processo tf 	 , CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS c VENDA DE PRODUTOS, de acordo com as seguintes cláusulas e condições: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a prestação, pelos CORREIOS, de serviços e venda de produtos, que 
atendam às necessidades da CONTRATANTE, mediante adesão ao(s) ANEXO(s) deste Instrumento contratual que, 
individualmente, caracteriza(m) cada modalidade envolvida. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. Os procedimentos operacionais a serem adotados pelas partes encontram-se no(s) respectivo(s) 
ANEXO(s). 

2.2. A qualquer momento a CONTRATANTE poderá solicitar aos CORREIOS a inclusão de serviços no 
presente contrato, procedimento este que deverá ocorrer por meio de termo aditivo ou por apostilamento, conforme 
opção da CONTRATANTE, e registro na Ficha Resumo, parte integrante deste instrumento, devidamente assinada 
pelas partes. 

2.2.1. A inclusão de serviço(s) dar-se-á após análise da viabilidade pelos CORREIOS, por meio do 
acréscimo do(s) ANEXO(s) correspondente(s), rubricado(s) pelas partes, contendo os procedimentos pertinentes ao 
serviço incluído, efetivando-se quando da assinatura da Ficha Resumo. 

2.3. A qualquer momento as partes poderão excluir serviços no presente contrato, procedimento este que 
deverá ocorrer por meio de solicitação formal. 

2.3.1. A exclusão ocorrerá mediante comunicação formal de qualquer uma das partes, com prova de 
recebimento e aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, com a devida assinatura de nova Ficha Resumo. 

2.3.1.1. Quando a solicitação de exclusão ocorrer concomitantemente à solicitação de inclusão de mesmo 
serviço ou serviço substituto, a exclusão e a inclusão ocorrerão na data da formalização da Ficha Resumo, 
independente do aviso prévio a que se refere o subitem anterior. 

2.4. Encontram-se definidas na Ficha Resumo anexa, assinada e rubricada pelas partes, as informações 
contratuais relativas aos serviços prestados. 

2.5. A CONTRATANTE será categorizada pelos CORREIOS, conforme tabela definida no Termo de 
Categorização e Beneficios da Política Comercial dos Correios, disponível no site www.correios.com.br  

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE se compromete a: 

3.1. Informar aos CORREIOS, com antecedência mínima de 15(quinze) dias úteis da data de início das 
operações, os seus representantes credenciados a utilizarem o(s) serviço(s) previsto(s) na Ficha Resumo deste 
instrumento contratual, se for o caso. 

3.1.1. Deverá ser informado aos CORREIOS o nome do Órgão e do seu responsável, endereço, telefone 
para contato e os tipos de serviços a serem utilizados pelo Órgão credenciado. 

3.1.2. Controlar a utilização dos serviços por parte de seus representantes credenciados. 

3.1.2.1. Por representantes credenciados entendam-se os órgãos, filiais, ou, no caso de holding, dessa e de 
suas empresas controladas, cuja utilização do contrato for autorizada pelos CORREIOS. 

3.1.3. A infração contratual por parte de qualquer das pessoas enumeradas no subitem 3.1.2.1 será de 
responsabilidade da CONTRATANTE, apurada nos termos deste contrato. 
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3.2. Quando da utilização de serviços que preveem franqueamento por chancela, indicar no ângulo superior 

direito do anverso dos objetos, por processo gráfico, etiqueta ou carimbo, a chancela de franqueamento padrão, 
fornecida pelos CORREIOS em arquivo eletrônico, contendo as seguintes informações: 

Dados fixos: nome do serviço e a marca Correios; 

Dados variáveis: número e ano de assinatura do contrato, Superintendência Estadual de origem do 
contrato e de postagern e nome ou sigla da CONTRATANTE. 

3.2.1. A Chancela de Franqueamento prevista no subitem anterior deverá ser utilizada, exclusivamente, em 
objetos distribuídos pelos CORREIOS, por meio do presente contrato. 

3.2.1.1. A não observância ao uso exclusivo da chancela de franqueamento implicará no pagamento de 
multa, pela CONTRATANTE, correspondente a 10% (dez por cento) do valor verificado no último faturamento do 
respectivo contrato. 

3.2.1.2. A multa a que se refere o subitem anterior incidirá sobre cada objeto identificado pelos CORREIOS 
e que tenha sido distribuído por terceiros, limitada a 50% da importância do faturamento tomado como base para sua 
aplicação, sem prejuízo das sanções instituídas pela quebra do monopólio postal, se for o caso. 

3.2.1.3. No caso de franquia postal, o órgão ou entidade responsável pela confecção do objeto, deverá ser 
orientada por escrito (carta, oficio, telegrama), no sentido de que não seja, em hipótese alguma, adotada a situação 
descrita nos subitens 3.2.1. ao 3.2.1.2. 

3.3. Observar as condições gerais de aceitação de objetos estabelecidas pelos CORREIOS, especificadas 
nos ANEXOS, site dos Correios e/ou nas Tarifas/Tabelas de Preços, quanto a peso, dimensões, acondicionamento e 
demais normas previamente informados pelos CORREIOS, inclusive o endereçamento completo com a utilização do 
CEP, estabelecidas para cada modalidade de serviço. 

3.4. Utilizar embalagens adequadas ao peso, às condições de aceitação e natureza do conteúdo, conforme 
site dos Correios e/ou recomendações dos CORREIOS. 

3.5. Informar aos CORREIOS e manter atualizados (por carta, oficio ou telegrama) todos os dados 
cadastrais, incluindo o(s) endereço(s) para a entrega de fatura(s). 

3.5.1. Os mesmos meios de informação citados no item 3.5. devem ser adotados para comunicações e 
solicitações diversas. 

3.6. Postar os objetos nas Unidades previamente acordadas com os CORREIOS, devidamente especificadas 
na Ficha Resumo deste contrato. 

3.7. Apresentar, obrigatoriamente o cartão de postagem, quando da utilização do(s) serviço(s) e/ou aquisição 
de produtos postais. 

3.7.1. A CONTRATANTE é a única responsável pelos Cartões de Postagem fornecidos pelos CORREIOS 
para a postagem, inclusive por parte de seus representantes credenciados, respondendo por danos causados por sua 
utilização indevida. 

3.7.1.1. Em caso de perda, roubo ou extravio do cartão de postagem, a CONTRATANTE permanecerá 
responsável, enquanto não comunicar o fato oficialmente aos CORREIOS, por meio de correspondência com prova 
de recebimento. 

3.7.1.2. Na hipótese de qualquer alteração no cartão de postagem, comunicará ECT para as providências de 
substituição. 
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CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DOS CORREIOS 

4.1. Compete previamente aos CORREIOS: 

4.1.1. Disponibilizar 

os dados e critérios necessários ao cumprimento da Cláusula Terceira; 

informações necessárias à execução deste contrato; 

condições de aceitação de cada serviço e prazos de entrega; 

especificações a serem observadas na confecção e identificação dos objetos; e 

formulários citados no(s) anexo(s) e modelos de documentos a serem confeccionados. 

4.1.2. Fornecer 

tabelas de preços e tarifas relativas aos serviços previstos neste contrato e atualizações; e 

os cartões de postagem para cada órgão credenciado a utilizar os serviços e/ou adquirir os produtos, 
conforme Ficha Resumo. 

4.2. Estabelecer, em conjunto com a CONTRATANTE, as Unidades Operacionais e de Atendimento 
credenciadas para a prestação dos serviços e/ou venda de produtos, bem como orientá-las a respeito da execução dos 
serviços. 

4.3. Prestar à CONTRATANTE todas as informações necessárias para utilização dos serviços contratados. 

4.4. Disponibilizar a fatura de cobrança no site dos Correios, conforme previsto na Ficha Resumo anexa a 
este contrato. 

4.5. Enviar a fatura de cobrança para o endereço indicado pela CONTRATANTE. 

4.6. Executar o(s) serviço(s) previsto(s) na Ficha Resumo, conforme normas estabelecidas pelos 
CORREIOS. 

CLÁUSULA QUINTA — DA REMUNERAÇÃO, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO 

5.1. Pela prestação dos serviços previstos no(s) ANEXO(s) a este contrato, a CONTRATANTE pagará aos 
CORREIOS os valores contidos nas Tabelas especificas a cada serviço, fornecidas pelos CORREIOS, e pelos serviços 
adicionais e venda de produtos contratados, os valores mencionados, respectivamente, na Tabela de Preços e Tarifas de 
Serviços Nacionais, Preços Internacionais, Preços SEDEX Mundi, Tarifas Documentos e Demais Serviços e Tabela de 
Produtos, vigentes na data da prestação dos serviços e aquisição de produtos. 

5.1.1. Os valores previstos no subitem 5.1. terão suas vigências adstritas às Tabelas indicadas no mesmo 
subitem e serão alterados quando da modificação dessas. 

5.1.1.1. O reajuste das Tabelas mencionadas no subitem anterior observará a per)otilemaez-msaN 
12 (doze) meses, contada a partir da data do inicio da vigência da tabela, indicada no seu próprio texto. 

5.1.1.2. O prazo estipulado no subitem 5.1.1.1. poderá ser reduzido, se o Poder Executivo assim o dispuser. 
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5.2. Independente do procedimento de reajuste, os valores definidos para os serviços prestados e para os 

produtos vendidos poderão ser revistos, visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual. 

5.3. Havendo forma de valor e reajuste distintos daqueles previstos no subitem 5.1., os mesmos serão 
estabelecidos no próprio ANEXO relativo aos procedimentos do serviço a que se referem os valores e reajustes 

diferenciados. 

5.4. A revisão das tarifas dos serviços prestados pelos CORREIOS será promovida pelo Ministério das 

Comunicações, em conformidade como Art. 70, 1 da lei n°9069, de 29 de junho de 1995, combinada com o artigo I° 

da Portaria n° 152, de 9 de julho de 1997, do Ministério da Fazenda. 

5.5. Os CORREIOS deverão informar à CONTRATANTE os novos valores dos serviços e produtos 

sempre que ocorrer atualização em suas tarifas e/ou tabelas. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. Respeitado o cronograma definido na Ficha Resumo anexa a este contrato, Os CORREIOS 

disponibilizarão à CONTRATANTE, no endereço htto://www2.correios.com.br/si5temas/sfe/default.cfm,  para efeito 

de pagamento, a fatura mensal correspondente aos serviços prestados e produtos adquiridos no período. 

6.1.1. Adicionalmente, os CORREIOS entregarão à CONTRATANTE, no endereço pré-estabelecido, a 
fatura mensal, respeitados o Período Base (Ciclo de Faturamento) e o vencimento da fatura, definidos na Ficha 
Resumo anexa que é parte integrante deste contrato. 

6.1.2. Na hipótese de não haver tempo hábil para a consolidação de todas as postagens efetuadas no período 
de faturamento, aquelas remanescentes serão faturadas e/ou consideradas para a concessão de descontos em períodos 
posteriores. 

6.2. Os serviços prestados no presente contrato ficam isentos do pagamento da Cota Mínima de Faturamento 
estabelecida para estes. 

6.3. O pagamento da fatura deverá ser realizado por via bancária, conforme instruções constantes do próprio 
documento de cobrança. 

6.3.1. A forma de pagamento por meio de crédito em conta corrente somente será aceita mediante 
autorização prévia e expressa da área financeira dos CORREIOS. Eventual depósito sem a anuência dos CORREIOS 
não caracterizará a quitação da fatura, estando a CONTRATANTE sujeita às sanções previstas no subitem 8.1.4. deste 
contrato. 

6.3.2. Quando o pagamento ocorrer pela rede bancária, a baixa da fatura dar-se-á após o crédito ria conta 
corrente dos CORREIOS e a respectiva compensação de cheque que porventura venha intennediar a liquidação do 
titulo. 

6.3.3. Em observância a Instrução Normativa 119/2000 e à 1N/SR F 459/2004, a fonte pagadora deverá 
fornecer aos CORREIOS, comprovante de retenção do imposto de renda, até 6 último dia útil do mês de fevereiro do 
ano-calendário subsequente àquele a que se referirem os rendimentos informados, o Comprovante de Rendimentos 
Pagos e de Imposto sobre a Renda Redito na Fonte. O envio do informe deverá ser efetuado por meio de carta ao 
seguinte endereço: CORREIOS — Departamento de Tributos SBN Quadra 1 96  andar — Asa Norte, Brasília/DF CEP: 
70002-900 ou por meio eletrônico para comprovanteretencao@correios.com.br. 
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6.3.3.1 Caso sejam realizadas retificações na Declaração de Rendimentos, o novo Comprovante de 

Rendimentos Pagos e de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte, deverá ser reenviado imediatamente, para um dos 

endereços citados no subitem 6.3.3.. 

6.4. No caso de o pagamento das faturas ser efetuado por meio do SIAFI - Sistema Integrado de 
Administração Financeira do Governo Federal, deve ser utilizado o procedimento OBFatura — Extra-SIAFI, que 
possibilita a operacionalização do pagamento com a indicação do código de barras ou linha digitável constantes do 

boleto de cobrança. 

6.5. Qualquer reclamação sobre erros de faturamento deverá ser apresentada pela CONTRATANTE, 
preferencialmente, junto à Central de Atendimento dos Correios — CAC ou pelo Fale com os Correios, no endereço 

htqx//www.correios.com.br/sobre-correios/fale-com-os-correios/fc,  e receberá o seguinte tratamento: 

6.5.1. Reclamação apresentada sem o pagamento da fatura será admitida até a data do vencimento: 

se for procedente, os CORREIOS emitirão nova fatura com o valor correto e com nova data de 

vencimento; e 

se for improcedente, a CONTRATANTE pagará a fatura. Caso o pagamento ocorra após o vencimento, a 
CONTRATANTE pagará a fatura mais os acréscimos legais previstos no subitem 8.1.4., independente do prazo 

necessário para a apuração por parte dos CORREIOS; 

6.5.2. Após a data de vencimento, a reclamação somente será aceita com o pagamento integral da fatura; 

6.5.2.1. Serão acatadas reclamações até 90 (noventa) dias contados a partir do vencimento da fatura. 

6.5.2.2. Se for procedente será efetuada a devida compensação na fatura seguinte, atualizada pela taxa 

referencial do Sistema de Liquidação e Custódia — SELIC Meta; 

6.6. Os encargos e multas decorrentes de atraso de pagamento de faturas, bem como débitos e créditos 
relativos a eventuais ajustes conforme critérios estabelecidos neste contrato serão lançados em fatura posterior, 

devidamente discriminados. 

6.6.1. Os créditos devidos pelos CORREIOS, relativos a indenizações, cujos fatos geradores foram 

apurados e devidamente comprovados pelos CORREIOS, serão pagos diretamente à CONTRATANTE via crédito 

em fatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência do presente contrato, em conformidade com o Inciso II, do Artigo 57 da Lei 
8.666/93, será de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo prorrogar-se por meio de termo aditivo, 
por períodos iguais e sucessivos até o limite de 60 (sessenta) meses. 

7.2. A vigência do Anexo terá inicio e fim estabelecidos na Ficha Resumo e não excederá a do contrato. A 
execução dos serviços e aquisição de produtos somente será realizada durante a vigência estabelecida para cada 
Anexo. 

CLÁUSULA OITAVA — DO INADIMPLEMENTO 

8.1. O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato, ou a ocorrência de quaisquer das 
situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação 
escrita, com prova de recebimento, para que a parte inadimplente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize a 
situação ou apresente defesa; 

8.1.1. Se for apresentada defesa, a parte prejudicada deverá se manifestar sobre esta no mesmo prazo; 
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8.1 .2. Quando a decisão motivada não acolher as razões da defesa, a parte inadimplente deverá regularizar a 

situação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da comunicação formal desse fato; 

8.1.3. O descumprimento do subitem anterior poderá ensejar a rescisão do contrato, a critério da parte 
prejudicada, sem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos além das demais sanções contratuais e legais 
aplicáveis; 

8.1.3.1. O atraso de pagamento por prazo superior a 90 (noventa) dias concede aos CORREIOS o direito de 
suspender o cumprimento de suas obrigações ou rescindir o contrato conforme previsto no Artigo 78, da Lei 8.666/93. 

8.1.4. Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido será atualizado financeiramente, entre a data do 
vencimento e a data da efetiva compensação do crédito aos CORREIOS, de acordo com a variação da taxa referencial 
do Sistema de Liquidação e Custódia — SELIC Meta, ocorrida entre o dia seguinte ao vencimento da obrigação e o dia 
do efetivo pagamento, acrescido de multa de 2% (dois por cento) e demais cominações legais, independentemente de 
notificação. 

8.1.4.1. Neste caso, os encargos decorrentes do atraso de pagamento serão cobrados em fatura posterior. 

8.1.5. Se permanecer inadimplente, a CONTRATANTE terá seu CNPJ inscrito no Cadastro Informativo de 
Créditos não Quitados do Setor Público Federal — CAD1N, pelos CORREIOS, em obediência ao disposto na Lei 
10.522 de 19 de julho de 2002; 

8.1.5.1. Este dispositivo não se aplica aos "Órgãos Públicos Federais". 

8.1.6. Será de responsabilidade da CONTRATANTE as custas e as despesas cartoriais, caso haja 
necessidade dos CORREIOS recorrerem ao mecanismo de "PROTESTO DE TÍTULO", para reaver os seus valores 
devidos, por atraso no pagamento de faturas, podendo ser pagas diretamente nos cartórios ou ressarcidas aos 
CORREIOS se o pagamento das custas ocorrer de forma antecipada. 

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO 

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo: 

9.1.1. Por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal, com prova de recebimento e 
aviso prévio mínimo de 30 (trinta) dias; 

9.1.1.1. Quando a solicitação de rescisão ocorrer concomitantemente à formalização de contrato sucedâneo, 
com cota mínima igual ou superior, a rescisão poderá ocorrer na data da formalização do pedido, independente do 
aviso prévio a que se refere o subitem anterior. 

9.1.2. Por inadimplemento, conforme consta na Cláusula Oitava; e 

9.1.3. Na hipótese de ocorrer qualquer das situações e formas previstas no bojo dos artigos 78 e 79 da Lei 
8.666/93, obedecido ao disposto no subitem 8.1. 

9.2. Quando ocorrer interesse público, as partes poderão rescindir unilateralmente o contrato, nos casos 
especificados no inciso I do art. 79 da Lei 8.666/93, nos termos do art. 58, II, combinado com parágrafo 3° do artigo 
62, do mesmo Estatuto Licitatório. 

9.3. No caso de rescisão, fica assegurado aos CORREIOS o direito de recebimento dos valores 
correspondentes aos serviços prestados à CONTRATANTE e produtos adquiridos pela mesma até a data da rescisão, 
bem como à proporcionalidade das cotas mínimas contratadas, de acordo com as condições de pagamento 

estabelecidas neste contrato. 
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9.4. Da mesma forma fica garantida à CONTRATANTE a devolução de seus objetos e valores devidos para 

repasse. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Os recursos orçamentários previsto na Cláusula Décima — Da Dotação Orçamentária do contrato ora 
aditado para a cobertura das despesas decorrentes deste Contrato têm seu valor global estimado em R$ 526.581,00 
(quinhentos e vinte e seis mil e oitenta e um reais). 

10.2. A classificação destas despesas se dará da seguinte forma: 
Unidade Orçamentária: 02.04.101 	Unidade Gestora: 0290 
Atividade: 2000/2030/2031 	Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Subelemento: 39.19 	 Fonte: 113/120/313/320, do orçamento vigente. 

10.3. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas 
nos respectivos Orçamentos-Programa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA APROVAÇÃO E DISPENSA DE LICITAÇÃO 

11.1. O presente contrato terá validade depois de aprovado pelos órgãos competentes da CONTRATANTE e 
dos CORREIOS. 

11.2. A realização de licitação e a prestação de garantia foram dispensadas com base no Artigo 24, Inciso 
VIII, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Os CORREIOS não se responsabilizam: 

12.1.1. Por valor incluído em objetos postados sem a respectiva declaração de valor; 

12.1.2. Pela demora na execução de qualquer serviço, resultante de omissão ou erro por parte da 
CONTRATANTE; 

12.1.3. Por prejuízos indiretos e beneficios não-realizados; 

12.1.4. Por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado ou destruído por autoridade competente, desde 
que haja comprovação documental; 

12.2. A responsabilidade dos CORREIOS cessa, sem prejuízo do disposto no(s) respectivo(s) ANEXO(s), 
nas seguintes condições: 

12.2.1. Quando o objeto tiver sido entregue no endereço do destinatário a quem de direito ou restituído à 
CONTRATANTE; 

12.2.2. Terminado o prazo para a reclamação, previsto em ANEXO, para cada serviço; 

12.2.3. Em caso fortuito ou de força maior (catástrofes naturais, revolução, motim, tumulto e qualquer outro 
movimento de natureza popular), regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

12.2.4. Nos casos de paralisação da jornada de trabalho independentemente de sua vontade; 

12.3. Em caso de extravio, perda ou espoliação de objetos postados sob registro, a responsabilidade dos 
CORREIOS está limitada aos preços postais mais o valor de indenização constante da Tabela de Preços e Tarifas de 
Serviços Nacionais; 
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12.3.1. Esses valores serão pagos à CONTRATANTE, conforme previsto no subitem 6.6.1., Cláusula Sexta. 

12.4. Não devem ser incluídos nos objetos postados, quando for o caso, materiais relacionados no Artigo 13 
da Lei n° 6.538, de 22/06/1978, e na Lista de Objetos Proibidos da União Postal Universal - UPU; 

12.4.1. Os CORREIOS se reservam o direito de proceder, eventualmente, à abertura dos objetos recebidos, 
para fins de verificação e controle de seu conteúdo, na presença de representante legal da CONTRATANTE ou do 
destinatário; 

12.4.1.1. Nos casos de objetos postados como Mala Direta Especial - MDE ou Mala Direta Básica - MDB o 
conteúdo poderá ser verificado a qualquer momento, sem a necessidade da presença de representante legal da 

CONTRATANTE ou do destinatário. 

12.4.2. Após análise de viabilidade pela CONTRATADA, podem ser transportados pelos Correios materiais 
sujeitos a legislação especifica, com formalização de Termo, Apenso ou documento congênere. 

12.5. As partes responderão pelo cumprimento das exigências relativas à documentação fiscal, na forma da 

legislação vigente, sendo que os tributos que forem devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato ou 
de sua execução constituem ônus de responsabilidade exclusiva do respectivo contribuinte, conforme definido na 
legislação vigente. 

12.5.1. Havendo imputação de responsabilidade tributária a uma parte em decorrência de fato cuja 
responsabilidade originária seja da outra parte, caberá a esta ressarcir àquela os valores efetivamente pagos. 

12.5.2. Para efeito do ressarcimento exposto no subitem anterior, a obrigação será considerada direito líquido 
e certo, devendo ser realizada em 10 (dez) dias, contados da data da comprovação de recebimento da comunicação 
oficial do seu pagamento. 

12.6. Em complementação à obrigatoriedade legal expressa nos artigos 5° e 6°, da Lei 6.538/78, as partes 
devem também guardar sigilo absoluto sobre informações proprietárias e confidenciais necessárias à prestação dos 

serviços ora contratados, quais sejam, documentos, informações e programas inerentes aos serviços contratados. 

12.6.1. As informações proprietárias e confidenciais necessárias à prestação dos serviços ora contratados 
mencionadas no subitem anterior referem-se a planos de triagem de objetos, softwares de gerenciamento de postagem, 
soluções logísticas, dentre outras. 

12.6.1.1. Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas informações, por determinação 
de órgão competente para tal, a parte interessada deverá solicitar, previamente, autorização expressa à outra. 

12.7. As disposições contratuais e de seu(s) respectivo(s) ANEXO(s) deverão ser interpretadas 
hannonicamente, considerando os procedimentos inerentes ao(s) serviço(s) prestado(s), assim como aos costumes e 
normas vigentes. 

12.8. Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento 
entre as partes com a celebração de respectivo Termo Aditivo, se for o caso; 

12.8.1. Alterações decorrentes de especificações da prestação de serviços e venda de produtos, no(s) 
respectivo(s) Anexo(s) contratado(s) serão formalizadas por apostilamento, respeitando-se o disposto no Art. 55 da Lei 

8666/1993. 

12.9. Em caso de conflito quanto aos aspectos operacionais prevalecem as peculiaridades de cada serviço 
sobre os termos do presente contrato, estando as disposições previstas no(s) respectivo(s) ANEXO(S), bem corno os 

dispositivos legais pertinentes. 

12.9.1. Havendo lacuna nos ANEXOS, serão aplicados os procedimentos gerais previstos neste contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária 
da cidade de Salvador/BA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja; 

Por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo: 

Salvador/BA, 	de 	de 2018. 

Pela CONTRATANTE: 	 Pela ECT: 

Desembargador 
GESIVALDO NASCIMENTO BRITTO 

	
FRANCISCO WAKEBE 

Presidente do Tribunal de Justiça 
	

Vice-presidente Comercial 

MONICA DE BARROS NASCIMENTO 
Chefe do Departamento de Vendas — DEVEN/VICOIVI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: Ma CÉLIA MAIA DANTAS 
CPF: 8.081.906-0 

NOME: 
CPF: 
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FICHA RESUMO — CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS 

DATA EMISSÃO 

14/08/2018 

CONTRATANTE NÚMERO DO CONTRATO 

BAHIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA 9912329763 

CNPJ PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

13.100.722/0001-60 12 (doze) meses 

CICLO DE FATURAMENTO (PERÍODO BASE) VENCIMENTO DA FATURA 

Serviços prestados do dia 01 ao dia 31 do mês 
seguinte. 

Dia 21 	do mês seguinte ao da prestação do serviço 
(Período Base) 

ENTREGA DA FATURA DISPONIBILIZAÇÁO DA FATURA 

DATA LIMITE PARA A ENTREGA DA 
FATURA NO ENDEREÇO PRÉ-

ESTABELECIDO 

1 05 1 dias úteis antes do vencimento da fatura. 

Obs.: 	Na 	hipótese 	de 	haver 	atraso 	na 
disponibilização 	da 	fatura, 	o 	vencimento 	será 
prorrogado pelo número de dias do referido atraso, 

DATA LIMITE PARA A DISPONIBILIZAÇÃO DA 
FATURA NA INTERNET 

1 10 1 dias antes do vencimento da fatura. 

Ficarão 	disponibilizadas 	no 	endereço 
http://www2.correios.com.br/produtos  servicos/sfe/defa 
ult.cfm 	as 	faturas 	(com 	código 	de 	barras) 	c 	os 
correspondentes 	extratos, 	contendo 	analiticamente 	os 
lançamentos que deram origem ao referido documento de 
cobrança.  

FATURAMENTO 

[ 	] 	DESCENTRALIZADO POR CENTRO DE CUSTO 

LI 	CENTRALIZADO 

SERVIÇOS CONTRATADOS 
(Código/discriminação) 

INÍCIO DO 
SERVIÇO 

TÉRMINO 
DO 

SERVIÇO 

PERIODICIDADE DA 
COTA MÍNIMA 

COTA MÍNIMA 
EXCLUSIVA? 

UNIDADE DE 
VINCULAÇA0 

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS - 
N/A 

TODAS AS 
AGÊNCIAS DA 

ECT 44105/MALOTE - 

Pela CONTRATANTE: 
	

Pela ECT: 

Desembargador 
GESIVALDO NASCIMENTO BRITTO 

	
FRANCISCO WAKEBE 

Presidente do Tribunal de Justiça 
	

Vice-presidente Comercial 

MONICA DE BARROS NASCIMENTO 
Chefe do Departamento de Vendas — DEVENNICOM 
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ANEXO N°1 

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 
Definições 

1.1. Aquisição de produtos disponibilizados em Unidades de Atendimento da ECT, para venda avulsa na 
rede de varejo, em âmbito nacional. 

Obrigações 

2.1. A CONTRATANTE se compromete a: 

2.1.1. Assinar o documento previsto para o faturamento, quando da aquisição de produtos. 

2.2. A ECT se obriga a: 

2.2.1. Fornecer à CONTRATANTE a tabela atualizada de preços dos produtos. 

Preços e Reajustes 

3.1. Pela aquisição dos produtos, definidos na Cláusula Primeira do contrato do qual este ANEXO faz parte, 
a CONTRATANTE pagará à ECT os valores constantes na Tabela de Produtos e/ou no valor facial do produto; 
vigentes na data da aquisição; 

3.2. Os valores relativos à venda de produtos abrangidos por este ANEXO, têm suas vigências adstritas à 
Tabela indicada no subitem 2.2.1., devendo ser reajustados e aplicados quando da modificação das mesmas. 

Condições de Pagamento 

As condições de pagamento estão previstas na Cláusula Sexta do contrato do qual este ANEXO faz parte. 

Disposições Gerais 

5.1. 0 presente ANEXO é parte integrante do Contrato celebrado entre a CONTRATANTE e a ECT 

5.2. Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato do qual este ANEXO faz parte, para efeito 
de cumprimento das bases acordadas entre as partes. 

Vigência do ANEXO 

A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do Contrato 
originário ou, antes desta data, por meio de assinatura de Termo Aditivo, conforine descrito no subam 2.2. 
do Contrato do qual este ANEXO faz parte. 
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ANEXO N°11 

MALOTE 

Definições 

1.1. Serviço de MALOTE consiste em coleta, transporte e entrega de correspondência agrupada, conforme 
detalhamento apresentado na Ficha Operacional, que é parte integrante deste ANEXO. 

1.1.1. Correspondência agrupada — é a reunião, em volume, de objetos da mesma ou de diversas naturezas 
quando, pelo menos, um deles for sujeito ao regime de exclusividade, remetidos a pessoas jurídicas de direito público 
ou privado e/ou suas agências, filiais ou representantes. 

1.1.2. Percursos - São os trajetos previamente definidos pela CONTRATANTE, para a realização do serviço 
de coleta, transporte e entrega, tanto no sentido de ida quanto da volta, podendo ser executado dentro de uma mesma 
cidade ou entre as localidades definidas pela CONTRATANTE. 

Execução dos serviços 

2.1. Características Gerais 

2.1.1. A correspondência agrupada será sempre acondicionada, pela CONTRATANTE, em malote especifico, 
fornecido pela ECT, nos termos do subitem 6.1. 

2.1.1.1. O peso máximo recomendado para o acondicionamento no malote é de 15 kg, sendo admitida remessa 

de até 30 kg, com o objetivo de atender remessa de objeto e processos que não podem seguir em embalagens 
separadas. 

2.1.2. O serviço de MALOTE será executado entre as localidades definidas pela CONTRATANTE, 
caracterizando os percursos sempre com ida e volta nas-freqüências definidas. 

2.1.2.1. O prazo de entrega do MALOTE é o mesmo da Encomenda SEDEX e está disponível para consulta 

na página dos Correios na WEB, no endereço: www.correios.com.br/malote.  

2.1.3. A coleta será realizada conforme especificado na Ficha Operacional do MALOTE anexa ao 
CONTRATO, podendo ocorrer entre 14/18h e a entrega entre 8/12h do dia da chegada à localidade de destino. 

2.1.3.1. Os horários de coleta e de entrega estão sujeitos à adequação em função de peculiaridades regionais e 
de transporte em algumas localidades que prestam o serviço. 

2.1.4. Em cada percurso, havendo viabilidade operacional previamente confirmada pela ECT, estarão 
disponíveis os seguintes serviços adicionais: 

2.1.4.1. Coleta Programada Diurna — coleta do malote entre 14/15h, 15/16h, 16/17h e 17/18h, de segunda a 
sexta-feira, conforme opção da CONTRATANTE; 

2.1.4.1.1. Nos grandes centros, dependendo da viabilidade operacional, este serviço adicional poderá ser 

oferecido no período da manhã, nas seguintes faixas horárias: 8/9h, 9/10h, 10/11h e 11/12h. 

2.1.4.2. Coleta Programada Noturna — coleta do malote, entre 18:00 e 20:00, de segunda a sexta-feira, desde 

que possível a expedição no mesmo dia. 
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2.1.4.3. Coleta/entrega Simultânea — operação de coleta e entrega de malote que ocorre na mesma visita, de 

forma simultânea, em percurso de âmbito local/metropolitano. 

2.1.5. A CONTRATANTE poderá enviar malote fora da freqüência contratada, mediante a sua entrega 
diretamente na unidade operacional de vinculação do contrato. 

2.1.5.1. A CONTRATANTE poderá aproveitar a presença do carteiro do serviço MALOTE para efetuar 
postagem avulsa de malote de percurso e freqüência em outros dias da semana. 

2.1.5.2. A CONTRATANTE poderá, a seu critério, entregar o malote na unidade de vinculação, caso queira 
antecipar ou postergar o horário definido para coleta domiciliária. 

2.1.5.3. Para retirar o malote na unidade operacional ou de atendimento, a CONTRATANTE deverá 
credenciar seu preposto, por meio de comunicação escrita. Este documento deverá ficar arquivado na respectiva 
unidade da ECT. 

2.1.6. 	O contrato do qual este ANEXO faz parte dará direito ao serviço SEDEX tabela 4009-6, mediante 
o respectivo ANEXO, sem exigência de cota mínima. 

2.2. Percursos 

2.2.1. A CONTRATANTE poderá solicitar, via intemet, por meio de senha 
(http://apps.correios.com.br/malote/):  

a inclusão de percursos, com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos; 
a alteração de percursos, com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos; 
a suspensão temporária de contrato ou percurso (total ou parcial), com antecedência mínima de 10 

(dez) dias corridos. 

2.2.1.1. Poderão ser alterados, via intemet, por meio de senha (http://apps.correios.com.br/malote/1:  

endereço de origem ou de destino, ou ambos, desde que não altere(m) a(s) respectiva(s) local idade(s); 

razão social da CONTRATANTE, sem alteração no CNPJ; 

freqüência de percursos; e 

fornecimento de novos malotes - por motivo de ampliação da freqüência ou previsão de aumento de 
volume de objetos a serem transportados. 

2.2.1.2. O período de suspensão terá duração mínima de 15 dias e máxima de 30 dias. 

2.2.1.3. Não haverá faturamento do percurso durante o período de suspensão. 

2.2.1.3.1. Para uma nova suspensão deverá ser atendido o interstício mínimo de 6 (seis) meses, contados da 
data de retorno do serviço. 

2.2.1.4. O cancelamento de percurso deverá ser solicitado com antecedência mínima de 15 (quinze) dias 
corridos, exceto quando se tratar de ANEXO com percurso único, caso em que se aplicará o disposto no subitem 9.1.1 
do contrato do qual este ANEXO faz parte. 

2.2.1.4.1. Os malotes respectivos deverão ser devolvidos de imediato. 

2.2.2. As modificações de que tratam os subitens 2.2.1., alíneas "a" e "b", e 2.2.1.1, alíneas "a", "b" e "c", 
serão efetivadas mediante comunicação, por carta, da ECT à CONTRATANTE, cuja cópia será apensa ao ANEXO 
respectivo, dispensada a emissão de Termo Aditivo. 
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3. Obrigações 

3.1. A CONTRATANTE se compromete a: 

3.1.1. Utilizar exclusivamente malotes padronizados, fornecidos pela ECT nos tamanhos médio e grande; 

3.1.2. Introduzir no local apropriado do malote o cartão operacional fornecido pela ECT, de modo que a face 
com o endereçamento de destino fique totalmente visível, evitando prejuízo à remessa em função de encaminhamento 
indevido ou da possível devolução do malote para regularização; 

3.1.3. Entregar os malotes em até 3 (três) minutos contados da chegada do preposto da ECT a seu domicílio, 
na faixa horária prevista neste ANEXO.  

3.1.4. Fechar os malotes de forma a manter a segurança e resguardar a inviolabilidade do conteúdo, utilizando 
os modelos de lacres plásticos de segurança, que atendem às especificações recomendadas pela ECT e disponíveis 
para consulta na página do serviço na internet (www:correios.com.brimalote); 

3.1.5. Dar recibo de coleta ou entrega do malote na lista respectiva; 

3.1.5.1. Se na coleta for identificado malote danificado, o carteiro poderá solicitar a troca por outro; 

3.1.5.2. Se o dano for observado durante os procedimentos operacionais, no ato da entrega do malote 
danificado, a CONTRATANTE deverá tomar conhecimento da não-conformidade, recebendo a notificação, emitida 
em 2 vias, para assinatura na 2' via e arquivamento na unidade de vinculação. 

3.1.6. Solicitar à ECT a substituição do malote ou do cartão operacional danificado; 

3.1.7. Devolver os malotes à ECT, em caso de substituição destes, cancelamento de percurso ou rescisão de 
contrato do qual este ANEXO faz parte; 

3.1.7.1. Passados 5 (cinco) dias corridos do cancelamento, os malotes não devolvidos serão considerados 
extraviados sob a responsabilidade da CONTRATANTE; 

3.1.7.1.1. O descumprimento sujeitará a CONTRATANTE ao pagamento das embalagens não devolvidas, 
segundo os preços vigentes à época; 

3.1.8. Manter atualizados os endereços de coleta e entrega dos malotes c de cobrança da fatura, solicitando à 
ECT, preferencialmente por meio da página do serviço na Internet (http://apos.correios.com.brimalote/),  qualquer 
alteração, com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos; 

3.1.9. Informar à ECT, no ato da contratação, os seus representantes credenciados a utilizar os serviços 
previstos na Ficha Operacional apenso deste ANEXO; 

3.1.9.1. A CONTRATANTE deverá controlar a utilização dos serviços por parte de seus representantes 
credenciados. 

3.2. Operações via internet — (http://apps.correios.com.brimalote0  

3.2.1. A CONTRATANTE terá à disposição as seguintes transações via internet: 

simular orçamentos para novos percursos; 

solicitar a inclusão, alteração e exclusão de percursos; 

solicitar fornecimento e substituição de embalagens; 

cadastrar novos usuários para acesso ao sistema; 
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solicitar alteração de dados cadastrais; 

consultar fatura e impressão de segunda via; 

consultar a movimentação do malote e do percurso; 

suspender temporariamente a execução total ou parcial dos percursos; 

acompanhar as solicitações mencionadas nas alíneas "b", "c" e "e" acima. 

3.2.2. Solicitar à ECT uma senha com perfil de ADMINISTRADOR, gerada automaticamente pelo seu 
sistema de segurança, que o habilitará a realizar transações para o serviço de MALOTE, disponíveis no endereço: 
http://apps.correios.com.br/malote/  

3.2.2.1. A senha recebida por email deverá ser alterada pela CONTRATANTE, mediante operação disponível 
no sistema Malote WEB. 

3.2.2.2. A CONTRATANTE, de posse da nova senha, poderá efetuar o cadastro, a seu critério, de outros 
empregados ou prepostos com a finalidade de realizarem as transações referidas. 

3.2.2.3. Em cada cadastramento adicional efetuado, a ECT fornecerá, por email, uma senha exclusiva para 
cada empregado ou preposto, com o perfil de USUÁRIO incluído pela CONTRATANTE. 

3.2.2.4. As transações efetuadas em nome da CONTRATANTE, diretamente por seus representantes ou por 
seus empregados ou prepostos cadastrados, serão por ela assumidas como firmes e verdadeiras, não cabendo à ECT 
responsabilidade por eventuais danos advindos de uso indevido de senha, ainda que decorrente de ação de terceiros. 

3.3. A ECT se obriga a: 
3.3.1. Fornecer à CONTRATANTE os malotes e os respectivos cartões operacionais; 

3.3.1.1. 0 fornecimento de malote obedecerá às disposições do subitem 6.1; 

3.3.1.2.0 cartão operacional, para endereçamento do malote e identificação do serviço prestado; 

3.3.2. Coletar os malotes nos locais e nas freqüências constantes da Ficha Operacional; 

3.3.2.1. Se o dia da coleta coincidir com feriado, a coleta será sempre antecipada para o dia útil imediatamente 
anterior; 

3.3.2.2. Coincidindo o feriado com a segunda-feira, a coleta será realizada na sexta-feira, ou no sábado, se 
nesse dia houver programação de coleta para a CONTRATANTE. 

3.3.3. Expedir os malotes aos destinos e entregá-los nos endereços estabelecidos, constantes da Ficha 
Operacional; 

3.3.3.1. Em áreas não abrangidas pela distribuição domiciliária, a entrega e a retirada do malote deverão ser 
feitas pela CONTRATANTE na Unidade indicada pela ECT, em horário de funcionamento para atendimento a 
clientes do serviço de MALOTE. 

3.3.3.2. Haverá entrega de malote aos sábados de acordo com o percurso contratado, exceto se: 

o malote for destinado a empresa ou órgão que não estiver em atividade no momento da tentativa 
de entrega; 

houver declaração assinada pela empresa ou órgão, solicitando que seus malotes de entrega no 
sábado sejam entregues somente no próximo dia útil; 
Contrato Múltiplo Padronizado — Versão órgão Público - ECT 	 16 

Superintendència Estadual de Operações Bahia 
Gerencia de Vendas — Endereço: Av. Paulo VI 190, 11° andar, Pituba. 

Telefone: (71) 3346-8154/8167/8169/8170 — Fax: (71) 3346-8101 E-mail: demandacomercialba@correios.com.br  



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS CDCorrelos 

c) tratar-se de unidade operacional, ou agência, fechada aos sábados. 

3.3.3.3. Entrega prevista para sábado, frustrada por ausência do destinatário ou firma fechada, será efetuada 
uma nova tentativa no primeiro dia útil seguinte. 

3.3.3.4. A entrega do malote deverá ocorrer no endereço definido no cartão operacional e constante da lista de 
entrega emitida diariamente, podendo ser em prédios comerciais (entrega vertical) ou entregue na portaria do 
condomínio, desde que solicitado formalmente pelo cliente e que conste a menção "PORTARIA" no campo de 
endereçamento do cartão. 

3.3.3.5. A entrega de malotes em prédios comerciais com mais de 1 pavimento fica condicionada ao uso de 
elevador ou outros recursos mecânicos que permitam a elevação da carga. 

3.3.3.5.1. Caso o prédio seja desprovido desse recurso, os malotes serão entregues em andar térreo, na portaria, 
porteiro, administrador, zelador ou outra pessoa destacada para esse fim. 

3.3.3.6. Em área não abrangida pela entrega domiciliária, o malote deverá ser retirado pelo cliente em unidade 
de vinculação própria, previamente definida pela ECT. 

3.3.3.7. No ato da entrega o cliente deverá dar recibo na Lista de Entrega de Malote. 

3.3.3.8. O malote em devolução, que não puder ser entregue no endereço previsto em contrato, permanecerá à 
disposição do cliente pelo prazo de 30 (trinta) dias corridos na unidade de vinculação do percurso. Se forem esgotadas 
todas as possibilidades de contato com o cliente e mesmo assim não for procurado nesse prazo, o malote será aberto e, 
de acordo com o seu conteúdo, poderá ser destruído, incinerado, doado ou incorporado ao patrimônio da ECT. 

3.3.3.9. Na impossibilidade de realização da entrega do malote na freqüência contratada e dentro do prazo de 
entrega previsto para o percurso na internei (www.correios.com.brimalote), em decorrência de caso fortuito ou força 
maior, a unidade operacional deverá programar nova tentativa de entrega obrigatoriamente no dia útil seguinte. 

3.3.3.10. O cliente poderá, a seu critério, retirar o malote na unidade de vinculação, ainda que o seu endereço 
seja atendido por entrega domiciliária. 

3.3.3.11. A entrega de malote na unidade de vinculação do percurso ocorrerá mediante recibo pelo cliente na 
Lista de Entrega de Malote Interna. 

3.3.4. Efetuar a substituição dos malotes danificados, sem ônus para a CONTRATANTE, se esta não for a 
responsável pelos danos. 

3.3.5. Guardar sigilo absoluto sobre os documentos, informações e programas envolvidos com os serviços 
prestados à CONTRATANTE, nas condições expressas no artigo 41, da lei n°6.538, de 22 de junho de 1978. 

4. Preço, Tarifa e Reajuste 

4.1. A CONTRATANTE pagará à ECT: 

4.1.1. Pela prestação do serviço de MALOTE e pelos serviços adicionais de Coleta Programada Diurna, 
Coleta Programada Noturna, Coleta e Entrega Simultânea quando estes forem contratados, os valores previstos na 
Tabela de Preços e Tarifas do MALOTE, vigente na data de sua prestação. 

4.1.2. Pelo malote substituído por dano, perda ou não-devolução sob responsabilidade da CONTRATANTE, 
o valor de reposição, vigente à época da reposição, conforme a Tabela de Preços e Tarifas do MALOTE. 

4.2. Para cada percurso contratado haverá um VSC - Valor do Serviço Contratado, cujo montante será 
calculado considerando o percurso e a freqüência contratados (ida e volta) de uma remessa de 2 (dois) quilogramas ao 
longo do período de faturamento. 
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4.2.1. Para os percursos em que o valor correspondente aos serviços prestados no mês, referidos no subitem 

4.1.1, for inferior ao VSC, a cobrança mensal, nos termos do item 5, considerará o valor deste último. 

4.2.1.1. O valor do VSC mensal não é fixo. O VSC varia de acordo com o número de dias da semana 
contratados (frequência semanal), utilizados durante o período base para faturamento, previsto na alínea "a" do 
subitem 6.1, do contrato do qual este ANEXO faz parte. 

4.2.1.2.0 VSC será considerado, para efeito de cobrança, a partir da vigência do percurso contratado. 

4.2.1.3. No cálculo mensal do valor VSC de um determinado percurso só serão consideradas todas as remessas 
postadas dentro _e fora da frequência programada no período de faturamento. 

4.2.1.4. O feriado que coincidir com a frequência semanal terá a coleta antecipada, conforme previsto nos 
subitens 3.3.2.1 e 3.3.2.2, e será considerado como coleta efetivamente realizada no cálculo do Valor do Serviço 
Contratado — VSC do respectivo período de faturamento. 

4.2.1.5. Não será cobrado o VSC no período em que o percurso estiver suspenso. 

4.3. Os valores previstos neste item terão suas vigências adstritas à Tabela de Preços e Tarifas do MALOTE, 
conforme o caso, e serão alterados quando da modificação destas. 

4.3.1. O reajuste das tabelas mencionadas nos subitens 4.1.1 e 4.1.2 observará a periodicidade mínima de 12 
(doze) meses, contados do inicio de sua vigência, indicada no seu próprio conteúdo. 

4.3.2. O prazo estipulado no subitem 4.3.1 poderá ser reduzido, se o Poder Executivo assim o dispuser. 

Condições de Pagamento 

5.1. As condições de pagamento estão previstas na Cláusula Sexta do contrato do qual este ANEXO faz parte. 

5.2. A ECT apresentará à CONTRATANTE a fatura mensal, no endereço indicado, correspondente aos 
serviços prestados e produtos adquiridos, levantados com base nos registros de expedição e comprovantes de venda de 
produtos. 

5.3. A data limite para entrega da fatura será de 05 (cinco) dias úteis antes do seu vencimento. Na hipótese de 
haver atraso na entrega da fatura, o vencimento deverá ser adiado pelo número de dias do referido atraso, desde que 
haja solicitação por parte da CONTRATANTE. 

5.3.1. Ficarão disponibilizadas no endereço: http://apps.correios.com.br/malote/ 	as segundas vias das 
faturas (com código de barras) e os correspondentes extratos, contendo, analiticamente, os lançamentos que deram 
origem ao referido documento de cobrança. Isto ocorrerá dois dias úteis após o fechamento do ciclo do faturamento, 
sem nenhum custo para o cliente da ECT. 

Disposições Gerais 

6.1. O malote será fornecido ao cliente em regime de cessão sem ônus, conforme critérios definidos pela ECT. 

6.1.2. O malote será substituído sem ônus para o cliente sempre que o desgaste pelo uso assim o recomendar. 

6.1.3. Havendo desgaste, dano, inutilização, extravio ou perda sob a responsabilidade do cliente, ou a não 
devolução no prazo definido no subitem 3.1.7.1, implicará a cobrança do valor do malote constante na Tabela de 
Preços e Tarifas do MALOTE. 

6.2. A ECT não se responsabiliza: 

6.2.1. Pela inclusão, no malote, de valor, objeto frágil ou de natureza diversa à de correspondência; 
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6.2.2. Pela demora na execução dos serviços, resultante de omissão ou erro por parte da CONTRATANTE; 

6.2.3. Por prejuízos indiretos e benefícios não-realizados; 

6.2.4. Por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado ou destruído por autoridade competente, desde que 
haja comprovação documental, e 

6.2.5. Por fraude ou dano decorrente do uso indevido de senha no sistema Malote Web, ocorrido antes da 
solicitação de cancelamento à ECT, de preposto com perfil ADMINISTRADOR. 

6.3. A responsabilidade da ECT cessa: 

6.3.1. Quando o malote tiver sido entregue a quem de direito; 

6.3.2. Findo o prazo de 3 (três) meses para a reclamação, a contar da data da remessa; 

6.3.3. Em caso fortuito ou de força maior, tais como catástrofes naturais, greve, revolução, motim, tumulto e 
qualquer outro movimento de natureza popular; e 

6.3.4. Nos casos de paralisação da jornada de trabalho, independentemente de sua vontade. 

6.4. Não se devem incluir no malote os materiais relacionados no artigo 13 da lei n°6.538, de 22.06.78. 

6.5. A CONTRATANTE responderá por todo e qualquer prejuízo causado à ECT ou a terceiros por uso 
indevido do objeto deste contrato. 

6.6. A ECT reserva-se o direito de proceder, a seu critério, a abertura do malote, para verificação e controle de 
conteúdo, na presença do representante da CONTRATANTE. 

6.7. As partes responderão pelo cumprimento das exigências relativas à documentação fiscal, na forma da 
legislação vigente, sendo o ônus dos tributos, em decorrência direta ou indireta do presente contrato ou de sua 
execução, de responsabilidade exclusiva do respectivo contribuinte, conforme definido na legislação vigente. 

6.7.1. Havendo imputação de responsabilidade tributária a uma parte, em decorrência de fato, cuja 
responsabilidade originária seja do contribuinte, caberá a este ressarcir àquela os valores efetivamente pagos. 

6.7.2. Para efeito do ressarcimento, exposto no subitem anterior, a obrigação será considerada direito liquido e 
certo, devendo ser realizada em 10 (dez) dias corridos, contados da comunicação oficial do seu pagamento. 

6.8. As condições constantes da Ficha Operacional serão consideradas automaticamente aprovadas, se não 
houver manifestação formal contrária, no prazo de 10 (dez) dias corridos de seu envio à CONTRATANTE. 

6.9. Em caso de extravio ou perda, a responsabilidade da ECT limita-se ao preço da remessa afetada mais o 
valor do seguro automático, ambos segundo a Tabela de Preços e Tarifas do MALOTE, vigente na data de autorização 
do pagamento da indenização. 

6.9.1. Esses valores serão pagos à CONTRATANTE, conforme previsto no subitem 6.6.1 do contrato do qual 
este ANEXO faz parte. 

6.10. As disposições contratuais deverão ser interpretadas hannonicamente, considerando os procedimentos 
inerentes aos serviços prestados, assim como os costumes e as normas vigentes. 

6.11. Este ANEXO poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento 
entre as partes. 
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6. I 2. Os serviços serão prestados diretamente pela ECT, sendo vedada a cessão, transferência ou vinculação 

do contrato a unidade terceirizada. 

6.13. Competirá à CONTRATANTE: 

Comunicar imediatamente à ECT qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 
inviabilidade do uso da senha do perfil de ADMINISTRADOR, para imediato bloqueio de acesso; 

Efetuar, sempre que necessário e a seu critério, mediante procedimento acessível no endereço da ECT na 
internet (http://apps.correios.com.bránalote/)  o cancelamento de cadastro de empregados ou prepostos com perfil 
USUÁRIO; 

Solicitar, por interesse próprio, o cancelamento da senha de acesso com perfil de ADMINISTRADOR, 
ciente de que esse cancelamento implicará o bloqueio de todas as senhas atribuídas aos demais usuários cadastrados. 

6.14. Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato do qual este ANEXO faz parte, para efeito de 
cumprimento das bases acordadas entre as partes. 

6.15. Quanto aos aspectos operacionais, este ANEXO poderá ser revisto total ou parcialmente a qualquer 
época, mediante prévio entendimento entre as partes. 

6.16. O presente ANEXO é parte integrante do Contrato celebrado entre a CONTRATANTE e a ECT. 

7. Vigência do ANEXO 

A partir da assinatura deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do Contrato originário, sem 
prejuízo no disposto do subitem 2.2 do Contrato Múltiplo e 2.2.1.4 deste Anexo. 
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O DE REFERÊNCIA 

1-OBJETO E PRAZO: 
Contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), para vendas de 
produtos e prestação de serviços de Malote, que consiste em coleta, transporte e entrega 
de correspondência agrupada, na modalidade nacional, para atender às necessidades do 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, pelo período de 12 (doze) meses, renovável por 
iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, em razão da 
necessidade contínua de utilização de serviços de Malote. 

1.2- A prestação de serviços objeto da contratação tem abrangência nacional, nos trajetos 
previamente definidos pelo Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, para a realização do 
serviço de coleta, transporte e entrega, tanto no sentido de ida como de volta, podendo 
ser executado dentro de uma mesma cidade ou entre localidades definidas pelo TJBA. 

JUSTIFICATIVA DO OBJETO: 

	

2.1 	- A contratação é necessária ao bom desenvolvimento das atividades exercidas 
pelo Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, nas unidades administrativas e judiciarias, 
visando assegurar maior eficiência, um dos princípios básicos da Administração Pública 
previsto no artigo 37 da Constituição Federal, especificamente no que se refere à 
prestação de serviços de Malote, que consiste em coleta, transporte e entrega de 
correspondência agrupada. 

	

2.2 	- O serviço de Malote prestado pela ECT é definido como um serviço de coleta, 
transporte e entrega de correspondência agrupada exclusivo  dos Correios. A 
correspondência agrupada é a reunião, em volume, de objetos da mesma ou de diversas 
naturezas, quando, pelo menos, um deles for sujeito ao monopólio postal, remetidos a 
pessoas jurídicas de direito público ou privado e/ou suas agências, filiais ou 
representantes (artigo 47, da Lei n° 6.538, de 22 de junho de 1978). 

ENQUADRAMENTO DO OBJETO A SER CONTRATADO: 

	

3.1 	- O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de serviço de natureza 
continuada, haja vista que sua interrupção poderá comprometer a continuidade das 
atividades do Poder Judiciário do Estado da Bahia. 

ESPECIFICAÇOES DOS SERVIÇOS: 

	

4.1 	- Serviço de Malote consiste em coleta, transporte e entrega de correspondência 
agrupada, que é a reunião, em volume, de objetos da mesma ou de diversas naturezas, 
quando, pelo menos, um deles for sujeito ao monopólio postal, remetidos a pessoas 
jurídicas de direito público ou privado e/ou suas agências, filiais ou representantes. A 
correspondência agrupada será sempre acondicionada pela Contratante, em malote 
específico, fornecido pela Contratada. O peso máximo recomendado para o 
acondicionamento no malote é de 15 kg, sendo admitida remessa de até 30 Kg, com o 



objetivo de atender remessa de objeto e processos que não podem seguir em 
embalagens separadas. 
O serviço de Malote será executado entre as localidades definidas pela Contratante, 
caracterizando os percursos sempre com ida e volta nas frequências definidas. 
O prazo de entrega do Malote é o mesmo da Encomenda SEDEX. A coleta será realizada 
entre 14/18 horas e a entrega entre 8/12 horas do dia da chegada à localidade de destino, 
estando sujeita à adequação em função de peculiaridades regionais e de transporte em 
algumas localidades que prestam o serviço. 
A Contratante poderá solicitar, via internet, por meio de senha no link, 
http://apps.correios.com.br/malote/  os seguintes serviços: 

Inclusão de percursos, com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos; 
Alteração de percursos, com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos; 
Suspensão temporária de contrato ou percurso (total ou parcial), com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias corridos; 
Cancelamento de percurso, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias corridos; 
Alterar o endereço de origem ou destino, ou ambos, desde que não altere (m) a (s) 
respectiva (s) localidade (s); 
Alterar a frequência de percursos e 
Solicitar fornecimento de novos malotes, por motivo de ampliação da frequência ou 
previsão de aumento de volume de objetos a serem transportados. 

5- DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1 	- Sem prejuízo de outras responsabilidades previstas neste Termo de Referência, 
compromete-se a ECT a: 

5.1.1 - Fornecer à Contratante os malotes e os respectivos cartões operacionais; 
5.1.1.1 - O malote será fornecido à Contratante em regime de cessão sem ônus. 

5.1.2 - Coletar os malotes nos locais e nas frequências estabelecidas pela 
Contratante; 

5.1.3 - Expedir os malotes aos destinos e entregá-los nos endereços estabelecidos 
pela Contratante; 

5.1.3.1 - Em áreas não abrangidas pela distribuição domiciliária, a entrega e a 
retirada do malote deverão ser feitas pela Contratante na Unidade indicada pela 
Contratada; 

5.1.4 - Efetuar a substituição dos malotes danificados, sem ônus para a Contratante, 
se esta não fora responsável pelos danos; 

5.1.4.1 - O malote será substituído sem ônus para a Contratante, sempre que o 
desgaste pelo uso assim o recomendar. 

5.1.5 - Guardar sigilo absoluto sobre os documentos, informações e programas 
envolvidos com os serviços prestados à Contratante, nas condições expressas no artigo 
41, da Lei n° 6.538, de 22 de junho de 1978. 

5.1.6 - Estabelecer, de comum acordo com o TJBA, os órgãos e unidades judiciárias 
que serão credenciadas para a prestação dos serviços e/ou venda de produtos, bem 
como orientá-las a respeito da execução dos serviços; 



5.1.7 - Indenizar ao Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, caso ocorra extravio, 
furto, roubo ou avarias no (s) malote (s) sob a guarda da Contratada. 

5.1.8 - Executaras serviços previstos neste Termo de Referência, conforme normas 
pertinentes. 

5.1.9 - Disponibilizar a fatura de cobrança no site dos Correios e enviar a fatura de 
cobrança para o endereço fornecido pelo TJBA, com antecedência mínima de 05 dias e 
10 dias respectivamente. 

5.1.10 - Fornecer/disponibilizar sistema detalhado/extrato por meio do Centro de 
Custo dos órgãos e unidades judiciárias do Poder Judiciário do Estado da Bahia. 

6 — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.1. - Informar à ECT, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis da data 
de início das operações, os seus representantes credenciados a utilizarem os serviços 
previstos neste Termo de Referência; 

6.2 - Controlar a utilização dos serviços por parte de seus representantes 
credenciados; 

6.3 - Observar as condições gerais de aceitação de objetos estabelecidas pela 
ECT, quanto as tarifas/tabela de preços, ao peso, as dimensões, à natureza do conteúdo 
e demais normas, conforme site dos Correios e/ou recomendações da ECT; 

6.4 - Informar a ECT e manter atualizados todos os dados cadastrais incluindo os 
endereços para a entrega de faturas; 

6.5 - Efetuar o pagamento dos serviços prestados até o vencimento das fatura. 
6.6 - Utilizar exclusivamente malotes padronizados, fornecidos pela Contratada 

nos tamanhos médio e grande; 
6.7 - Introduzir no local apropriado do malote o cartão operacional fornecido pela 

Contratada; 
6.8 - Fechar os malotes de forma a manter a segurança e resguardar a 

inviolabilidade do seu conteúdo, utilizando os modelos de lacres plásticos de segurança, 
que atendam às especificações recomendadas pela Contratada; 

6.9 - Solicitar à Contratada a substituição do malote ou do cartão operacional 
danificado; 

7 — CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 - A ECT entregará ao Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, no endereço 
preestabelecido, as faturas mensais correspondentes aos serviços prestados e os 
produtos adquiridos neste Termo de Referência; 
7.2 - O pagamento à ECT será mensal, com a apresentação da fatura, devidamente 
atestada. 

8- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 - As despesas decorrentes deste termo de Referência correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias e terá a seguinte classificação: 



4(?)  
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Unidade Orçamentária: 02.04.101 
Atividade: 2000/2030/2031 
Sub-Elemento de Despesa: 39.19 

Unidade Gestora: 0290 
Elemento de Despesa: 33.90.39 
Fontes: 113/120/313/320 

VALOR ESTIMADO 

9.1 - O valor estimado do contrato será de R$526.581,00 (quinhentos e vinte e seis mil, 
quinhentos e oitenta e um reais). 

VIGÊNCIA 

10.1 - Por tratar-se de serviços contínuos, o prazo de vigência do contrato previsto neste 
Termo de Referência será de 12(doze) meses, com possibilidade de prorrogações por 
período igual e sucessivo, até o limite de 60(sessenta) meses, a contar da data da 
assinatura. 

GARANTIAS E PENALIDADES 

11.1 - Pelo inadimplemento das responsabilidades previstas neste Termo de Referência, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa, a ECT ficará sujeita à aplicação das sanções 
previstas na Lei n° 8.666/93, no que couber; 

11.1.1 - Se o inadimplemento ocorrer por comprovado impedimento ou motivo de 
reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente justificado, não será aplicada 
sanção. 

FISCALIZAÇÃO 

12.1 - O Tribunal de Justiça do estado da Bahia nomeará um titular e respectivo 
substituto, para executar a fiscalização da prestação dos serviços do presente Termo de 
Referência, o qual ficará responsável pelo registro de todas as ocorrências e deficiências 
verificadas, em relatório próprio, cuja cópia será encaminhada à ECT, objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas. 



DATA ATO NÚMERO DENOMINAÇÃO 	CPF/CNPJ 
PENALIDADE 

VALOR 	VIGÊNCIA 	PRAZO 

Objeto Contratado e Fundementaçâo Legal/ 
Infração PUBLICAÇÃO 	 PROCESSO/SIGA SANÇÃO 

PRAZO VAI. ar: 	VIGÊNCIA 

PENAL IDADE 

PROCESSO SIGA 	SANÇÃO 

OS;Cte Contratado e Fundamentação Legal 
Infração 

DATA 
DENOMINAÇÃO 	CPF:CNRI 	 Alf.) 	NUMERO 

PUBLICAÇÃO 

ANTONIO 	 837.237226-87 	19/122014 Suspensão 515/2014 	2192/2016 	SUSPENSÃO TEMPORÁRIA 	 20/12/14 á 20/12/19 	GO meses 	RG 580.1298 SSP/MG - ACAO CIVIL PULICA POR . 
DE PARTICIPAÇÃO em 	 ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATNA. 
LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO 	 SENTENCA EXARADA PELA VARA DOS FEITOS 
DE CONTRATAR COM 	 REI_ DE CONS. CIV. E COMERCIAIS -COMARCA 
ADMINISTRAÇÃO 	 DE MUCURI - ESTADO DA BANIA - ART. 12, II E III 

DA LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (LEI 
13.949/92). VIOLACAO DOS ARTIGOS 10, INCISO VIII 
E 11, CAPUT DA MESMA LEI, SIGA TJ-001. 
2016/02192. PROCESSO 0001207-76.2009,805.0172 
INFRAÇÃO ART 10. VIII E ART 11 CAPUT, DA LEI 

A00842  

WASHINGTON DE 

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

Fornecedores Sancionados pelo Poder Judiciário do Estado da Bahia 

AC PEREIRA 
INFORMATICA 

AOUISICAO DE TONERS PARA IMPRESSAO. 
INFRAÇÀO: ATRASO NA ENTREGA ATE 10 DIAS 

11.483.094/0001-51 	07/06/2018 • Portnria 	258/2018 	360082017 	MULTA ADMIN1STftATIVA 	1.730,15 

PENALIDADE 
DENOMINAÇÃO 

_ 
Aro NÚMERO 

__.44,00E-5.5C-4-51GA 
CP :CNN

VAIA 
PUBLICAÇÃO 

-- — 
Objeto Contratado e Fundamentação Legal 

Infração 	• . 	-P,ANC:40, 	- - - 	VAIO' 	-VIGÊNCIA . 	-PRA70- 	- 

ACtUISICAO DE APARELHOS AR CONDICIONADO. 
MULTA CORRESPONDENTE A 10%00 VALOR DA 
PROPOSTA FUNDAMENTO ART. 7 DA LEI 10520102 
C/C OS ITENS 4, i 9.2 E 19.500 EDITAL E ART II 
0./•12493 E PARECER DA CONSU 16012012. 

17997/2011 	MULTA ADMINISTRATIVA 	- 52.490,00 AMBIENTE AR 	06211.684/000I-06 - 27/02/2012 Portada 	12/2012 
CONDICIONADO 

' DA394 	 - . 	• •- • 	• -- • - 	' 	-...p.E.NALroãoè   " -OCR) Crrntrotado e Ftmdenlent 	Legal t 
oENOMINAC,t-r-2 	CI'r2CNP4 	 To 	NUMERO. - 	 . 	 • _,- 

- 	•. • . 	. 	 FVE4S,kÇAQ.. 	 infrariao 
• 

19/07/2018 
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e.  

DENOMINAÇÃO 	CltrrICNPJ 
JA f A 

PUBLICAÇÃO 

PENALIDADE 
AIO NestEk0 

Onfrao Contratado e Fundamentação Legal ! 

PROCPSSO1SIC1A 	SANÇÃO 	 VAI OR 	VIGENCIA 	PRATO 	 log000 

DATA 
DENOMINAÇÃO 	CHF/ CNPJ 	 ATO 	NÚMERO 

PUBLICAÇÃO 

 

PENALIDADE 099910 COPIROEKIO e Fundamenta Legal I 
Infração PROCESSOSIGA 	SANÇÃO 	 VALOR 	VIGÊNCIA 	PRAZO 

CHAVEFORT 	03.650.408/0001-05 25105/2012 Portaria 
EMPREENDIMENTOS 

34/2012 	224962010 	MULTA ADMINSTRATIVA 	10.005,03 	 CONTRATACAO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS 
EM RECEPCAO E OPERACAO DE ELEVADORES. 
FUNDAMENTO ART. 7° DA LEI FEDERAL 10.520/02 
C/C PREVISAO EDITAUCIA ITENS 4,9.16 9 10.1, 
20.3 E 20.6 E ART 11 DO DEC JUD1CIARIO N123/03 
E PARECER DA CONSUI653/2012 INFRAÇÃO! 
NAO ENVIO DE DOCUMENTOS 

DENOMINAÇÃO 	CPFiCNPJ 
°Ai A 

PEELICAÇÃO 
AIO 	NÚMERO 

_PROCESSO/SIGA 	SANCÃO 

PFNA: IDADf • 

 

Oe;tio Contratado e Fundamentagio Legal / 
Intraçáo _ VALOR _ 	VIGÊNCIA PRAZO_ 

BAHIA GRAF LTDA 03.828.581/0001-42 04/092017 Po:uru 127/2017 41E75/2015 	MULTA ADMINISTRATIVA 278,93 	 ACUISICAO DE MATERIAL DE CONSUMO GRAFICO 
- MULTA CORRESPONDENTE A 3 DIAS DE ATRASO 
- FUNDAMENTACAO ART, 113.5,1V, 186,1, 192,11, 196 
DA LEI 
ESTADUAL N. 9.433/05 CIO ART 14,1,51,E 18 CAPUT 
E 	3° DEC ESTADUAL 13.9E7/12 - PARECER 
CONSUN` 2979. PE 0092016, ATA RP 002/201E1 NE 
04801.0403.16.0000427.0 • INFRACAO: ATRASO NA 
ENTREGA. INFRAÇÃO: ATRASO NA ENTREGA ATE 
10 DIAS 

PLNALIOADE 

.s'Arrgo 

;JAIR _ 
PUPI ICAC AO 11E111:1131NAÇÃO 	CPÊFSNI4J 

tittloContratado e Fundamentactro Legal 
_ Intragán 

- 	- 	- 
. 	 • - - .1114430ESS01:41GA • • 

ATO'Netir.51120-  
VALOR-  ViOÊNC1A- - PRA-40 

LOCACAO DE VEICULOS AUTOMOTORES. 
FUNDAMNETO ART 71  DA LEI 10520/02 OCOS 
!TENS 4., 21.2 E21.5 DO EDITAL E ART. 11 DO 
DJ12/03 É PARECER DA CONSU 359/2012.. 
INFRAÇÃO NAO ENVIO DE DOCUMENTOS 

35913/2010 	MULTA ADMINISTRATIVA 	157.000,00 BOMTOIJR SERVMOS33.799.180/0001-72 03/04/2012 Portaria 	18/2012 
LTDA 

19/07/2018 
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444340E109 	MULTA ADMINISTRATIVA 5AJJENY IND. DE 	10.340550/0001-03 	17/090012  P011444 	63/2012 
BOLSAS ITDA 

1.658,00 	 AOUISICAO DE VESTES (TOGAS, CAPAS, OPAS E 
COLETES). FUNDAMENTO ART. 7 DA LEI 
FED.105261.12. 196 DA LEI ESTADUAL 9.433/05. 
CRITERIOS ESTABELECIDOS NO DEC. EST. 
13.007114 CIC ITENS 4,03-8,162 E 16.500 EDITAL E 
ART. 11 DO DEC. JUD. 12/03 E PARECER CONSU 
1412/2012.. INFRAÇÃO: NAO ENVIO DE 
DOCUMeNTOS  

VALOR _ 

P1.1NAI II1ADE Gejew Conuatadu e Fundarneniação Legal! 

PRAZO 	 Infração 
_ 	_ 	 . 	- - • 

SANCAO.  VIGÊNCIA,  

GATA 
PUBLICAÇÃO PROCESSO/SIGA 

ATO NUMERO DENOMINAÇÃO 	CPF/CNPJ 

180.00 126/2017 337/2012 	MULTA ADMINISTRATIVA AOUISICAO DE MATERIAL DE CONSUMO GRAFICO 
- MULTA CORRESPONDENTE A 8 DIAS DE ATRASO 

FUNDAMENTACAO ART. 165,IV, 186,1,192.11 LEI 
ESTADUAL N. 9433)05 C/C ART 14.1,04E18 CAPUT 
E § 3° DEC ESTADUAL 13967/12- PARECER 
CONSU N° 2987 PE 74/11. LOTE 2 NF" 06159 
INFRAÇÃO: ATRASO NA ENTREGA ATE 10 DIAS 

CLEAR DO BRASIL 03390.761/0001-82 04/090017 Podetrin 
NDUSTRIA DE 

PENALIDADE Objeto Contratado e Fundamentação Legal! 
Infração DENOMINAÇÃO 	CPFICNPI DATA ATO NÚMERO 

PUBLICAÇÃO VALOR 	VIGÊNCIA 	PRAZO PROCESSO/SIGA 	SANÇÃO 

1,1 

VALOR 	VIGÊNCIA PRAZO 

PENALIDADE 

1/ROCESSO/SIGA 	SANÇÃO 

Objeto Contratado e Fundamentação Legal / 
Infração 

DATA 
DENOMINAÇÃO 	CPFICNPJ 	 ATO 	NÚMERO 

PUBLICAÇÃO 

2.940,00 5995/2010 	- MULTA ADMINISTRATIVA AOUISICAO DE MATERIAL DE PINTURA, ART 7" DA 
LEI 10520/02, ART. 196 DA LEI ESTADUAL 9433/135. 
CRITERIOS ESTABELECIDOS NO DECRETO 
ESTADUAL 13967/12, C4C PREVISOES EDRALICIAS 
ITENS 4, 6.2, 6.4 E. 6.5.1,162 16.5 E ART. 11 DO 
DECRETO JUDICIARIO 12)03. INFRACAO: NAO 
ENVIO DE DOCUMENTOS. INFRAÇÃO: NAO ENVIO 
DF DOCUMENTOS  

ívilEGO LOPES DA 	08.087.423/0001-00 19/11/2013 Parlaria 	86/2013 . 
ATA ME 

VALOR 	VIGÊNCIA PRAZO 

PENALIDADE 

PROCESSO/SIGA 	SANÇÃO 

Objeto Contratado e SU003010010990 Legal / 
Infraç-ão 

DATA 
DENOMINAÇÃO CPF/CNPJ 	 ATO NÚMERO 

PUBLICAÇÃO 

ilSTRINOR 
_OGISTICA E 

CONTRATACAO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS 
EM LOCACAO DE VEICULOS AUTOMOTORES. 
FUNDAMENTO ART. 7 DA LEI 10820.102, ITENS 4, 
212 E 21.5 E ART II DO DEC. JUDICIARIO 12/03 E 
PARECER DA CONSU 1293/2012.. INFRAÇÃO: NAO 
F6n/In nF nrx-ilMFNTn%  

35919/2010 	MULTA ADMINISTRATIVA 	150.000,00 10.788.338/0001-03 21/08/2012  P0/1844 	51/2012 

19/07/2018 
	

Pagina 3 de14 



ENALIDA0F Obsstu Contratado e Fm xiantrailaçAm Lega! / 

 

SANÇÃO 
	

VALOR 	VIGÊNCIA 	 PRAZO 	 10000 
Dki A 

DENOMINotA0 	CPE/CNPJ 	 -ATO 	mit/sio 
PUBLICAÇÃO 	 PROCESSO/SIGA 

.. _ . 

. 

.. . 	.. 	. . . . 	. , 	. . 
. 	. 	• PENALIDADE  . 	. . . 	... 	

- 	
. Odte'c Contratado a Functamennztrl-o Legal / .. :. 	OCNOM1NAÇÁO .:-- - -CPI 7ON11.7..-. p-j:1-1-,ATAkrzn- 	417.0. - -'.NU(.1E1(1.:- --. - ..-- - - -- . - - • - . .. • --.:.5  - - - — -- - ." oft- ii-reéginiar- ,rcr-r_ J.:se.. ri L._-_,,n; 

V..1r2. 	 
, .. .... . . 	. . 	.. 

	

.. . 	. 	.... 	. 	. 	. 	. 	_ 	.. 	_ 	_ 	_ 	... 	. 	. . 	. 	.. 

/DIVA COSTA 
MARTINS PAES 

082951.155-33 	29r02/2016 Suspensão 20093302000 200933020004603)200 DECLARAÇÃO 
4603/2011 	 9 	INIDONEIDADE PARA 

LICITAR OU CONTRATAR 
COM ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 

60 meses TRATAM-SE OS AUTOS DE ACAO CIVIL PUBLICA 
DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
tC.203.9.33.EQ0004603, PARA CONHECIMENTO E . 
PROVIDENCIAS NECESSARIAS, MOVIDA PELO 
MiNISTE RIO PUBLICO FEDERAL CONTRA A 
SR DIVA COSTA MARTINS PAES. (CPF. 
082.951755.33). AFIM DE EME SEJAM 
PROMOVIDOS OS REGISTROS DAS PROIBICOES 
DE CONTRATAR COM O PODER PUBLICO OU 
RECEBER BENEMCIOS FISCAIS OU CREDITICIOS, 
DIRETA OU INDIRETAMENTE. PELO PRAZO DE 05 
(CINCO) ANOS_ INFRAÇÃO: ART 10, CAPUT, E 
INCISO XI E NO ART. II, CAPUT DA 1.51 8.429/92 

DATA 
DENOMINAÇÃO OPE/CREU 	 ATO NÚMERO 

PUBUCKLÃO 

  

PENAL IDADE 

VALOR 

 

Objeto Contratado e Fundarnentar,Ao Legal/ 
Infração PROCESSO/SIGA 	SANÇÃO VIGÊNCIA 	 PRAZO 

IDNA MAO DE OBRA 08.237.63910001-05 22/00/2015 Porman 	801/2015 
TEMPORARIA LTDA 

22433/2010 	MULTA ADMINISTRATIVA 649.99 	 DECRETO JUDICIARIO SP 801/2015 -CAD 1 .P.4 
FUNDAMENTO. LEI FEDERAL 10.520/02 ART 
SUBSIDIARIAMENTE APUCADA A LEI ESTADUAL SP 
9.433/05, ART. 1% DA LEI ESTADUAL NP 9.433/05, 
DECRETO ESTADUAL SÃ 13 957/12, C/C ITENS 4, 
62, 6.12. 6.14. 6.15. 20.2 E 20.5 DO EDITAL PE 
042/2009 LOTE I, ART. 11 DO DECRETO 
JUDICIARIO 12/03 E PARECEAVONSU 
W10772015 INFRAÇÃO: ART 1C1, CAPUT, E INCISO 
XI E NO ART. II CAPUT DA LEI 6.429/92 

DENOMINAÇÃO 	CPF/ONPJ 

• 
DATA 

PUBLICAÇÃO 
ATO NÚMERO 

  

PENALIDADE 

 

Objeto Corar/Medo e Fundamentação Logal / 
Infra* PROCESSO/SIGA 	SANÇÃO VALOR 	VIGÊNCIA PRAZO 

DORACI DE BARROS 02.586.702/0001-24 27/04r2012 Parlada 
	

25/2012 
	

43442010 	MULTA ADMINISTRATIVA 
	

399,49 	 AOUISICAO DE BANDEIRAS, FUNDAMENTO NOS 

NUNES ME 
	

ARTS 185,1V,11361 E II E PARAGRAFO UNICO, 192, 
1.194 E 196 DA LEI ESTADUAL 9.433/05.. 
INFRAÇÃO NAO ENTREGA DE PRODUTOS 

19/07/2018 
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DATA 
DENOMINAÇÃO CPECNPJ 	 ATO NÚMERO 

PUBLICAÇÃO 

 

PENALIDADE Objeto Contratado o Fundamentação Legal! 
Infração PROCESSO/SIGA 	SANÇÃO 	 VALOR 	VIGÊNCIA 	PRAZO 

71/2012 22491/2010 	MULTA ADMINISTRATIVA ESPIAM SERVIDOS E 96.707.708/0001-56 	10/10/2012 Portaria 
TERCEIRIZACAO 

2.519,81 	 CONTRATADA° DE SERVICOS ESPECIALIZADOS 
- DE PECEPCAO E OPERACAO DE ELEVADORES C/ 

FUNDAMENTO NO ART. 7° DA LEI FEDERAL 
10.520/52 C/C PR EVISAO EDITAL/LIA ITENS 4,20.3 
£ 200 E ART.11 DO DECRETO JUDIMARIO N•12/43 
INFRAÇÃO' NAO ENVIO DE DOCUMENTOS 

PENALIDADE 

SANÇÃO 

DATA 
PUBLICAÇÃO PROCESSCWSIGA 

ATO NUMERO DENOMINAÇÃO 	CPF/CNPJ 
Oblato Contratado o Fundamentação Legal / 

Infração VALOR 	VIGÊNCIA 	PRAZO 

VALOR 	VIGÊNCIA PRAZO 

NINAI IrrADF 

SANÇÃO 

DA, A 
PUBLICAÇÃO 

' 
PROCESSO/SIGA 

ATO NÚMÈRO DENDMINACÃO 	OPFICNN Objeto an reatado e FundarnenLaçâo Legal! 
Infração 

56232/2009 	MULTA ADMINISTRATIVA ECOLOGUS 	04.891.641/0001-34 27100R012 Portado 	68/2012 
COMERCIAL LTDA 

2.85000 	 AMIMA° DE SUPRIMENTO DE INFORMATICA. 
ART, 7 DA LS10.520/02. ART. 196 DA LEI 
ESTADUAL 9433/05, CRITERIOS ESTABELECIDOS 
NO DECRETO ESTADUAL 13967/12. C/C 
PREVISOES EDITALICIAS ITENS 4. 9.18, 16.2 E 16$ 
E ART. 1100 DECRETO JUDICIÁRIO 12)03. 
INFRAÇÃO: NAO ENVIO DE DOCUMENTOS 

DENOMINAÇÃO 	CPF/CNPJ 
DATA 

PUBLICAÇÃO 
ATO NÚMERO 

  

PENALIDADE 

 

Objeto Contratado e Fundamentação Legal / 
Infração PROCESSO/SIGA 	SANÇÃO VALOR 	VIGÊNCIA PRAZO 

EUMAX COMERCIO 09.120.195/000-88 06/09/2017 Podaria 
DE ENVELOPES 

129/2017 3530/2012 	MULTA ADMINISTRATIVA 544,70 	 ACrUISICAO DE MATERIAL DE ESCRITORIO 
MULTA CORRESPONDENTE A 14 DIAS DE AT   

- FUNDAMENTACAO ART. 185,IV, 186,1, 192,111E1 
ESTADUAL N 433/05 C/C ART I41,41° E 18 CAPUT 
E § 3° DEC ESTADUAL 13.967/12 - PARECER 
CONSU NP 301E92017 PE 45/11, LOTE?. RENS 2 E 
3 - ATA RP 15/2011, AFM 303/2011. 
INFRACAO. ATRASO NA ENTREGA 
ANTIGA RAZAO SOCIAL DA EMPRESA: MB 
COMERCIO DE ENVELOPES LTDA INFRAÇÃO: 
ATRASO NA ENTREGA DE 11 A 30 DIAS 

19/07/2018 
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Objeto Contratado e Fundamentação Legal! 
Infração 

DATA 
DENOMINAÇÃO CPE/CNPJ 	 ATO NÚMERO 

PUBLICAÇÃO PROCESSO/SIGA 	SANÇÃO 	 VALOR 	VIGÊNCIA 	PRAZO 

PENALIDADE 

EXPANSAO 
MATERIAIS DE 

55672/2009 	MULTA ADMINISTRATIVA 07.335.152/0001-04 16/03/2012 Ponarb 	17/2012 1071,00 	 AOUISICAO DE 50 VEICULOS PE 133/09. 
FUNDAMENTO ART. 74 0A LEI FED. 10528/02 CfC 
ITENS 4,16.2 E 16.5 DO EDITAL E ART.11 DO DJ 
12/03 E PARECER CONSU 263)2012. MULTA 
CORRESPONDENTE A 10% DO VALOR DA 
PROPOSTA INFRAÇÃO. NÃO ENVIO DE 
DOCUMFNTOS  

DENOMINAÇÃO 	CPFiCNPJ 	DATA ATO NÚMERO 
PRAZO PÚBUCAÇÃO 	 PROCESSO/SIGA _ . 	. 	_ 	. . • 

PrNALIJADE 

SANÇÃO 	 VALOR 	VIGÊNCIA . 	. _ . _ 	 . 	. 

Oketo Contratado e Fundam~o Legal! 
Infração 

, 

DATA 
pueuençÁo DENOMINAÇA0 	CPC/CNPJ 

Objeto Contratado e Fundamentação Legal! 
Infração VAI 012 	VIGÊNCIA 	PRAZO 

PENALIDADE 
ATO NÚMERO 

PROCESSOSIGA SANÇÃO 

570982018 	MULTA ADMINISTRATIVA Fl COMERCIO EM 	07.999.951/0901-65 29/002018  PaInFai 	288/2018 
GERAL EIRELI 

3.649,78 	 AOUISICAO DE REFRIGERADORES COMPACTOS 
PE 088/2015, ARP 058/2015, AFM 198/2015, L.1, 
ITENS 3 E 4 
ATRASO 10 DIAS. INFRAÇÃO. ATRASO NA 
PNTRPG4 *TF In (MAR  

25/2011 5991/2010 	MULTA ADMINISTRATIVA GEBECOM 	03.282.927/0001-50 31/05/2011 Portaria 

TECNOLOGIA LTDA 
11.799,99 	 MULTA ADMINISTRATIVA NO VALOR DE 11.799,99 

CORRESPONDENTE A 10% SOBRE O VALOR DA 
PROPOSTA OFERTADA PELA EMPRESA. NUMERO 
DA LICITACAO 039/2009, LOTE 1 MODALIDADE 
PRFAM3 Fl FTRnmen_  

VALOR PRAZO 

PENALIDADE 

VIGÊNCIA PROCESSO/SIGA 	SANÇÃO 

DATA 
/4113 	NÚMERO 

PUBLICAÇÃO [.. DENOMINAÇÃO 	CPE/CNPJ 
Objeto Contratado e Fundamentação Legal 

Infração 

Objeto Contratado e Fundamentação Legal / 
Infração 

DATA 
DENOMINAÇÃO CPI-ZNPJ 	 Ato NÚMERO 

PUBLICAÇÃO I PROCCSSO/SIGA 	SANÇÃO 	• VALOR 	VIGÊNCIA 	PRAZO 

PENALIDADE 

LTDA 
44431/2009 	MULTA ADMINISTRATIVA GALPAO DO POLO 02.233.247/0001-83 24/042012 Ponarla 	2412012 1.500,00 	 AOUISICAO DE VESTES(CAPAS , TOGAS. OPAS E 

COLETES) COM FUNDAMENTO NO ART. 7° DA LEI 
10520002 C/C ITENS 4. 6.2.162 3 16.5 DO EDITAL E 
ART 11 DO DJ 11/2003.. INFRAÇÃO, NAO ENVIO 

	 CLE-002112P-NMS 	  
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ITACA EIRELI-ME 	24.845.457/0001.85 07/06/2018 Porlarla 	259/2018 352321317 	MULTA ADMINISTRATIVA 	237.50 	 AOUISICAO DE ESCADAS DE ALUMINIO. 
FUNDAMENTO: ATRS. 185,1V, 186,1,192,11 E 195. 
MULTA ADMINISTRATIVA POR ATRASO DE 28 DIAS 
NA ENTREGA DA MERCADORIA. INFRAÇÃO: 
ATRASO NA ENTREGA DE 11 A 30 DIAS 

VALOR 	VIGÊNCIA PRALO 

PENALIDADE 

PROGESSOSIGA 	SANÇÃO 

Objeto Contratado e Fundamentação Legal 
Infração 

DATA 
DENOMINAÇÃO CPPCNPJ 	 ATO NÚMERO 

PUBLICAÇÃO 

AOUISICAO DE ENVELOPES COM IMPRESSA0 
- MULTA CORRESPONDENTE A 15 DIAS DE 
ATRASO 
- FUNDAMENTACAO ART. 1135,1V, 186,1.192,11, 198 
DA LEI ESTADUAL N. 9.433/05 C/C ART 14,1, E 18 
CAPUT 
E § 3° DEC ESTADUAL 13.867/12 PARECER 
CONSU N°8850016. PP 18/2005, LOTEI, NE 
7814/06 INFRACAO: ATRASO NA 
ENTREGAIS DIAS INFRAÇÃO ATRASO NA 
ENTREGA DE 11 A 30 DIAS 

48339/2906 	MULTA ADMINISTRATIVA 	1.300,50 NDUSTR1A DE 	48.254.833/0001-05 	18'0482018  P0008111 	103/2016 
ARTEFATOS DE 

VALOR 	VIGÊNCIA PRAZO 

PENALIDADE DATA 
PUBLICAÇÃO 

ATO NÚMERO DENOMINAÇÃO 	CPF/CNPJ 
PROCESSO:SIGA 	SANÇÃO 

Objeto COM/alado e Fundamentação Legal! 
Infração 

PRAZO 

DA1A 
PUBLICAÇÃO 

. 	_ 
ATO NÚMERO DENOMINAÇÃO 	CPF it:NPJ 

Objeto Contratado e Fundamel nação Legal? 
InfrarAo PROCESSO/SIGA 	SANÇÃO 	 VALOR 	VIGÊNCIA 

PENAL jDADE 

48358/2005 	MULTA ADMINISTRATIVA ARA RIBEIRO DA 	07.019.8346001-98 	09/11/2017 Portatin 	184/2017 
ROCHA - ME 

248.70 	 AOUISICAO DE MATERIAIS ELEIR1COS 
PE 13/08 NE 642W06 
ATRASO NA ENTREGA-OS DIAS 
FUNDAMETRACAD ART. 185,1V. 106.1, 19231 E 195 
-1E16433835 E ART 14, 1, § 1° C/C ART. 18 CAPUT E 
§ 3° DO DECRETO ESTADUAL 13.907/12. 
INFRAÇÃO: Al RASO NA ENTREGA ATE 10 DIAS 

VALOR 	VIGÊNCIA PRAZO 

PENALIDADE DATA 
PUBLICAÇÃO 

ATO NÚMERO DENOMINAÇÃO 	CP( :CNR1 
PROCFSSOiSIGA 	SANÇÃO 

Objeto Contratado e Fundamenta 'çào Legal / 
Infração 

CONTRATACAO DE SERVIDOS ESPECIALIZADOS 
DE LOCACAO DE VEICULOS AUTOMOTORES - 
FUNDAMENTO: ART r,  LEI 10.520/02, CIC 
PREV1SAOEDITALICIA ITENS 4,212 E 21.5 E 
ART.:11111Na 1203. INFRAÇÃO: NAD EM.10 DE 
ilnetImFmTn.5  

35910/2010 	MULTA ADMINISTRATIVA 	150.800,00 GT DISTRIBUIDORA 09.565.36410001-93 - 20/03/2013 Porte/Ia 	21/2013 
DE 1NFORMATICA 

19/07/2018 
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IVANI ANDRADE 	1 35.51 7.955-68 
FERNANDES SANTOS 

27/07/2016 Portada 	0/2016 46304/2018 	SUSPENSÃO TEMPORÁRIA 
DE PARTICIPAÇÃO EM 
LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO 
DE CONTRATAR COM 
ADMINISTRAÇÃO 

28/07/16 à 28/07/21 60 meses 	AUTOS 4771.04.2015 ACAO CIVIL PUBLICA 
PROCESSO SIGA TJÃDM.2016/46304 
ACAO IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
SENTENÇA EXARADA PELA 1,  INSTANCIA DA 
JUSTICA FEDERAL - SUBSECAO JUDICIARIA 
VITORIA DA CONOUISTA. 
INFRACAO ART. 10. XI, DA LEI 6.422092. JOAO 
BATISTA DE CASTRO JUNIOR- JUIZ FEDERAL 
TITULAR DA IA. VARA 
SUBSECAO JUDICIARIA DE VITORIA DA 
CONQUISTA INFRAÇÃO. MT  10. CAPUT. INCISO 
xt DA! PI A 4791O  

PENALIDADE Ont'o Ortraiedo e Fundara/saltar.. Legal 
_ : . 	__À/irra/gap_ 

— — 	 . _OH ..__Lptsei'DtroTtciA .0 	 - NUMERO 	— 
_ 

DA rA ATO NÚMERO 
PUBLICAÇÃO 

Obieto Cot instado e Fundantentaçdu Legal! 

PROCESSO/SIGA 	SANÇÃO 	 VALOR 	VIGÊNCIA 	PRAZO 	 Infração DENOMINAÇÃO 	CPI-  (CNPJ 
P 	Iam) r 

29/01/16 ti 29/01/19 	36 m 2798/2016 	SUSPENSÃO TEMPORÁRIA 
DE PARTICIPAÇÃO EM 
LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO 
DE CONTRATAR COM 
ADMINISTRAÇÃO 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
PROCESSO ACAO CIVIL PUBLICA N 0001749-
88.2013.401.3312 • TRF1 - SECAO JUDICIARIA DA 
BAHIA - SUBSECAO JUDICIARIA DE IRECE 
ART. 11, VI LEI 8.429632. INFRAÇÃO: ART. 11, 
INCISO vi DA 1 PI 	09/(r) 

JOSE HENRIQUE 	24 6.1 65.4 05-00 	28/01/2016  RusPensav 0/2015 
RODRIGUES DE 

VALOR 	VIGÊNCIA PRAZO 

PENALIDADE 

SANÇÃO 
NÚMERO 

PROCESSO/SIGA 

Objelo Contratado e Fundamentação Legal / 
Infração 

DATA 
DENOMINAÇÃO 	CPF/CNPJ 

PUBLICAÇÃO .
ATO 

118At IDADE . • 	- 

Infração VALOR 	VIGÊNCIA PRAZO 
DENOMINAÇÃO CPF/CNPJ PUBLICAÇÃO 

ATO NÚMERO 
PROCESSO/SIGA 	SANÇÃO 

. 	- 
DATA 

_ _ 	_ _ 	•— • - 	— - -• - 
Ritileto Contratado e Fundamentação Legal./ 

JOAO NEVES DE 	01 6.764.315-00 — 	04/0712014  &ARRASAR 113/2009 	200633090031110200 SUSPENSÃO TEMPORÁRIA 
6 	DE PARTICIPAÇÃO EM 

LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO 
DE CONTRATAR COM 
ADMINISTRAÇÃO 

_ 
05/02/14 11 05/02/19 	60 meses 	ACAO ImPROBIDADE ADMiNiSTRATIVA 

SENTENCA EXARADA PELA D INSTANCIA DA 
JUSTIÇA FEDERAL -INFRACAO AOS ARTS 10,Xl. E 
11,01, DA LEI 6.249/9E.SUBSECAO JUDICIARIA DE 
JEOUIE., INFRACAO: SANCOES PREvlS oTA61N06.  
ART. 12, 8.429/92 / SIGA TJ-ADM-20io30  
INFRAÇÃO' ART 10, XI. E ART 11. VI, DA LEI 
842922 

OLIVEIRA 

19/07/2018 
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VALOR 	VIGÊNCIA PRAZO 

PENALIDADE 

PROCESSOISIGA 	SANÇÃO 

00}P.to Contratado e Fundament 	leyal / 
Infração 

DATA 
DENOMINAÇÃO CPF,CNPJ 	 ATO NÚMERO 

PUBLICAÇÃO 

DATA 
DENOMINAÇÃO 	CPF/CNPJ 	 Ki o 	Ni:IMERO 

PUBLICAÇÃO 

 

PENALIDADE Objeto Contratado e Fundamentação Legaà / 
infração PROCESSO:SIGA 	SANÇÃO 	 VALOR 	VIGÊNCIA 	PRAZO 

54335/2016 	MULTA ADMINISTRATIVA kl SERVICOS E 	01.915.181/0001 .49 07/08/2018 Portaria 	262/2018 
SERIGRAFIA LTDA- 

199,00 	 AOUISICAO DE 500 CAMISAS PARA ESTAGIARIOS. 
CASE LEG:ARTS. 185.1V. 186,1.192,11 E 196 DA LEI 
EST. N. 9.433/05. INFRACAO: ATRASO 06 07 DIAS 
NA ENIRLDA DO MATERIAL. INFRAÇÃO. ATRASO 
NA ENTREGA ATE 10 DIAS 

(MIA 
DENOMINACÃO 	C,PF(CNPJ 	 Alo 	NÚMERO 

PUBLICAÇÃO 

PENA .13A;)7 

SANÇÃO 	 VALOR 	VIGÈNCIA 	PRAZO 

Oba+, Contratado e F-undamentaçâo Legal! 
Infração PROCESSO! SIGA . 	_ . 	. 	. . 

SANÇÃO 

PENAI IDADE 

VALOR 
DENOMINAÇÃO 

PROCESSO/SIGA VIGtNQIA 	PRAZO 

Objeto Conlralado e Fundamenta* Legal / 
Infração 

DATA 
CPF/CNPJ 	 ATO NÚMERO pueucnko 

37.39 258/2018 3536/2017 	MULTA ADMINISTRATIVA AOUISICAO DE PASTAS PLASTICAS PARA 
REGISTRO DE [MOVEIS. 
FUNDAMENTO: ARTS. 185.Iv, 186.1,192,11 E 196. 
MULTA ADMINISTRATIVA EM RAZA0 DE ATRASO 
DEDO DIAS.. INFRAÇÃO. ATRASO NA ENTREGA 
ATP In RIAS 

kR INDUSTRIA E 	03.400.949.13001.77 07m51201e Ponmio 
COMERCIO LTDA 

JIAHATMA 	 03.668.568/0001-84 	141032012 R011800 	15/2012 	54105)2009 	MULTA ADMINISTRATIVA 	atou 

'COMERCIO LTDA 

AOUISICAO DE CONES DE SINALIZACAO. ART r 
LEI FED. 10520/02 C/C ITENS DO EDITAL 4.,16.2. 
16.5 E ART.11 DO DJ 12/03 E PARECER DA CONSU 
261/2012. 
ACAO DE COBRANCA - MEDIDA INOCUA - 
RENUNCIA DE RECEITA 
OBS. VIDE PARECER POE 2313277253-0. INSERTO 
NO PROCESSO DE COBRANCA PA 265422012. 
ODE AUTORIZA A RENUNCIA DE RECEITA 
OVANDO O CREDITO EXIGIDO SEJA INFERIOR AO 
DOS RESPECTIVOS CUSTOS DE COBRANCA - 
ART. 14 LC 101/2000 E ART 10 LEI ESTADUAL 
13446/2015 E ART 37 CF/013. INFRAÇÃO. NAO 
ENVIO DEDOCUMENTOS  

19/07/2018 
	

Página 9 del4 



AESTRE DA 	• 10.919.8552001-74 22082013 Pormon 	702013 
INEORMATICA LIDA 

6009/2010 	MULTA ADMINISTRATIVA 	99 01090 	 AOUISICAO DE MINI-IMPRESSORAS 
MULTIFUNCIONAIS. MULTA CORRESPONDENTE A 
10%00 VALOR DA PROPOSTA. FUNDAMENTO: 
ÁRT.T DA LEI FEDERAL 10.520/02, C/C TENS 4.62, 
6.5.2,16.2 E 16.5 DO EDITAL E ART 11 DO DJ 12/03 
E PARECER CONSU 1449/2013 . INFRAÇÃO, NAO 
ENVIO DE DOCUMENTOS 

PENALIDADE DATA 
PUBLICAÇÃO 

AIO NÚMERO DENOMINAÇÃO 	CP/CNP,' 
PROCESSO/SIGA 	SANÇÃO 

ObjeM Contralado e Fundarnentaçâo Legal / 
Infração VALOR 	VIGÊNCIA 	PRAZO 

MOBITEK SERVIÇOS 07.740.859/0001-ai 	1586/5011 Por1081 	28/2011 	 60052010 	MULTA ADMINISTRATIVA 	11.70990 	 POR NAO TER APRESENTADO OUANDO 

DE InirORMATICA 	 CONVOCADO DOCUMENTOS NECESSARIOS A 
SUA HABILITACAO NO PREGAOELETIRONICO N° 
039/2009, 

DATA DENOMINAÇÃO OFF:CNN 	 ATO NÚMERO 
PUBLICAÇÃO 

;ENA IDADE 

VALOR 	VIGÊNCIA 	PRA/0 

Objeto Gerir atado r f-undarnentacao Legal! 
Infração PROCESSO/3KM. . 	. 	 _ . SANÇÃO 

19/07/2018 Pagina 10 de14 

57066/2009 	MULTA ADMINISTRATIVA PEDRO EDUARDO 	09.183.727/0001-26 17082012 POI811111 	49/2012 
NARESSI SOARES. 

7.311.80 	 AOUISICAO DE MATERIAL ODONTOLOGICO. 
FUNDAMENTO NO ART 7 DA LEI 10.520.02 C/C 
ITENS DO EDITAL 4..16.2,16.5, E ART. 11 DO DEC. 
JUDICIÁRIO 12/03E PARECER CONSU 
12902012. INFRAÇÃO NAO ENVIO DE 
nncloArrons  

VALOR 	VIGÊNCIA PRAZO 

PENALIDADE 

PROCESSOSIGA 	SANÇÃO 

Objeto Contratado o Fundamentação Legal / 	. 
Infração 	• 

DENOMINAÇÃO OPF/CNPJ DATA A10 NÚMERO 
PUBLICAÇÃO 

DENOMINAÇÃO 
PROCITSSO2fGA 	SANÇÃO 

o Contratado e Fundarnentacto Lego!! 
Infracto 

DATA CPPCNPJ 	 A FO 	NÚMERO 
PUBLICAÇÃO 

PENALIDADE  

VALOR 	VIGÊNCIA 	PRAZO 

AOUISICAO DE MOBILIARIO. FUNDAMENTO ART. 
74, DA LEI 10520/02 C/C ART. 195 DA LEI 
ESTADUAL, CRITERIOS ESTABELECIDOS 
DECRETO ESTADUAL 13.967/12 C/C PREVISOES 
EDITAUCIAS ITENS 4,9.18.162 E 18.5 E ART. li  
DO DECRETO JUCICIARIO NP 1203 E PARECER 
ICONSU NP 13882012 . INFRAÇÃO NAO ENVIO DE 
DOCUMENTOS  

MODULO INDUSTRIA 07.811.892/0001-50 	1010112012 Penaria 	60,2012 	225052010 	MULTA ADMINISTRATIVA 	195.532.00 



DATA 
: DENOMINAÇÃO 	CPF/CNPJ 	 ATO 	NÚMERO 

PUBLICAÇÃO 

PENAL IDADE 
— 	 ... 	 - -- - — 

PROCESSO/SIGA 	SANÇÃO 	 VALOR 	VIGÊNCIA 	PRAZO 

Obtran Controlado e Fundamentação Legal / 
Infração 

TECNO2000INDUSTRI 21.306.287/0001-52 071062018 Portaria 	260/2018 
A E COMERCIO 

58991/2016 	MULTA ADMINISTRATIVA AOUISICAO DE BANCADA PARA JURI. 
FUNDAMENTO: ARTS. 165,IV, 186.1,192,11 E 196 DA 
LEI EST. N. 9433/05. 
MULTA ADMINISTRATIVA POR ATRASO DE 05 DIAS 
NA ENTEGA DD PRODUTO INFRAÇÃO: ATRASO 
NA FNTRPGA ATP in MAR  

REDE GLOBAL 
COMERCIO E 

08.258.825/0001-1 	09.109/2016 Penaria 	142/2016 — 1317/2011 	MULTA ADMINISTRATIVA 8.400,00 	 PUBL.D.JE. CAD. 1 - P.9 
FUNDAMENTO: LEI FEDERAL 10.520/02. ART 7*, 
SUBSIDIARIAMENTE 
APLICADA A LEI ESTADUAL 14° 9.433/05. DECRETO 
ESTADUAL N° 13.907/12, C/C ITENS 4, 203 E 208, 

. ART. 11 DO DECRETO 
JUDICIAM) N412/03 E-PARECERCONSU 
ten539/2016.INFRACAO: NAO 
ENVIO DE DOCUMENTOS - PREGÃO 09t2011 - ' 
LOTE UNICO INFRACAO: NAO ENVIO DE 
DOCUMENTOS. INFRAÇÃO: NAO ENVIO DE 
DOCUMENTOS 

1  DENOMINAÇÃO 	CPNONPJ 
DATA ATO 

PUBLICAÇÃO 	• PROCESSO-SIGA 	SANÇÃO 

PENALIDADE 

VALOR 	VIGÊNCIA PRAZO 

Obtem Contratmin e Fundamentação Legal 
Infração 

REGHS INDUSTRIA E 09.311.635/0601-84 —07/052018  POMAR 
COMERCIO DE 

261/2018 	5456N2016 	MULTA ADMINISTRATIVA 	302A6 AMIMAI] DE MATERIAL DE EXPEDIENTE. 
FUNDAMENTO: ATRS. 1851V, 186.1.19211 E 195 DA 
LEI EST. 9433/05. 
MULTA ADMINISTRATIVA MOTIVADA POR 
ATRASODE 02 DIAS NA ENTREGA DOS 
PRODUTOS.. INFRAÇÃO. ATRASO NA ENTREGA 
ATE 10 DIAS  

DATA, • 
PUBLICAÇÃO 

_ . 
ATO 	NtiteERO , DENOMINAÇÃO 	CPPiONPJ 

MC/da:KW Objeto Controlado e Fundamentara Legal / 

PROCESSO/SIGA SANOÃO 	 VALOR 	VIGÊNCIA 	PRAZO 	 Infração 
_ . . .  

e 27EM/20U 	MULTA ADMINISTRATIVA AotesiCAO DE CDS E OVOS. 
FUNDAMENTO: ARTE. 185,1V186i, 1929 E 196 - 
LEI EST. N. 9.433/05 
MULTA ADM. POR ATRASO DE 04 DIAS. INFRAÇÃO: 
ATRASO NA FNTRFGA ATF In n144  

PUNI INFORMATICA 10.335.363/0001-31 	07.'0612018 Ponenn 	257/2016 

-TOA- ME 

-DENOMINAOÀ-0---  OPE/0Np,, 
PUBLICAÇÃO A tO 

- 	-10fttãto CoreFalaw0 dR11a1011~ão-Legalr“-- 
NÚMERO 

-- 

PROCESSO/SIGA 	SANÇÃO 	 VALOR 	VIGÊNCIA 	PRAZO 	 Infração 
.-• 

19/07/2018 
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Objeto Contratado e Fundamentação Legal! 
Infração 

UAI A 
DENOMINAÇÃO 	CPF,CNPJ 	 Al 0 	NUMERO 

PUIU 'C/:CÁ° PROCESSO:SIGA 	SANÇÃO 	 VALOR 	VIGÊNCIA 	PRAZO 

PENALIDADE 

Ub5teI0 COntr5tad0 e Fui 913rnenleterÃo Legal 
Infração 

DAI A 
DENOMINACÃO 	CPF CRPJ 	 AIO 

1 	
PLEILICACAO 
	NJNO 

pROCESSO,SIGA 	SANÇÃO 	 VALOR 	VIGÊNCIA 	PRAZO 

PI-NAL (1;ÃOr 

2.705,00 22492/2010 	MULTA ADEENISTRATWA CONTRATACAO DE SERVIDOS ESPECIALIZADOS 
EM RECEPCAO E OPERADA° DE ELEVADORES. 
FUNDAMENTO ART. IDA LEI 10520 CFC fTENS 
EDITALICIOS 4.20.3 E 20.6 E PARECER DA CONSU 
N1323112.. INFRAÇÃO NAO ENVIO DE 
Dom mánarrns  

l'ELAX CONSTRUCA005.613.204/0001 li 	21/08/2012 Portaria 	50/2012 
E 

PRAVO RANÇA0 

PENALIDADE 
DENOM:NAÇÃO 

°Meto Contratado o Fundamedat,..lo Legal 
Infreato 

DA IA 
- 1-TCNIta 	 NUEILRO rancit.çÃo 	 . . _ P_ 	 - 

MC/MERO. -  
PRCICF.SSCrSIGT‘ RfrNI: AG• 	 VIGÊNCIA 

P . 	. 	. 
bEub:41,(AçÂo 	crricNr.J.  

-42E-3LICAaG 

- 	• °Meto-Contratado e Fundarnentaçáo Lepel-a 

PRAZO 	 Infte-4.-et 

22435/2010 	MULTA ADMINISTRATIVA TEMPO- 	 73.455.479/0001-24 	05/03/2012 "-" Portaria 	14/2012 
EMPREENDIMENTOS 

27.200,00 	 PRESTACAO DE SERVICOS DE li/APEZA E 
CONSERVACAO. ART. 7 DA LEI FED. 10920102 C/C 
ITENS 440.2.20.5 DO EDITAL E ART. 11 DO DJ 
12/03._ INFRAÇÃO NAO ENVIO DE DOCUMENTOS 

Oft IA 
In./D. !CAÇÃO 

E. D NUMINAÇÃO AI')NÚMERO 
Obrto Contratado e Fundamentação Legal) 

InInoçâo 

PENALIDADE 

tRCCFSSOSICA 	SANÇÃO 	 VALOR 	VIGÊNCIA 	mRA70 
. _.  

5.490.00 41E10/2009 - MULTA ADMiNISTRATIVA LICENCAS DE SOFTWARE. FUNDAMENTO ART. 7 
DA LEI FEDERAL 10520/02 C/C PREVISOES 
EDF/ALICIAS ITENS 4.162 E 16.5 E ART 11 DO DEC. 
JUDICIARIO 12/03 E PARECER CONSU 862/2012.. 
INFRAÇÃO. NÃO ENVIO DE DOCUMENTOS 

TSI TECNOLOGIA E 08.008,347/0001-92 	25/05/2012 - P0/1/ffla 	35t2012 
SEGURANCA DE 

19/07/2018 
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rinnvEspRouF,As"-..ps:645:02sipoot-oo, 26,09201
tZ  

VALORMUMANOr ‘02:321.83C40011131£192fer012,04Ponarlat 32012 Elar..;fs ag44 ,3/:2010~4ULTAAohntpsingivn 
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-t;u__. • 	 — 

:MT • 	Sa--2.9t.141. 
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Sattietr'rt--,-, ?-00iffiEãOWSDENtE -kl O .%-DO VALOR DA,==7:-.= 

'---4  
4

9ROPOSTS..,AW.U..7:DA 1.:E1.10520 QC ITENS3220.5;ejr,a  
-20.6 É.ART:441.0J-12/03. NAO ENVIO riÉt, 

'-',..DÉCUlãâfitãtriNÉRÃOÁWÉgti:EtW) O'kik~-44 
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DENOMINAÇÃO 
PENA( IDADF 

' DATA C1-1-3(iNKJ 	 AIO 	NÚMERO 	
. -' 	- • Otmeto Contiatedo e Fundamentação Lbgal / ,•.— ... •   

, 
PUBLICAÇÃO   P 	 _ ROCESSOÍSIGA 	SANÇÃO 	 VALOR 	VIGÊNCIA 	PRAZO 	 Infração 

_  

VERA NILZA DE 
CARVALHO 

10.947.441/0001-59 05/102017 Pnnarin 	142:2017 14820/2014 	MULTA ADMINISTRATIVA 351,89 PROCESSO SAEB 0200140320756 
L1CITACAO: PE 0362013iSAEB 
AFM 04.600000522013 
ATA RP 0921PE036/2013ISAED 
ACIUISICAO DE 15 BEBEDOUROS ELETRIGOS 
INFRACAO- ATRASO NA ENTREGA EM 21 DIAS 
FUNDAMENTACAO: ART 185.110.186:1C/C ART,102. 

14,1. V.= ART. 113. § 3° E 	. 
ART. 21,1 DO DECRETO ESTADUAL N. 13:9672012, 
PARECER PGE PANCAD.FFB-882-2017. 
INFRAÇÃO. ATRASO NA ENTREGA DE 11 A 30 DIAS 

PENALIDADE 
DENDIV.INP.C.ÂO 	CPF/CN 	niia

nAT 
PJ 	

A 	/DO . NÚMERO. . 	—. 
 

- 	 - 

 

Objeto Contratado e Fundamentação Legal / 

 

   

uVL PAPELARIA LTDA D4&12.400.'0001-24 	16/102017 Perierle 	174/2017 	5761312011. 	• MULTA ADMIMSTRATIVA - AGUISICAO:DE GIPPS E MOUSES. ATA RP SAEB N. 
027/08-09.021.PE0072007. 027/08-09.021-
PE0172008 E 027/08.09.021-PE044/2007. 
ATRASO NA ENTREGA MATERIAIS NF 0758(07 
DIAS) E 1077(30 DIAS). INFRAÇÃO: ATRASO NA 
ENTREGA DE 11 A30 DIAS 

19/07/2018 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DA BANIA 

TJDÁH.  
TODOS 
UNTO 

FOLHA DE INFORMAÇÃO 

ASSUNTO: CONTRATO — EBCT (MALOTE) 
NOVO CONTRATO 	 Salvador, 20 de agosto de 2018 

Senhor Secretário Judiciário, 

Ratifico as informações prestadas pelo servidor Ednaldo Pereira, 
fiscal do n° 9912329763, celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado 
da Bahia e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos para prestação 
de serviços continuados de Malote, que se dará em 18/09 próximo. 

Assim, requeiro o encaminhamento deste expediente a Douta 
Consultoria de Justiça da Presidência para emissão de parecer. 

Atenciosamente, 

undo Hasselman 
Diretor da DDI 

SEIUD - SECRETARIA JUDICIÁRIA 
DDI - DIRETORIA DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO 



r- 
Prazo Razão Social CNPJ/CPF -7 Portaria Expiração 	Tipo de Suspensão 

20/08/2018 - 13.7.8 

Fornecedor 1 Fornecedores com Penalidades 

Instruções: 

Informe um ou mais campos abaixo e olique no botão Pesquisar. 

Razão Social: 

Natureza: 

ONPJ: 

Tipo de Suspensão: 

1 Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos 
I 

Juridica 	C6 Física 	Cjii  Todos 

34.028.316/0005-37 

Todos 

ILimpar 	Pesquisar 1 

...Nenhum(a) Fornecedor encontrado... 

Total Empresas Total Penalidades 
-^ 

Mostrar O até O de O Registros 

Imprimir 

 

Anterior 	Próximo 

   

 

Estado Estado da:Babia• 

 

https://ummtcomprasnetba.gov.bdinter/system/Fornecedor/FornecedorComPenahdade.asp 	 1/1 
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